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EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

De: Secretaria Municipal de Agricultura

Para: Gabinete do Prefeito

Venho através deste, solicitar a CONTRATAÇAO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA

JUNTO AO SETOR DE TRIBUTAÇÃO E AGRICULTURA NA

ESTRUTURAÇÃO E PROIVIOÇAO DA NOTA FISCAL DO PRODUTOR

RURAL, PARA A FORMAÇÃO DE BANCOS DE DADOS UTILIZADOS NA

CONFERÊNCIA DOS VALORES DECLARADOS PELAS EMPRESAS.

ACOMPANHAMENTO JUNTO AOS ESCRITORIOS DE CONTABILIDADE E

CONTADORES, EM RELAÇÃO AO CORRETO PREENCHIMENTO DA RFD -
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL E DEFIS - DECLARAÇÃO DE

INFORMAÇÕES SOCIOECONÔMICAS E FISCAIS E A ORIENTAÇÃO NA

REALIZAÇÃO DE RECURSOS JUNTO AS SECRETARIAS DE ESTADO DA

FAZENDA, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, IBGE E INCRA, PELO

PER|ODO DE 12 MESES.

Cujo o valor mensal cotado por esta secretaria foi de R$2.766,67 (dois

mil setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), totalizando

o montante de R$ 33.200,04 (trinta e três mil duzentos reais e quatro

centavos), com base nos orçamentos em anexo.

Termos que pede deferimento.

Santa Maria do Oeste - PR, 16 de Abril de 21 .

t_
CIeme Francisco Borecki

o M. de AgriculturaSec n

g

Senhor Prefeito:
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MSK. i'''1auro S. Krinski Ã. Cia Ltda.

Cuarapuava, 13 de abril de 2021.

Preieitura M urLir:ipal de Santa Maria do Oeste
Conrissi.Ü lier lânentê de Licitação

i

Apres,::',:alror, r., l;ubmetemcls a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
prer;)Íi i, .,' I . r ;.lrÇão dos sepluintes trabalhos tleconsultoria:

COITTCATAçAO DE EMPRÊSA ÊSPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIçOS DE

coNSULroRrA JUNrO AO SErOR DE TRTBUTAÇÂO E AGRTCULTURA NA ESTRUTURAÇÃO E

pp6tli.i-;irl l): llOTÂ FiSC,á'- f,'O pRODI.TOR RURAL, PARA A FORMAÇÃO DE BANCO DE

DADC: .';IL.]i .-,,.)J \]A. CONTTiÊN:IA DOS VALORES DECLARADOS PELAS EMPRESAS,

ACO''I".I!,IJ'' ].\.'11'-I'I C JUNTC AOS E5'RITORIOS DE CONTABILIDADE E CONTADORES, EM

REL\i.:.,i,r ,,, .. ,ri f ,l piiH,N.,rltí1 'tTC DA EFD - ESCRTTURAÇÃO FTSCAL DtGITAL E DEFTS -

DECIAR,ÀÇÁú D! INFORMAÇÀO SOCIOECONÔMICAS E FISCAIS E A ORIENTAçÂO NA

REAIizÁÇ"\ii Ji- Tit.CURSOS JUiViO AS SECRETARIAS DE ESTADO DA FAZENDA, ÀGRICULTURA

E MEIO AIÚôiÊNT', itsGE I INCRA,

PRE!I{, i ..,ri ii.r-. À.r. 2.500,0ú iDois rnil e quinhentos reais) mensais.

F0Riri,r i 1'\r. ''.lt.N'fO; prrr.,:las rnensais, mediante apresentação dc NOta Fiscal.
VAÍ.ll)A1.,: i r\ i'li,rri'OS1'Á: rr0 dt;ts.
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AssEssoRtA E coNsullontl tÉcrutca ESPEctALtzADA EM lcMs
C.N,pJ, 12.546.710/ooo1-09 - lnscrlçso Êstadual: ISENTo

R'rx Virlentin Wach, 29 - Canisianas - CEP: 84.500'2!D - lratl 'Paraná
(42) 9 990),s l'1 ia,lf 9 9944-1806 -ge.lew,glL@yalS@lllU- cetawork.lrâtl@uol.com.br

À

I.Rif i:rI,IJí{A MUNICIPAT DE SÀNTA MARÍA OO OTSTE. PERIruÁ,
u,:PARTÍ,ivi Ei'lTO Oe UOTAçÁO
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Contrâtação dÇ r, ,,...r : 1jiêciJi-l-lie pire píi:stâr serviços ce consultr:ria junto ao setor de
tribUtaçãO e ag,!i.l:i{i,;} :,i r;§trut.ltl,ir; . f 'Jnrôçâü cid.lote lisc;l do produtor rUral, para a ÍOrmaçãO

de banco de dados utilizacios r;a cor,ferância dos valores declarados pelas empresas,
acompanhamento Junto aos escritorios a,3 co tabilidade e contadores, em relação ao coÍyeto
preenchimento r,a í:Êtl - escritr:ra;ão Fiscãl Digitãi e DÊFls - Declaração de lnformação
Socioeconômicas ê Fisceis s a oÍientaç.ão ns r':rrl:lçãs de recursos junto. as-Secretarias de Estado da
Fazenda, Agricull,,'!'? c l'lâin S.mbiente, lEGE e INCRA,

VALOR MENSAL: i 5 z.tiúú,úü iDots rnir c ;:irricenlos rears)

PERíoDo: 12 meses.

coNDlçÕES DÊ PAGAMÉN I'O: Pagarnenro mensal
VAL,DADE DA PRúPrlr§ih: 60 Dias

2021 .lratí-earan;. ra de Jtrit d
I

r-"A(i
',\*"'

-'--í

T*7.---.)!r.
\---Á , Íít {R-B

a:--4'

i§d
CP:';?lT,?'.',.lltrJ,

I

P R O POSTA

I



Ê1lvtr1 tvt .!l\r I /-1 r1\_, t-,, L ttL\-utrJ\-,rJ rvt\,rtit\.,tt r-l L

Fr-0-u-

?8_Ê_s_rêçAqlE§E&vllqs_f llBl_tcoJ

À
PREFEI"fURA MUNICIPAL DE ,r:r:'.iiA [4.AR|A DO OESTE
Comissão de Licitação
SANTA MARIA DO OESTE. PARANA

PROPOSTÂ

O objeto destâ proposta consiste na êxecuÉo de serviços de consultoria na área
Técnica e Tnbutária, tendo as seguintes atribuiçÕes.

CoNTRATAÇÃO DE EMpRr-.,À r:.iP[CrAl |TADA PARA PRESTAR SERVTçOS DE

CONSI]LTONI§ JI.'NÍO T.O SETOR :I: ÍR'B JÍOÇÃO E AGRICULTURA NA ESTRUTURAÇÃO E

PROIiIOÇ,ãO D,{ TICTA FISCAL DO ;]RODI.JTOR RURAL PAftÂ A FORMAçÃO DE EANCO DE

DADO.]C .ITII.IZ:CI-.S NA CCNI.ÉRÊNC!Á DüS VATORES DÊCTARADOS PELÂS EMPRESAS,

ACOi\4í,/\I'III.1.I'/:NiO JUNI'CI ÀO5 ESCRJTÓRIOS DT CONTABILIDADE E CONTADORES, EM

RELÀÇÀ.] AO CCRIiETO PREENCH;iú[Ii O DA EFD . ESCRITURAçÃO FISCAL DIGITAL E DEFIS -

DECLARAÇÁO DE INFORMAçÃO SOCIOECONÔMICAS E FISCAIS E A ORIENTAçÃO NA

REALIZAUiü DE RECURSOS JUNTO /.:, SÉCIi íAiiIÀS DE ESTADO DA FAZEND4 ÀGRICULTURA

E MEiú.iMtiiLÀi ic, ,BGü E INCRÀ.

Valoi mgiiual dcs ser'viços. ft$ 3.0J0,ú0 (Três mil rêaas)

Perigu.,. i: il,:gcs
Valiuai!a rIú p: üÉostii; L'I ,ses.,.ir'ta) diâs.
Condiçeres de pagamento: Mensar

r-! 
lr,r .lt-iur.z...lSivJr.i i '
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Cianorte, '14 de abril de2021.
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TERMO DE REFERÊNCh

DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS REIÁCIONADOS

"CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE

CONSUTTORIA JUNTO AO SETOR DE TRIBUTAçÃO E AGRICUTTURA NA ESTRUTURAçÃO E

PROMOçÃO DA NOTA FISCAT DO PRODUTOR RURAI, PARA A FORMAçÃO DE BANCO DE

DADos uluzADos NA coNFERÊtcta oos vAroREs DEctARADos pEtÁs EMpREsAs.

AcoMpANHAMENTo JUNTo los escnróRtos DE coNTABIUDADE E coNTADoREs, EM

neuçÃo ao coRRETo nREENcHTMENTo DA EFD - escnrumçÃo FtscAr DtGlrAr E DEFts -
orcuanaçÃo DE TNFoRMAçÂo soooecouôMtcAs E FrscAts E A oRtENTAçÃo NA

REAUZAçÃo DE REcuRSos JUNTo As SECRETARTAS DE EsrADo DA FAZENDA, AGRtcurruRA

E MEIO AMBIENTE, IBGE E INCRA".

r) oescnrçÃo oETATHADA Dos sERvtços A SEREM ExEcurADos

PRESTAR CONSULTORIA AO MUNICíPIO NO QUE SE REFERE A COMPOSIçÃO DO íNDICE

DE PARTICTPAçÃO DO MUNICÍPIO NO I.C.M.S, COM REPASSE DE CONHECIMENTOS

AOS SERVIDORES MUNICIPAIS;

ESTRUTURAR E PROMOVER A NOTA FISCAL DO PRODUTOR ATRAVÉS DE CAMPANHAS

E REUNIÕES, VISANDO COM ISSO O AUMENTO DA PRODUÇÃO PRIMÁRIA

DOCUMENTADA;

ORIENTAR A FORMA CORRETA E EFICAZ, NA ORGANIZAçÃO E NA FORMAçÃO DE

DADOS EXTRAÍDOS DAS NOTAS FISCAIS DO PRODUTORES RURAIS E NOTAS FISCAIS DE

ENTRADA, E NO MONITORAMENTO DAS OPERAçÕES COM PRODUTOS PRIMÁRIOS;

ORIENTAçÃO AOS CONTADORES QUANTO AO CORRETO PREENCHIMENTO DA EFD -

ESCRITURAçÃO FISCAL DIGITAL E DEFIS DECLARAçÃO DE INFORMAçÕES

SOCIOECONÔMICAS E FISCAIS;

ORIENTAR NA ELABORAçÂO DE RECURSOS E ACOMPANHAMENTO NA APROPRIAçÃO

DOS DOCUMENTOS JUNTO À STCRTTANIN DE ESTADO DA FAZENDA, CONF. LEI

COMPLEMENTAR 63/90;

ACOMPANHAMENTO TÉCNICO JUNTO A:

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL, INSTITUTO AMBIENTAL DO

eARANÁ, rNsrruro NACToNAL DE coloNtzAçÃo E REFoRMA AGRÁRtA E

CONTRIBUINTES DO I.C.M.S.

oRGANTZAçÃO DE BANCO DE DADOS E EMTSSÃO Oe Re ratónrOs rÉclrrcos
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CADASTRO DE TODAS AS EMPRESAS DO MUNICÍPIO INSCRITAS NO ICMS;

ACOMPANHAMENTO DO VATOR ADICIONADO DAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO;

CADASTRO DAS ENTRADAS, SAÍDAS, VALORES AGREGADOS E AqUtStÇÃO DE

PRODUTOS PRIMÁRIOS, CONFORME EFD E DEFIS. CADASTRO DAS ATIVIDADES

ECONÔMIcAs (INDÚSTRIÀ coMÉRcIo, TRANSPoRTES, ETC.); CADASTRo DoS

CONTADORES; CONTROLE DAS SAíDAS DOS PRODUTOS PRIMÁRIOS (EMPRESAS EM

GERAL) CADASTRO DE TODAS AS EMPRESAS QUE ADQUIREM PRODUTOS PRIMÁRIOS

DO MUNICÍPIO; CADASTRO DE TODAS AS NOTAS FISCAIS DE ENTRADA (FORNECIDAS

PELOS PRODUTORES E/OU EMPRESAS, INCLUSIVE ARQUIVOS MAGNÉTICOS);

ORGANIZAR E GERIR AS NOTAS FISCAIS DO PRODUTOR (COMERCIALIZAçÃO ENTRE

PRODUTORES); EMISSÃO DE RELATÓRIOS PARA O CONTROLE DA PRODUçÃO

PRIMÁRIA;

NOVAS EMPRESAS.

ANÁLrsE TÉcNrcA DA VTAB|LTDADE PARA o MuNrcípro euANTo À rnsrauçÃo oe

NOVAS EMPRESAS. EXEMPLO: QUAL O RETORNO QUE TRARÁ AO MUNICÍPIO, O QUE

PODERÁ SER INVESTIDO, ETC.

2) A JUSTIFICATIVA DA REIAçÃO ENTRE A DEMANDA E A QUANNDADE DE SERVIçO A

SER CONTRATADA. DADOS DO MUNICÍPIO.

JUSTIFICA.SE TANTO PELA IMPORTÂNCIA DA RECEITA DO ICMS, APROXIMADO DE RS

8.5OO,OOO,OO/ANO, QUANTO PELA QUANTIDADE DE EMPRESAS SENDO121, TAMBÉM

PELO N9 DE PROPRIEDADES RURAIS EXISTENTES EM NOSSO MUNICÍPIO 2.555.

3) DA OBRIGATORIEDADE DE PRESENçA DO PROFISSIONAI CONTRATADO .IUNTO AO

MUNrCíPrO E REQUTSTTOS PARA TANTO. FTSCALIZAçÃO.

O A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR COMPROVAçÃO DE VÍNCUIO DO PROFISSIONAL

HABILITADO, COM FORMAçÂO SUPERIOR EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS, COM REGISTRO

PROFISSIONAL VIGENTE E EM ORDEM PERANTE O CONSELHO DE CLASSE

COMPETENTE, ATRAVÉS DE REGISTRO EM CARTEIRA E FICHA DE REGISTRO. PARA

DIRIGENTE OU SÓCIO DE EMPRESA, TAL COMPROVAçÃO PODERÁ SER FEITA ATRAVÉS

DA CÓPIA DA ATA DA ASSEMBLEIA DE SUA INVESTIDURA NO CARGO OU CONTRATO

SOCIAL.

o PRESENÇA DO CONTRATADO, ACIMA QUALIFICADO MENSALMENTE QUE NÃO

PODENDO SER SUBSTITUÍDO POR OUTRA PESSOA, PARA A EXECUçÂO DOS SERVIÇOS

JÁ DENoMINADoS, DAs NoRMAS TÉCNICAS, COM ACOMPANHAMENTO DE

FUNCIONÁRIO DO MUNICÍPIO IDENTIFICADO NESTE TERMO.

O OS SERVIÇOS DEVEM SER EXECUTADOS DENTRO DO HORÁRIO COMERCIAL, POR

PROFISSIONAL HABILITADO E SEMPRE RESPEITANDO O SIGILO FISCAL QUANTO AS

INFORMAçÕES OBTIDAS. SE NECESSÁRIO VISITAR OU CONTATAR COM

g
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ESTABELECIM ENTOS COMERCIAIS E/OU INDUSTRIAIS, DOMICILIADOS EM NOSSO

MUNíCIPIO, SERÁ REALIZADo PoR FIscAL TRIBUTÁRIo Do MUNÍcIPIo
ACOMPANHADO SE FOR O CASO PELO PROFISSIONAL CONTRATADO.

OS SERVIçOS SERÃO FISCALIZADOS PELO MUNÍCIPIO, QUANTO A SUA QUALIDADE E

CUMPRIMENTO DAS M ETAS ESTABELECIDAS. A CONTRATADA DEVERÁ NA CONCLUSÃO DOS

TRABALHOS APRESENTAR RELATóRIO COM INFORMAçÔES DOS SERVIçOS REALIZADOS NO

PERÍODO. O NÃo ATENDIMENTo DAS METAS ESTABELECIDAS SoFRERÁ ADEQUAçÕES No

PAGAMENTO QUE SERÁ DE ACORDO COM O CONTRATO.

4) COND|çÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados em parcelas mensais, mediante apresentação de Nota

Fiscal. O rêajuste será anual levando em consideração o menor Índice governamental oficial

a purado.

s) cRrrÉRros DE AvAUAçÂo rÉcNrcA

5.1} DAPONTUAçÃO:

Serão aceitos como itens a serem pontuados:

a) ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNlCA, com características técnicas semelhantes ao

presente objeto, serão valorados em 0,5 (meio ponto) ponto cada, até o limite máximo

de 10 (dez) pontos).

b) RECURSOS APRESENTADOS JUNTO A SEFA-PR. Os recursos apresentados deverão estar

comprovados através dos relatórios emitidos pela SEFA-PR, com o número do seu

protocolo-SPl e os valores apropriados, que serão pontuados pelo percentual obtido

na divisão do valor adicionado recuperado pelo valor adicionado do município,

referente ao ano base de 2019, demonstrados através de:

b.1) Planilha contendo o número do protocolo-SPl, valor recuperado, valor adicionado

do município e percentual;

b.2) Relatórios emitidos pela página da Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná

referente aos recursos solicitados e apropriados, também relatório do valor

adicionado do município.

A pontuação obedecerá ao seguinte critério:

g

DE 0 A 5% = 0,5 (MEIO) PONTo
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MAIS DE 5% = 1 PONTO

5.2) Será atribuída pela comissão de licitação a "NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA - NpT",

variando de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, observados basicamente: QUESITOS NOTA MÁX|MA
(PONTOS).

. A - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICN = 10 PONTOS

. B - RECURSOS ACOMPANHADOS DE RELATÓRIOS EMITIDOS PELA SEFA-PR, COM

NÚMERo DE PRoTocoLo-SPI. = 10 PoNToS

NPT MÁXIMA = 20 PONTOS

5.31 A analise, exame e julgamento dos quesitos capacidade técnica da proponente e recursos

acompanhados de relatórios emitidos pelo SEFA-PR, com número de protocolo - SPl, levará

em conta a consistência, a coerência e a compatibilidade com objeto da licitação, observando-

se sempre o disposto no Edital e seus anexos, em especial, aos requisitos de pontuação,

descritos no Anexo I - Termo de Referência do Objeto e demais aspectos relacionados.

5.4) NOTA DA PROPOSTA TÉCN|CA

NPT= AT + RE X 10

2

ONDE:

NPT = NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA

AT = ATESÍADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

RE = RECURSOS ACOMPANHADOS DE RELATÓRIOS EMITIDOS PELA SEFA-PR, COM NÚMERO DE

PROTOCOLO - SPI.

5) DA PROPOSTA DE PREçOS

As propostas de preços serão avaliadas pelo seu valor, conforme critério exposto, a

seguir:

6.1) A nota de preço (NPR) será calculada da seguinte forma: à proposta válida com menor
preço será atribuída a nota máxima de 10 (dez); para as demais propostas será utilizada a
seguinte fórmula:

NPR=MPRX10

PR
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ONDE:

NPR = NOTA DE PREçO

MPR = MENOR PREçO ENTRE AS PROPOSTAS VÁLIDAS

PR = PREÇO DA PROPOSTA EM ANÁLISE

7) DA NOTA FINAL (NF):

O valor da NOTA FINAL (NF) atribuída a licitante será obtida pela seguinte fórmula:

ONDE:

NF = NOTA FINAL

NPT = NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA

NPR = NOTA DE PREÇO

Assim sendo, será considerada vencedora deste certame licitatório, a empresa que obtiver a

maior NOTA FINAL.

Havendo empate técnico, em conformidade com a legislação vigente, haverá sorteio entre as

empresaS.

Santa Maria do oeste - Pr,27 de ab'|l de 2021

Francisco Borecki
n unicipal de Agricultura

c

NF=0,5XNPT+0,4XNPR

g
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE . PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Setor de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Agricultura, referente à "CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CONSULTORIA JUNTO AO SETOR DE

TRIBUTAçÃO E AGRICUTTURA NA ESTRUTURAçÃO E PROMOçÃO DA NOTA FISCAI. DO

PRODUTOR RURAL, PARA A FORMAçÃO DE BANCO DE DADOS UTITIZADOS NA

CONFERÊNCIA DOS VATORES DECLARADOS PETAS EMPRESAS. ACOMPANHAMENTO JUNTO

AOS ESCRITÓRIOS DE CONTABITIDADE E CONTADORES, EM RELAçÃO AO CORRETO

PREENCHIMENTO OA EFD. ESCRITURAçÃO FISCAL DIGITAT E DEFIS - DECI.ARAçÃO DE

INFORMAçÃO SOCIOECONÔMICAS E FISCAIS E A ORIENTAçÃO NA REALIZAçÃO DE

RECURSOS JUNTO AS SECRETARIAS DE ESTADO DA FAZENDA, AGRICUTTURA E MEIO

AMBIENTE, IBGE E INCRA".

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à despesa

pela Divisão de Co nta bilid a de;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitâtório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame

pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no item

3.

Cujo valor global estimado é de RS 33.200,04 (Trinta e Três Mil e Duzentos Reais e

Quatro Centavos).

santa Maria do oeste, 27 de Abril de 2021.

Atenciosamente,

ETGADO

Prefeito Municipal

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

E
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PARECER JURIDICO

@

o aÍecer facultatívo é um ato a ,inatiYo ue nãa vincula a Administra ão Publica ou os seu

?dministrados, odendo esses se ui-lo ra melhat fundaÍnenÍar suas decisÕes ou i( norá-lo,

eíô recerista".ors r?áo estáo vinculados a conclusáa exarada

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedinrento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Agricultura, através de seu

Secretário Sr. Clemente Francisco Borecki, em data de 16 de Abril de 2021, solicitou

a abertura de procedimento paÍa a 'CONTRATAçAO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA qARA qRESTAçÁO DE SERy,ÇOS DE CONSULTORTA JatNTO

ÁoÁ sEroR DE TRIBUTAçAO E AâRTCULTURA NA ESTRUTURAçAO E

PRAMOçÃA DA IUOTA F,SCÁL DO qRODUTOR RIJRAL, qARA FTRMAÇAO DE

BANCO DE DADAS UTILIZADOS NA CONFERÊNCIA DOS YÁLORES

DECLARADOS PELÁS EMPRESÁS, ACOMPANHAMENTO JUNTO ÁOS

ESCRTÚR,OS DE CONTAB//L//DADE E CONTADORES, EM RELAçAO AO

CORRETO PRÉENCHIMENTO DA RFD. ESCRITURAçÃO FISCAL DIGITAL E

DEFIS -. DECLARAçÃO DE //NFORMAçóES SOCTOTCONOMICAS E FrSCÁrS E

A REALIZAçÃAP 'NE RECURSOS JUNTO AS SECRETÁR'ÁS DE ESTADO DA

FAZENDA, AGRICULTURA É, MEIO AMBIENTE, IBGE e INCRA, pelo período de

12 (doze) nreses. " Sendo o procedimento sendo deferido preliminarmente pelo

Chefe rio Executivo ern 27 de Abrit de 2021.

Segurndo despacho do Chefe do Executivo, foi

encanrirrhado ao cJepanarnerrto de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

conr iníorntaçoeS afrrmando qtre há previsáo de recursos orçamentários para

asseguiar o pagamento das despesas no valor de R$ 33.200,04 (Trinta e três mil e

duzentos reais e quatro centavos), conforme Íaz prova de documentos acostados

nos autos. '\)\.\
\

m
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Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 8.866/93, E Lei Complementar

12311411212006, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade

pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade TOMADA DE PREÇOS,

tipo TÉCNICA E PREçO, com fundamento na Const. Federal art. 37, XXl, Const.

Estaduar a,t. 27, XX, XXl, e nos moldes da lei 8.666/93, e Lei Complementar 123,

14112i'2006. üevendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades

legais, iniciai o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão oe Licitaçâo - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posrerior rrrente a esta assessoria para apÍovaçâo.

S.M.J. E o peíêcer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 03 de Maio de 2021 .
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.ônldeEh+e nercqurves ãs pÍopô(:3.ü,o. preros Slobàk ànâlràdôr sêràô írâriores à 7ox
lsereitapo..ênrôldôvãrôÍnáximoBrhutàdopaáôpreÇ êobjâb.

,-1. cumpndd 6 rramng ô irêú :nreÍior ã cmns!ô pGêneÉ à ieniâb àb€nuE dor
',,. 

clm Fid, à h a dê . bl.ficâç.o .meÊ':|, € h:w.do dnLlên.iâ
É.uÀo dê Fn€ dG lribnrÉ àro qú. dêyêrá .onn:, ê6 abi pc.de.ee-á a diwErçÃo dô

o Mún'.ípio êríe 06.iârdo Muíicíp

7.r. o! cÍitérior . demais êlpêdficid.d.! pâÉ poitu:çãô rácnica ên
ÀNtxo rêfro d. R€r.íêncià.

Íoponà Éúka, ou p,r, à Íeãtiáçãô d. dí'aêncir3 ou.onrhâi, a

rã.,lôvEndoaê àb êú qup podeá.onnàÍ o ocr, à d à . o
hôráro d€ 5ua Íeabêdú.r, p a divulSàçáo dâ de.náô dâ comú5áo dê tcÍaçáo.êr?ren!ê à

p.ôr0âção ré.ni., dô! li.ibnres

.... ftorendo ink@içà dê êú@G).,mpusmÉo de EUMG) ér.nôí:doG)a 6r: í:r.,.
d«fáo do júr8.@nr. do(s) ôéhoGl ,..á .múnÉad. pÉt.êriârrenr. v'à re mair.

e.D roRMÂoeÂ arEE DAs Piomí^sÍ(xrÁ E coMÉictÁr a m )ur6ÁM!rÍo

9.1. Na análÉê dâs póponõ eá vênfi..do o arendihàro de roda3 .. .ôndiçõ.s enaber.Õd:s

,.4, C!ôúdâ r l.e dê chs!'6.âçro ürnra, . h.Endo d€sÉtêúia êlp.Êse d€ inrêrpdçao d.
Íê.u6o dê pàdê doi li.it,nt€s, rro qm d*É .oiíàr €m eâ, pEêdàrsê-á à ,b.duô dos

ânÉlopês de PRoPo§ÍÂ coMERcrÀl, e oÍ eus.onr!údo! rubi.add íolhà por íôrha p.ra comrsero

â pêlor EpÊsêôt. 6 d.s lrcirâ.teÍ pêr.íres, launn d 's àra, a quald*r, q asined: p.r todos

or í€d*iâi6 e 9.1â c.ôhsão.

9.2. v.nfic.ndo.*, no .!6ô dà ânálúê, o deÍuhpnmênio dê quelq

9,3. tm .ao dê drâCênda entE líÂrmaçô* .dlldàr eh

7.s- ftorendo 
'nr.DósiÇào 

dê r*úmG). impusnaç:. dê Éúels) êL.dón:doG) â â*.,.*, ê

é que haiã iúqahÊdo do(, mêlmoGl, .ojã d.d,ão çÍ1.omun.âd. pÍâ,erciciâln.ôre vr. 'e
d6 .n€lop.s 'PÍopo*á comerci.l', quê

o, í..h:dos e ruhn.âdo! ps rodo5 ô: Í.n:n.ês pBênr.s.

9,4. Náo erão .oôrdâ.âdas àlêtãçõêr dê íão enrendlmênro ou dê 
'dêlPÍerarào 

.Íônê. d4
..nd çõ6 dâ rcirâça., !@dta! óênê tdGl.

r 
'êrlivú 

à prcpoí: .ômêÍ.'ar dê r

heê f.âé em podâ. da comisso de Li.úâção, dêvldâmêôre â.Édo, â dtrporçâo d: Í.íêndô
rtil r, duG €ro{vrnkdiãdrc prer€ êIL.bçãô.Íidoêsà

'po 
d. rritãçáo, 6 .daiB nbàêreió6 ôêsp Êdiràl . cu3

.nêros ê dê à.o.do .om os larores n.ler Íel€Íidos.

ro. oo rurGÂrú.,{Ío oÀ§ momías Ícr{lca r coM.icr^r

i:1 Ç.ro iulsld8 dê eordo .om ú
5 . r.íuiiB, óo Âh.ro l -lemo d. i.í.ra.dã, dBt. adh.l.

[.r. cu mpndos or pó..d rmênros do l!âm ànlêhor, à ComE ão dará p@!e3úrhêítô â6tâhàlhor
p,o.êdendo à imedr.r. âb€^úÉ d ', B quak erão ruba.àdoi

rorhâ oÍ rolha Elà toôisão ê oelos rcrÍ.senl.ntesdàslr.lhnts pBznrer

1.2. sêádeÍla*'6c.do o li.hãdequ. zpment dxlhe.t.çro Elârr.à pÍop6tà .omê K'.1 .m
descoÍdo.om o êí.bâleddo n.í€ ediElê no Àn.ro r, admirindG* uí: hal3.m de v.naÍíÔ,
p.É mair ou paB ôênos em é 2096 {vinrê p.r.Pnlo), ô! ton vâlos .upênores ão nánmo

além disrq úo e àdúltlrá p,.rorG quê .p€* . !nÍ6 dob3l e u

m Ôr pÉç6 dê m.(àdo, e.6.itu dÔt ÍâspedivG en.allÔs.

l-D€.làndoôvêúêds,qUâlq!Íll.(à.iepod.dír.ir€ftipo.
!!tr!{&44!e!Ei q€ido r& erá coÉdido eiEMEitG@lli.r]itti:lr!..!!ÉÍn @
drr rrdelle !!qr§!, fidnd. d dmrk li.itrkr d€'d. roeo i.tiÕadoi p,râ ,prêsêntrÍ .onrâ
ràrõés êm €ual núóeó d. diàr qu

lhe asesucda vhià m.diãta doe.uro!

êrêIo dê cúrâsên dôpa:o re.uEr, çé.ocrdêÉda dà d&
8':o ê rêciltEd: .m àh

§ §

rrr- o*omdo o oBro r*u6â1, sm à mãnir€sbção ou i.r.a6itão dê rc.lBos Porqualquerdos

í. ad6, lmeá'Ír à deddên.i: ô dreto de Éue . 
'iiükaãó 

do objêt

i Êrcs* público, dê.oftírê dê fàro supêMniêntê, dsrd:úê.tê.omPrcvrdo, ou ânur,l: por

Íêsàr'dadê, mediànre p3€6dtrdenenreíu.dâm.nt'd.

í r-Àr ázõ.<..ontâ Éuõês dê rc.u6o dêvêÉo têr d'n3id* âo pÍê!dên1? dâ..mLsão,.on á

rid.aç:o do íúm.rc dâ Íomâd. de PreíorêdopÍ66eãdmlíktÉrrvÔ

ll.a - o -olhilÚtô dt EuÉ lmpdará . iNdid.ç:. ap.nx

11.s - D€ididos os ÍêcúEos, o pêddênre íaíá a ãdJudkàção do obj€to d. li.irâção .o lktrâ'tâ

vên.êdô.eenehinhr.á o prc.êd'menro pàn hmdqâçao do s. PÍ€íerro Monkipâl'

r..2 No ca$ d. d.*uíod@rto toril ôu Érciài dx .ondkõê. d6re edn.r

MãÍià do oênê, ..n pr.julzo d:e redàr ê d:nd € d.s mohàs .ãbtve

àrikàé à .onr Eràdâ, .oôfoÍ@ o .àsôi .3 oéÔãldãdes pêvÉrz ! n or ã n

qoe de.kÉ. hlemárê a cond(io de

nr.rcehoÍes. ou .moÉ de o{r.no ode
do.umentâçáofiÍàl ío Pêrole8al

r4.. - o dúoheito .ônhual *á .ínn:dó âÉr dÉoítdÔ o pEzo de EÚ^' ou do iuls'frê Ó

rzr o Í.n,.Iê ÉE.dú té.á o pnÚ dê 05 (ciro) di.r úr.ir p.É asÉ

12.r. A E.ue i^iúnffi.'dà êm a$ li.'r' nà inexe'uçào rorâl do

.oíúatq ê dsêqu.ntê aplic.çào dê muh:

u,r. Homo4adá ,li.irâção p.lã auro dadê conpêrênrê, o MunitlpiÔ de sànD MãÍis do Ôeft'

.oívúãráori.irâ .vên.edÔrprÉ riíâroin{rumc.roconrGruâl

ra.s . Rê$:tuàdoe or .aes Íôdulroe ou dê loç hàiÔi d.finidos n. l.aklzçáo 
'dil, 

dêrde quâ

devid.mênrê .ompíovrdo: ê â.êrlos pela Pêtu ui. Munl.ipâr, o aÍasÔ nâ 
'ntqa 

do obléro

.onrÉkdo impli.. no pâsân.doP 0'1'((om dé'im poÍ'ênrol

poÍ dia de âhso, l'6rbd. a to96 (d€! !oí.ê oldo v.ls.o'tBtàdo ê,

prclêúun muni.rtsl dê s.nb MrÍià do o.iê óo p.!'6ênro d€ q!âi$@

ú 
"lo 

inclúiiw .oÍ€(ô. ! Íelariv.s .o peÍlÔdo êm iE s

É6idâdê ê inr.rEe dÔ Muntlpiô, dêd. que cuípridor o! dibmã lêsrÚ eiun'iãd6 
'o 

Án s7'

Anêxo I - Í.mo dê Rêrê.aici.i

ÀErc n - Pl.nilha & coFp..içao d€ c6t6 unhl.ldj
Ârpxo ú1 - Dcúmnt6 êrisidoe p.E hâbíh4r. n.iê pce lkhdó'o ê 

'ond(õê 
r':

Ánero LV - Oêdà Bção dê ,.tô ru peíênkíté,

hró v - Íemo dê Rênú.dâ dê Pê.. R*Úeri

Àn.rô vL- Dê.Iâêçáo arsmlndo a re$.hnbrllôd€ 9'h rsiíatun d' innruúenro

Ánêxo v rL - o.dâ€çào d. êm9Es. dê plqu.no ponê/mi'rceÔpr€e:

anêrorx-Minutado lnxrumênroc.ntÉtul,
Ârero x - oelàaçáo de cd(dd,ra

r)

3l

r)

14,7 a fiÍalrà(ào do objerodân.lkrtxáosêlá íêit. p.r'sê'EraÍi' MoikiPâld' finan9âr'

".p*,I,.t*r"r.'rrr".,.rt.,,r"ôpêfrinsnrêtooblêroli'rtâdo'$à"or€tào
ra.g - 03 !!:!t !Ej!!o! sãô e3lLdd Fla !'i ii 3666' dê 21 & junhô d€ 1991 ê luãr

...0r"**, ,., c"-pr.r."t., .t r23, d' u de d"'mb.o ó' 2sl6' É6 oÉiuiã dâr dtn r

normâtizãçõdton..mênrêâóobl.rori.rirdo'

1.1o' B inro mãcõe. lobÉ .í. edlr.r sê lão pÉst'der p'lo {â)pBid

l:1, nênâ PÉle uÉ, no hoÉno d.e 
-:-à5 -/- 

ê dB J- às 
- 

hdâ!

1. DAsorsútrçôt§GEu§
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15 - P,Í. dinôr.onrrcvé8.! de. ôFrsrê é o dâ coruK, d.
Pir.{r tlr.do do P.u ú, .rctuido quahkr úó. rE.ío oÊ i.FtrÊ,loÂ

'coEurÂçro or ÊMprusÁ ÉsrÉoÀ!!ÁDÂ pM piEsrÂçIo D! s!.vrços or coníIÍoirÂ
ruMo Âo sFÍoh of ritâúÀçio E ÂcirorrurÂ írÂ ãriwur,ÂçÀo r hoMo(rlo rcrÂ

RunÀ, PM À .oiM^çro
coNrr.aMr Dos vrokrs DEc
.5cRnóior Dr colirÂDuo DE E corÂDoRrs, !M R.uçro ao @
oÀ ríD . tstrÍÍuRÀÇ{o DEFts DEc! rÁ9Áo D. 

'ifoiMÀçÀosocrorcoNôMrcÀ' E fls.a's r À onrE'{rÀ{-Ão l|lÂ rÊ{E úo Dr

1) DEscRrçÀo DÍÁIHÀDA DossÉxvtçosa5ERÍM ExEcurÀoos

]plo No ouÉ sE RTFERE À coMposrÇÃo Do NDr.E DE

PÂRrcrPAçÃo Dô MUNcÍPo No .c.M.s,

Â FISC,{[ DO PâODUÍOR ATRÀVÊS O€ CAMPÂNHAs I
REUN Órs,v rÂNoocoM s§oo^UMENÍo oÂ pRoDUçÁo pRrMÁR Á DocUMENraoa:

Ftcar, trÀ oRcÀ'{ zÁçÃo E NÀ FoRMÂçÁo Dr oaDos
*IMíOOs DÂS NOTN F5CÀ6 DO

No MoN roMMEino DAs opERÁçÕEs coM pRoDUÍos pR MÁRo'
OR ÊNÍÁC.ÀO À6 CONTÀOORES AUÂ rc
EscR ruRÀÇÃo f sGt D 6rrAl E DEr s DEc!ÀRÀçÀo o€ rfl.oRMAçoEtso( oscoNôM cÂs

oRrEúrÀÂ NA EúsoMçÀo Dr RE apio?tuÀçÀo oo§
DocuMHÍÍos ruNTo À sÉcRErÀa

S€CRíÀRIÀ DT EsÍÂDO OA fAZEI{DÂ, sTCREÍÀRIÁ

ÂB} TTCIMEXÍO DEPÀRIÂMTMTO Df ÉCONOMIÂ RURÂI,

PARÂNÁ NÍ fuTO NÂCIOirÀI DT COLOI{IàÇÂO Ê RE'ORMA ÂGúR

oR6ÁN zÀçÃo DE BANco DE DADos Ê ÊMEúo oF Rr!ÀrÔR os ÍÊcucos:
MUNiclPro NscRrÍÀ§ No rcMs:

uNrclPro: cÂoasÍBo

t§§ 
"'.""" ^ 

-:^,..",--" 
"""" ^^

&
oÂs ENrRÁDÀs, sÂlDÂs, vÂroREs aGÂEGÂoos E ÂoursrçÁo oE pRoDuros eiüÁi os,

oÀs anvrDADS! ÉcoNÔMrcas lrNoúsrRrÂ coMaioo.
'n 

"1{§Forr€5, 
Erc )j coMrRol.t DÁs sÀi0À5 oos

PRoolrro5 PR|MÁRlo! lÉMPRÉsâs EM 6ERA) caoarrxo DE rooÀ5 Às €MP[tsÀs or]E

,óoLi RrM pRoDúros pRrMÁRos Do MuNrciproi cÀDÀsno DÉ ÍoD
D[ §NÍÂÁOA lfORNrarDÂS PEIOS PRODTTÍOÂI5 E/OU EMPit§^4, !xC!r.]SNE ÀRaUVOs

MÁÂnícos)j oic^xrzÂi E Gt.r lcoMtRcl ur^çÀo

fNrnr PiooúroREst; EMrssÃo DÉ aÉuÍóBG PM o cor.ÍRoLt DA PRoouçro

apÂÍsrNrÁR REuróR o coM TNFoRMÂçoÉS oos rEÀv!ços RÉalzÀoos o PtRiooo ô NÀo

LEcroÀs sorREú ÂDtouÀço.s NoPÂ6ÂMtr{ro oul stRÁ 0E

.) COIIDIçóE T PilZOS DÉ PÀGÀMÉEO,

t c.rÊiros d ÀvÁrÁçÁo ÍÉcxrcÂ

9êáoâ.â G.ômo úensà 5e.en pônr!âdot

Â pô úàrão ôb€dê.eni ão sêsu nrÊ.nÉno:

ÀNÁl SÊ TÉCNI.} OA VIÂBILIDÂDT PÁRÂ O MUMCÍàÔ OUANTO À NíÂLÀçÀO DE trOV6

tMtREsAs. ExtMPlo: OUA! o RíoRÍ!O Orlt ÍRÂú Ao Mr-rNclPLo, o AUE motú stR

r) Â rurnícaÍva DÀ nttÂdo tNrrf Â oEMÂxDA É Á auÂmrDÀDE DE rEivrço À 5Én

coERÀÍÀDA. oÀoos oo MUNT|P'o

âl Á[§rÀoo5 D€ aPAcrDÂDE ÍÉcNrc4 .om càDdêÍl*i.á ré.nisr *mêlh.nrêr .o prerêniê

ohj.iô, çrão valoÉdos êm o,s (mao p.nro)ponro.dá, àré olimnê málmo & r0 (den

rusÍflcÂsÉ raNTo pEtÂ TMPoRTÂN.a oa REcErra Do rcMs, aPRoxlMÂDo Dt ns

s.5oo,ooo,m/aNo, a!ÀNro pEÁ o à, rÀMBÉM PELo

Nr or pRopRrroaDrs RURÂ 9 Éx çTENTÉS EM NossoMUN cíPo 2 9ss.

b) REcLlRsos ÀPRssENÍÁDos ru eiêÔtâd6 dâvêÍáo enàÍ

. ompÍovâdos :úàvés dos Íehtóriôs êmlrido. p.l, sErÂ PR, (om o númp

sPlê o.vàlôrcsapopdâdôt que F âo pontuados pelo pêrcêõiuâlobri

rdl.ionado rc.upêrado pelo vâror.
dêmôin0dosarâvê!dê:

]t oÁ alc ioirroÂoE oE PnEsÉNçÂ Do

,uui{clao ! ilquEÍrosP rÀt Nro. tlsürEÂdo.
. Â ÉMPRE§Á OEVERÁ ÀPÂÊSÉNTÂR COMPROVÀçiO OE VINCUIO DO PROI5SIONÀI

ÍoRMÂçÀo suPtRroi EM crÊNaÂs col{rÁBEB, coM Rtc§rÀo

O€M PIRÀMÍg O CON5EL8O D€ CTÂ55T COMPEÍÉNTE,

ÀÍRAVÉ§ OT RÉCI5ÍiO EM ('RIEIM T ÍICHÀ DE R'GIÍÂO, PARÀ ORIGEXIE OU Só'IO OE

IMPRT5Á, TAi COMPROVÂ(iO POOERÁ 5Éi f'ITÂ A NÀVEs D^ CÓPÀ DÀ ÂTA DA

a§!rMsLf rÂ 0t §uÀ rtrvÉsnDUi^ l{

. PRtsENÇÂ m Co$TRÀÍÀDO, ÁcMA OUAUFICÂoO MÉNçÀLMENT€ OUÉ uÀo PoDtNoo§tR

oB<nÍúíDó mR oL,'nü pttsoÂ, pÂRÀ A Ex€CUCÃo Dos sERvLçOs rÀ DtNoM NÀDos,

o§ NoRMÀs rÊcNrcls, coM ÂcoMPAxrlÂM€ffio oÊ FUNaoúRrc Do MuNrcipro

o€{nr c,À00 NtsTE rtRMo.

. os s[iv]Çor DwIM stR EXECLTÍÁOO5 OENÍRO DO HOiÁilO COMÊROÀL POR

o srGtro ísdl ouÂMo Â§

rNÉonMAÇótt oalroÀs. st Nt.ÊsíRlo vrtrÂR oLl co,!,ÍÂrÀB coM

.oMr{cLÀrs t/ou NousÍiÂs. ooMrcrlÀms EM No§o MUNicrPro, 9tú REÀuzÁoo

PoR T 

'.AL 
IN]BÚÍÁÂO DO MUNiCPIO ÂCOMPÀNHÀDO 5E TOR O CÁSO PITO

b.1) Fhính:.onrêndo o nú@ó do p6ro.orlsPr, Yald Gup.ado, vroí:dko..do do

b.zrsêlrtóÍldemtido! Flà Éeinâ da 5. mbna d. r:r.nd. iro ErI.do do Ptdiá ríêÊnr'
àos 6ums 3ncÍaô3 ê aprcprladB, tahbán Íer.tótro do v,lo..dt'màdo do mun(ipio

DE0Àex.0,s (M. o) PoMro

t.rl 5.á eüburda Élà .mÉsáo d. lk Írô : 'ÀrorÀ DÀ PRoPosrÀ tr
Ir.ol i 10 ide,) @rô§, obeMd6 bâsiemenl.: ouFsrros Nora M,r MÀ lPoNros)'

ôs sERvrços stRÀo rÍauzÀDos PÉto MUxiciP o, ouÀMro À suao

^ 
coNTRÂrÀDÀ DEvtú NÀ coNctusÀo Dos rMBAtHos

\-:1::*.

w:""":----

. À-aTÉsrÀoo .aPAcroÁDE 1t
DE RELÀÍÓRIOS EM T]DOs PIú STTÀ.PR, COM NÚMERO



fu\wJF
NPI = 

'!OTA 
DA PROPOSÍÂTÉCNCC

asin sêndô, prá.ons dêBda vên(edôrã dê*e.êdãmê ri.ir.róÍio, à e

5,3) a ãnatse, êxâm€ ê,utcamen â dá pÍopÕnênrê e É.uuor
ã.ônpâôlradosdê €latórios em rid
ã .on§úrên. â, : .oêÉn. a ê a .ompâtibi idàdê .on objeto da Éttâção, ohsêruàndôjê pmpÍê o
dapono no Edirâle seus anêror e ãção, de$]rG mÀnero _
Têrmô dê Rê'eÉn. ã dô objeto ê de

5.41 NorÀ DA PioPosrÀ úcNr.a

NPT - NOIÀ DÀ PROPOÍÂ IÉCN CÂ

AT = ÀTESTÂOO DÊ CAPACIOAOE TÉCN CÁ

D€ REIÁTÓR]O6 EMIÍDOS PÊ!Á SEFA.PR COM NÚMERO ÔF

6) oa pRomrÂ or PREços

Às popostàe dê pêços eÉô avaltâdâr peto ço vâtor, .ônromê .ntérr

6,11Â íób dê p€ço INPR)Érá ükllàda dâ *suinre 6omâ: à prcpGt. váridâ.on meno. preço
erá ínbxidà ã íú máxmâ dê 10(dàLpáÉ*d.manpDpon* srá utiriàdaà *suinre tómutal

MPR- MENÔR PREçO ENTRE ÂS PROPOÍÀs VÁLIDÁS

PR= PRrço DÀ PRoPosra rMANÁLrsE

,) DÂ ora flr{Âr {r{â:

o varor dã ÂlOIÁ HNÂtlNt)âeibui& a llc ã.tê sêrá obtidâ pêl.ssuinbtúmutâ:

il§&
#

PUNtrHA D' COMPO'çÂO DE CUSÍOS UNtrÁR'Os maçÂo NÊsr. piocÊ§so rffrÀÍóRro E coNDrçóEs DA

1. No Rvaor 01 (uM) m rÍÀçÀo DdERÁ coú.R os ôô.úMEMô§ Nr

. Rêststrc cádannr no càdâ*Íô de Fôme.êdoÉs do Múnki
oênê;aré 03lrrêrdi6 úrêrsaírês d. pÉ2ô pÍêvtsto pàra aabê^ura & ricitação,.onfome
pE.ftuà o Mrso 22, Parásó6 Sê3u.do dâ Leins 3 666/e3, ôu Cên

Í Rêgistocomêr.ràl,no.asdet arsedeempÊeindividur;

$ tÉtaido dê $dedades câ$ dê :ociedàdêt poÍ âçõêt

acompãnhadode documênt6 da ê e(ãodêseusadmini:tâdo€s;

v. n*nçãô do âto.oiítúrivo, no cas de eciedadê5 êmprerárias, ã.ompanhàdâ dâ

p0ã dé dlÍ*ona êú êxed.io;

v. Deíêto de aubnzâção, ê iedade êíÉigêna ed
Pàk, e do dê rêsÉrô ou

exDedldô oelo ó4âo .ompPtê.tê, quando . ãtividade â§im o exisr;

aíó Nâ.ioiâl dê PessâlluÍldica-cNPr;

.iâ de fàro supêrêniênre impêdrt

.omo rúsp.i3ãô rêmpoÍán

declâÉçáo ddeá viÍ 3sinàda Pel

uiilizâdô omodêlo.oníânrene*e Éditã1,

grovâ dâ Esulã dade pâE.omo lNss, iê cNPl dô liciranrê p6p.nenre;

anÓ d. .oiinbuintêr enadua

rclalivo ãÔ domicíiÕ ou çde do ldraírê, pênLnente âo sêu Émo de atividâdê ê

.ompativêl com o obretÔ lr.ltâdo;

x. Póvâ dê rcgubndâdê fi5cã1, Íélâtr:. ÍnbúÔs FêdêGke à DÚida Àrvâ dâ uniã', nÕ

cNPr dô li.lranie propÔnênte,

xl. Cêdi6.âdode R€€rhÍidãde do 16Is-cRFi

x r. Prrya dê Ésulandadê paÍacom a fâzêÔda Enaduâldo dÔmi

Dêspê!âs.omv àsem l.ombuntel, sbd a e 3rmmbÊol

mDoíos lst P s,coâtin!, imooío de rendà àcontnbxição so.ial)

Mâtêrâldê êxped êitê (tuper, mpre$óês, êrc.)

fomdâde .om â êsisâçãô v,cê o, hãvâÍá $frdo êftê

L§&ir*



Rs ,{,

2, o €Nvtlon 03 {r.s) dâ kn4ãô dev€rá.onr2í 1,op6rà comêrciàri êlâboÉdr cúsideÉ.dôo!

E§tvas ou bôrô.s qúê p.rem
pr.judieÍ a sur iíreli3ên.i:..úr.nücidâdê, pd m.io fr..ánico ou em p'Él.om

r. preÍô d. pÉ3t.çã. dG eriçor &omFnh.do dà resp{rú
u. áno d6 ídií6, 6p.n.do o m.ári6o !@nq já iÉiue rodôs os rmFí6,

'rlusive 
l4.nô ,ohc spiiç6 . rst çsuD, r.ràr . d.nais ên..,!os pêdin.^r6l

. côndiçãodêeàr.mênto:DêatoÍdo.omodiFoíoneíeEd ãll

v pãlo d. wêrcià do *rüço: 0. -odo oó o di+6ro nên. Edí.rl

v . v.lidàdê ô Prcpdrà: 6{) d'.i .onrr6 dr drà d. ,bãiun dô .naropê n.! 1;

vr. conref asií.tun do Ép.êsd h dã ess. juÍld'm e6eonênlê, idêntiÍr.âdo ío
ênâlulol*iàloÚâlâ.Ôresp.ád€nrê.

Dxlàãçio, sôb pênãs di l.r,quê não mà.rém.n *u q!âdÍô d. pâreâl mê.ôêr
dê 13 (de?ono) ãio! êr hôráno .durno de kabalho ou sed'Íôs pensosos ou

^s,lubEs, 
n1o mantÊndo dà, .ú qualquêÍ rÉbâlho, nê.o6 dâ 16 (dêuê§êis)

rn6, elvo n:...diçiô de.pÉ.dtr, a g.frÍd? l.lquâtode).íos

&@nhÍ c.Áidãô dê R.tÉúo iâ runra cmeriJ óu órlao âquiÉl€nr?, qu€

(.õo 6kja ol.d do pbp.!t, iese condrçáo), nos lem6 da Lêi cÕmplêmênhr

,.1 a ohR3i. d. indkação i: prop.{ã dG i.oo! 1r ., .rv. . t, do n€n

0*lâÉÊo d. q* â êmpÉ a dâ pêq*m Fd. ou íreúp.nà â, o s.! Íêr'm
d. tnbut4ão paÉ eíeitor dê tât.úeôro difêÉÉ'âdô ê fàvoÉ.idô.d rêmd d: têi
ComllêmênrÍ 123/20ô6, conlome modêlo .onído no Anêxo r r dê*e Fdirâ * lor o

o4]n:1,.óp].Àdpnt.àd.
ou pubii.aÍão em óÍBãô dr iúpÉnrâ oficiâ|. Â âcân.çáô dâ s .ê d 

'dõê., 
qu.ndo.útr'dà. dÍâvés dâ

oftlâÉção êrpÉe do E.p.n!áel lê3ãl d: prcp..ê.re Fnk'p.it dê q* .
msma não tâ â..oôtÉ inàdimplênrê ou êm pd.so de Íàlêno, ou.on.ordr., ou

ihpedidã dê li.iree ner é oblerôdê qu.Éq uêr ÍâíÀçõêr ou nolàs de ebonàdom s

io .adanrc dê quâisquêr óÍ3à6 dâ âdnhrsrêçào púb|.. ênadua] diretâ ou

3.2. A dmumenr.çro deqw hr. o nên r dênê 6ê10dêvêé 6Érd.hrodô pn:o dêvalidrd. âe

úd. pÍ.zo p:É ârcêârâção
não riverem lido êitesuêr ôâ sessão prôpn:, bên .oôô ôáo

n.omPldâ, Proro.orô ôú qú.irq0ê

que não çjàd àrêrigid* n.íê tdiràl Nâo s.áo r.eibs..ôdaã quê

'n!. áo várrdz' p.á fÉ ndbró,r6.'

o'3, Âlém do. do.umênros mên.iondo! no! ô.iror anr€nore., o I

"Temô de R€iúnra dê PÉio R..uÁal', .onlome modelo .onnânrê dâiê tdúal, devidamente

issinãdôpêl. Eprêenbnt€ l4rldãêmpÉn. o i.Íãirê pod.íá zprcenr:rrrmhém â denrrficàçro

doG) ó.iô{s} quê .sinàrá ià.) o contBro, nô .âí dê s . vêã(ed

r.irróno, Fd.ndô 56 !r ltr.do o mod.l. .onsbnrp íeíê Edi.â|.

{dêclaÉçõê, vnâm u.krmê..ê *ilLrr Pro.ê*ô iâ hipórêç da emPêe

'Õtêí6.âdâ 
naô çê f,zeÍ rupÊ*ó

âprâ!.ftação não mpli.ará i. in:b'lrtãçàodoprcpÔnenrê.

r coNsD.RÁçó6 sorR. À @cuMnrÁçÂo

l.a- Ge e lk'bnrê eiâ . màtnt, r.dG
màrh?. cu s Çjâ i filial, rodoe o< d dã âliã|, e*eb âqu€r.! que,

p.rà púpnã nduÍêÉ oú po. dêlêminação lc3rl, ÍoM .omprcvrdâhenre €âlildos âpênâr êm

nome dâ m.vr! oú .uja vând.de .bÍânjâ rodo! 6 .íabêlêcim.nros dâ emp.ee

3.3.4ã'o 6 deomê or Íeí. dos n

.onideEdo o p.âzo dê 60Gâs.ntaldia5conladÔsd€suã en !são

ão do Êmo dê.iúdàd., .âs âê6ám, ,Íàvér d: deÍn(ao
(oridânocÊc cedifi..dôd.Rês'

§ w
oECrÀuçÃo"FÀro§uP.Rv.r'lltNrE'

.rrIMo Dr.ÉNÚírcrÀ DE PiÂz0 B..uÚÀv

ÍNHoR PRrs orMÍt DÂ coM ssÁo oÉ lrctrÀçÀo

Dr.úRô bs Á r!6 Er, r pa íns e PÀm.r do xo PRoclso Ú.r^ÍÔío I t-l'zox, !MÔ m
N.! . _ .. . .., Àrt Â r*çrr

@uRoÚroóicÀ.0À^oM'68çro
susPÊ sÃo ÍtMPoRÁxLA, Dt PfficrPÀçro !s (rÀçocs ,ou '@
mM MÍu4o, rs .oMo iÀÕ mGsEU ÉorÀçÀo 4 N DoNÉoÁoE,t

aN Míi{ÇÀÔ }üi!ú foR^Ç ÚÍÁo

À3 LrÀçÁo u Mts, ftúÔ

Âer€Íent€ âo tdiu d€ rom:d. dê Preç6 Ó.r !/r0r1 _ tDtsaREvEf, Ô o$rro coNÉoRME

CONÍA DO TOIIÀII,

Pod'rce Pàrà dÊtrdtr robÍ!

rsnbs Él.rivos âo Edn:rdê lomadâ dê PÉç6 n.r .Jâon w

t..honâ, ênen.'âr .rpEsenár. ao e! drErto d rn!'lPor Éue P 
' 

r''dor 6 ruios 
'ahiv.ir

o,B â Éa4umdbçâo de qÚlqwr êzã., q6nro I f:e d€ h'brnrç'Ô d' pÉst l'iaçâo

PIFÊlruRA DO MUN CiPIO DÉ

Êd*iÉio^E,.MÂP[*Úlo(LmÇlo

Nomê do licirââtê ou epP*ht.nie rl!àl

mbódo do Dóponenre

obs: PdÍ.En.iálmenre .m pàp.! timbÉd' do prcponenr'

Pmvâ dê Erura dzdê côm
(omp€rênriâ d.vâ.do. íaro númrcdôcNPl d:lede oudofrkiliodo lid. .:

m ç0 qú.dõ p.ruíêd., duontê a p@áv.r
..nt6raçáo, pÍorirsionâl de nrvêl supenor dedàhe.rê re.o.hêodo pêrã.õridrde

cóÉà do B.lànço Petnno^jâlê d.ÕonnÉçõêr .drJb.i: do últi6ô ê*Í!ti. rcizl,lá
erisíec € ap.eentrdG ni hm: d2 l€,, qú..ompowó à bo.Iuàçào finàn..,É
dr.TpFlà v.d'dr,1usub*iJ4

c.dldaô negàrrvr dê Falêndà e concoÍdah/Re.upe
hrihô êm 60 G.sêd.t diár . .



^r 
9tw

orori çro

DEC!ÂRO, ob a! p.nx d. r€i . p.É I ir€trdG fins, qk 6 4.i6 prcpnêtánoj l@ qlM o 8Erúo
dê .ú{(uríao «Étád. dds..r) d. .dEe +

_ do G sR._(@E!!

lxá(ovlt

oÉcui^çÃo .iúo rcsu ri.'frsbus MEÍ{oiÉ D. rr (oczoÍiôt B

Dfo.an çÃo

roMAÔÁ Dr Pirço§ Nr_ /20 úênto conrar!ât s.,â o sr

rins d. p.nkiràçiô no pG.so Lrn ónô_Ton:d.d.prçô3
n.r+/ro, t joftô âo Municipio dê

ê.orêr d. 1!{d.ronol ino3
d.*mpenhando tÉõ.thos ndúho ndÍ d. t6td.r.reis) âno§
de!.úpcnhà.do quâBquer têhathot ntvô ç.onrêbdôr Bb.oidr!
r4(quârozê)ài6, nor remos do in.isô xrr I do án.7r da cõní[urçáô f€ddà]dê 19â3 tretn,

P**BEErcE,nrk(rrc)^,iE§m.

Norê dô lk tl ê ôu ..pÉeftnrE rÊsàl

oàs: PÊrêre norlm.ârê .fr gâp€r úF bndo do pÍop e.nrp

None do licirânrê ou ÍepÉ!ênrânr. rdâl

§

of.L^iÀçlo'rMpirsÂ o€ rEouEBo porrÉ/MrcnoPEMPRBa

rcpêênr.nrê rê3àr, ol.) Íl.l F^âdoÍ lal dâ céd!|. dê rdênridâdê .,
-- -- ---''.-- € Cfi .r DECIÁRA eb râ.çõêr

coffiiÁÍo oE ,nEsÍ^çfo DE 

'uMços 
D. EMhe rsfto^uuD^ coM

PnoF§§oiA qu EcÁG (^P aÍr^çIo €

utrroP^! auE 
^rut 

NÁ rc.M^çro E
inol(! or pÁmop çÁo oô Mur{rclno No rcrúÍ. aur €miE í
cEr.rrn$ o Muxrdo

eM §ÍiÂrivo,rr -/m21-ÍoM6 D. pitços M 

-/201r
Õ a Tmâdâ dê PÉço3 i.'-l20

.dmininnüvô.! +/2021, de un rado, o r'turidPo oa sÂrÍr MÁi

luddk: de dÍeiro públic. inlemq.om Édê.â Ruâ nr-,
PR, nÍnro no cNPrMt iob n, .-.1-._- nen. ,o reppeírâdo pêro tx.êlênrErtu

cúusu!Â t.cuNDA - oos ÁNaos coNfuÍuÀE

n:r d: lêr, eÍ mtr@hprees ou emp.êt dê p€qúêno Pode íôr
rêmos d.l.ghl.(:ô úaé.r.,.ao po*u'.d. nenhum d6 iópêdinênbr pasrG no §& do.nitÔ
3r d, l€i complêôê.t, nr 113/06.

ronàdoí dã cadÊkâ dê denridade Rc n! 
^sp.pR,

-, 

Íêidênle ê dÕmi.ílâdo nêÍa .idãdê, do.âvâ.rê d.i.mlnrdÕ emPl€smenrê

CO riÂÍ rrE, e, dê ouro lado, . pêsôa rurldra dê düâÍo

pnvâdo, Ln*Ínâ no cNPr/MF sob n! 

- 

.or ed. nà R. 

- 

nr ' ero,

Nóóê do ldà nrê ou ÍêDÉentánte l4al

nã.ron.ridàde, ê*do.ivil, prohssã , podàdorda tédÚà

de idenridadê Rc 

- 

Bidênrt e dohi.íiadÔ na - 
i! 

- 

8âho cidd€

ctP, â esuÍdenoíh.dà @ ÍnÀfÀD

!.i n! 3.5f,6/93, mêdDnrê ar .láusu

o pe*nre a.írÉro rên pô, ói Pãiços d. êhtpÉ
póôsaona3 qúlified6 PaG Éâli

.. lúm,ção do iidi.. de padidp.çã do mlnkip6 ó tm!

l. PÍ«.e Àdíinsrdi6 i! ,-./2on rorod. de tu46 n' 

-/,0r1 
€ *u(.) :nêroG)l

ll, PÍordã d. coNmÂrÀDÀ darad. dê ... ... . . d.202r.

P..tEí. Únl@ - o: ddlmênt6 rd.ionadÔt mna cláusuh 3o 
'oneidêÉdor 

sutuiêd€t p'r'' êm

..nJunro M cíe .odÉb, definir o eu obido, .! obns4õ€3 . à sà ,êí'ná 'iêuç:o

I

c!Àuslu PirMtrnÂ-Do ouEro



§ w
_^)xFLà-g_

o ãrÉe inlúnLficado nà êrEuçào do objêo contà|:do 
'mplicà 

no p.8ãmenro d. huhã dá rx iun
pôÍ cêmô) p.í diâ dê .rae. I'htrd, . 10* ídu ro. eú) d rô ld.4 diã d€ .tBs, ..r.úhdà
rohc ô v.,oÍ @l do conb.b, ie ândo êm côncquêncià â coMrRAIÀNÍa de quiÉquer

nãlo na aEUçâo çrl ónridêÉdr à imr..uçãô rori do objêb

cúusuu rrncfiÂÁ Do pÂrço E roiMÁ D. paGNEúo

.úusuu quÀrÀ - u roiM^ or atcuçÁo

c!Áusuu aurMÂ - Do PÂdo DE.x.cuÉo. DAúGaN0Á coriÀr'rÂl

rúusura stxrÀ - Do rr.EsrMrMo . frscÀuzÂçÂo Dot sEnvEot

a 8ênào do ohjêro denê roniôio sâÍá l.ira pâlâ s€rêranà Muitripàl d€ ílíânçar

têrcâirct lrênrâhdesâ dê t dâr .s Édâh4õêr que pó'rm suÍBk .ôm êlrção ào pepntê

oêverá a coÀ1ÍRATÀoÀ o6*MÍ o sbilo dae rníoma9ôÉ n5cats qle ôbtêr tu.ro â coMrnaÍaNÍr,

.IÁU'UIÀ OI'ÁVI-DN PENÂUDÁOEs NÀúG.flOÂ OO COlt'rMTO

crÁusuuNo Â - DÁs ÀtrER^çóts

Nà dEUçãô do obFb o Gbd mrdâde .on â! condiçóe3

.oinàn6dê9.(.nlÉloêe6àn.rÔ5,obêd€êÍàs.om4epãdd
do5 *tokôs uniô âô coísâlho dê c:!ç .ômxrê.tê. tum:r d" ótutê.ào à monêdàdeintêlerúàL
bem .oma nomâ s .ivrs Élânvâr âo conr Eto dê PÍêíâc:o dê sâtokos, pàrà âtên dd êr .ã.me nre àr

frnàl'dádês qú. delê(s) € dereminr o código d. oetâe do

co6úmid.r,.nêntàçôes do Inbunã

§ 1r. Havendô ât .o dêpãsãmênro, p,8.rá o CoNTRÀIÁNÍE à CONÍÀA

â 0,1% {úm dé.imo por (êâro)poi d'ã dê át.so, riôirâdà â ee6lnM por cênrol ô lalor .n d.

§ 2!.Â inerê. uçáô p.riàl oú a er4Lsao em d.q.ordo .om o pêr.itê
. de 20r( lüôte pôÍ .ênro)

.âkul3da tobrc n hror bbl do onbãro, ím pElu,ro d. *nbal r6r..!.bilrd.d. .ivrl ê

dos, là.rurl!. moEh, o.Énb r...êlEs.

ó 5r. A aplL.áção dê múltã, a seí detem'nâdl pêro Mul.rPio, ,É
sacnh a péva d.í.rà dâ êmpre ebliúd. dê :prqão dàs

sÕçõ6pEvnú!m r, Íedea nr a 656/e3

a .onÉr de súr *si.aron, o pÍe*nr. cúrcro r€ê vÉêÉi: d. rz ldo!.) mes, pndo quê pod.Íá

rêr sua prcrosàçãô/rcndrção, quâôdo hôuvêr.êcê!ndàd. ê inrêEí. do Mu.klpiq d8dê qúê

(umpÍidos o. dirâfrer lesrk áuÉ1.d6 no Án. sz lncrs r, da l.l 3.666/911 s.ndo qu, À
dúp6açôê. .@lntuais p€mmçâm .t ftmar do pÉnl. obj€io.

§ r'. À n.rê«rçào rorâ do :iuíâ iúpl€â no pâ€.m.nro dê murt. de 1ox lrn.t. Fr .enlo),

.ãlculâdã rôbrê o Éror ioEl do 6nt.ro, '.D 
p6j!l:ô d. d.nbàl r6p.i.ahilidad. .tuil .

.d6rnríêrrà pêlor d 6ãor.bdú, ir.lurtw roÉL, P.Ent bi..lEí

á 4r, Â rc.os lnjun f'.dâ da empr€e vên@do.à êm .s'i,Í o .o.ú.to, â@itâr oú €riÊr â .roÉ dê

Eúpenho, àpós os krn.o) dias dã notiír.rÉo, pàh .t 116 dê :plroÉo dê íurÉ, êquiv2le à

,ne,à(ão roral dà 3u. obncação.

trô dêemNího dê euà. Md.d.r é arqurâdo.o óe,. fiqliDdoÍ o d'êio de

vên6cârâ p.íêlbêx«uçãodo pÉsânt. ajuí.êmrodorós!êm6..ond]çõesl
À í*.llÉçáo pd pâne do Muíi.ipi. nâo ermr, oü rêdu:ná.m renhumà hipôr€*, âs

Í.$.nsbihd.dês dâ ê-PÍêe col{Í
nâsmoqoe náo indi.ida pêlà frÍ.llEçàoi a co MIRÀIÂDÂ i.a obryâdà â ae 

" 

âr nI ft.'m* ÊÔndiçõ6 conr ãru

ços, íé zeeilviíree.in.Ôpo.E^ro) dovâlori.tià1 atuirirâdo

cúLrst rÀ §ÊÍí!rÁ - DÀ tí!m{§Â0luD^DE o coríiÂr^o

À collmÍÀDÂ r*uôná i.tesnl rcsponihilid:de poí dâno, ê6:do
tm ô.orêndôâlteêçr., podêáser.priodo,â rft ulode.omçàÔdovir

â§&
-EF- ffi
cúr,suL. DaclMÂ . o^ BsÀo

odêrá 5eÍ rc«'ndido

r. À.iiiéro do MUN CIP O, quâ

P.râ cotrTRÂÍÂoa, d€dÊ q@ pei(h'dôs 6 ÉqÚ'<bs d' tê ú 466íe3' qo do o

M UM CIP O iô.d inprlr qoaitquê Í .láusu ló ou .ond rçõ€s e*âbâlêddâs n6t' 'oihlo'

(kmdromonvóq!êju{l6q!.ê.conrrh.,àr.ndido.m6p"iJinr'edôMrJ clPlo'

ind'do Pd múruo ..ordo, G'b€nd

ouândo a ÊÍrsro e dêr p.lo ndlvo pdino no lt m ri p'Állr]6 à rc5po'sãbilidàdê do

MUN clPro *lo D.sâru.to dô oblelo ã*urado e ilo pàso'

ouâ.d. a CoNTAATADA d.r ..0e à E*t.ão do .ó 6t , àrám dã nuli: de zcr( (vinrê Fí
?nrol .alculadâ eh.e ô v.lor tÔbl d. Coitnto, . dêmãÉ p'i'lid'd€s 

'âblvels 
fr'am eiêiE

. oro d. iêluinrê! ençõêr:

t, por ênnen id6 . red.dot nmam o pGÇnrê r6rêto êm 0l lrên v$ d' r3uâr r{i na

.l sub.o.trbÍ no lôdo óu êm pan. o objdo d6k ÔnGb, se

àotonãção d. coiÍri,ÀTÀÚEr
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PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo lvlunicipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas 8.666/93, LC 12312006,, e

suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e

minuta do edirat, visando a "ooNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZ,.DA
qARA PRESTAçÃO DE SERy,çOS DE CONSULTORTA JUNTO AOA SETOR DE

TRIBUTAçÁO E AGRICULTURA NA ESTRUTURAçÁO E PROMOçAO DA NOTA

FISCAL DA PRODUTOR RURAL, PARA FIRMAçÃO DE BANCO DE DADOS

UTILIZADOS NA CONFERÊNCIA DOS YÁLORES DECLARADOS PELÁS

EMPRESÁS, ACOMPANHAMENTO JUNTO ÁOS ESCR'IóR'OS DE

CONT'IIBILIDADE E CONTADORES, EM RELAçÃO AO CORRÊTO

PREET\CHIMÉI,ITO DA RFD - ESCR'TURAçÃO FISCAL DIGITAL E DEFIS -
DECLARAçÃO DÊ TNFORMAÇOES SOCTOECONOMTCAS E FISCAIS E A

REALIZAçAOP DE RECURSOS JU'VTO AS SECREIÁR'ÁS DE ESTADO DA

FAZENDA, AGRICIJIIURA E MEIO AMBIENTE, IBGE e INCRA, pelo período de

12 (doze1 Dreses. " derrota-se:

No que tange a minuta cio edital, este contempla a existência

das cláusr-,,i:s r;ecessárias, ccrtfornre previsáo contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.6e.3/tri :crí s-rjâs :'lter:r',;ões posteriores.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os rr-,quisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo con o adigo 55, do mesrno dioloma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condiçôes de ser autorizado pelo chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entenclimento
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MUNICIPIO OE SANTA MARTA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSE Df FRÂtlÇÂ PEREIRÂ, tl' Í0 - CEP 85.23O-{X}O tOt{f.ÍfAX: [42) 3644-í 359

É o parecer.

Santa Ma Oeste-Pii 03 de Maio de 2021 .
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento

AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREçOS, tipo TECNICA E PREçO,

TCfCTCNIC A ,,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOs DE CONSUTTORIA JUNTO AO SETOR DE TRIBUTAçÃO E AGRICUTTURA NA

ESTRUTURAçÃO E PROMOçÃO DA NOTA FISCAT DO PRODUTOR RURAL PARA A

FORMAçÃO DE BANCO DE DADOS UTITIZADOS NA CONFERÊNCIA DOS VAIORES

DECTARADOS PEI-AS EMPRESAS. ACOMPANHAMENTO JUNTO AOS ESCR|TÓRIOS DE

CONTABITIDADE E CONTADORES, EM RETAçÃO AO CORRETO PREENCHIMENTO DA

EFD - ESCRTTURAçÃO rSCm DrGrrAr E DEF|S - DECIÁRAçÃO Oe INFORMAçÃO

socroEcoNÔMrcAs E FtscArs E A oRTENTAçÃo NA REAUZAçÃO DE RECURSOS JUNTO

AS SECRETARIAS DE ESTADO DA FAZENDÀ AGRICUTTURA E MEIO AMBIENTE, IBGE E

INCRÂ', especificaçôes e anexos, nos termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

necessárias.

santa Maria do oeste- Pr, 18 de Maio de 2021

DETGADO

PreÍeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo»o paReNÁ
CNPJ: 95.684.544100,0l -2ó

Rua Jose de FÍança Pireira, n" l0 - CÍiP.: 85.230-000- t onerFrr(: {042} 1644-13j9

DECRETO No 003/2021

SÚUUtn: Nomeiâ Com issâo peímânenle

Licitaçào do Municipio dê Santa Maria
Oeste - PR. e dá outras providências.

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTÂ MARIA DO OESTE, EsIedo do Paranâ.

no !so da suas atribuiçÕ€s legais, e de acoÍdo com ê Lei Fedêral n. I 6ô6/93:

Art. 1o - Fica nomBâda a cottssÃo PERTANENTE DE LICITAçÀO DO

MUNICIPIO DE SÂNTA I'ARIA DO OESTE, que teíá a seguintê composiçâol

1) cRrslArNE DA LUZ CASTRO - CPF 037.342 959-20

2) JOSE ALEXANORE GONÇALVES - CPF 085.053 509-36

3) DANTEL TOMEM - CPF 065.335.649-86

Parágrafo Únlco: A presidência da pres€nte comissâo, íicaú a cargo da

Sra. Crislaine da Luz Castro.

Art. 20 - Fica nomeada co.no mêmbro suplente da pr€§ente comissâo, a Sra.

Tatiane Gawski, inscrita no CPF sob n'086.783.859-01

Art. 30 - Estê decreto entra êm vigor na dala de §ua publicaçâo, Íêvogadas

as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Meria do Oeste, E§tado do

Parená, em 08 de Janeiro de 2021

PreÍ6ito ttâuniciPa I

DECRETA:

6a'
OscâY Delg o



ú tiarac2l Preíê,turã Mrniopal dê Sânla Mâíê do Oeste

DSTADO DO Pá,RÁ:{Á
PRET'EITURA MUIIIC!PÂL DE SÂNTÁ MÁRIA DO OESTE

sEcRÍtÀRt^ Itu:rtctp.l|, Da 
^DtltÍfq§TR^( 

À()
DECRE IO 003r0zt

SÚMULA: Nomeia Comissào Permanente de
Licilação do Municipio de Saflta Mada do Oeste
- PR, e dá outras providôncias.

O PRüFEITO lt{UNlClPAt. Dt SANTA MARIA Do oE§1'E.
Eslado do Paralá. no uso dc suas aribuisôss legais. e dr
acotdu corn a Lei Fcderal n. 8.ô6ó 9l'

DUCRETA:

An. l" - Fica nomeada a COMI§§ÃO P§RltA§Ct\TE DE
LICITAÇÀO DO MUNICIPIO DE §ANTA MARIA DO
OES IE, que teni a scguinte composiçào:
I) CntsLAlNE DA LUZ CAS] RO - CpF 037.142.95r-20
2) JOSE ALEXANDRE GONÇALVES _ CPF OIt5.053 509.36
3) D.\NtEL.TOMEM CPF 065.-115.649-3ô
Pârágmfo Urico: A presidência da presentc comissào, ticari a

cargo da Sra. Crislainc da Luz Castro.
Arl. 2" - Fica nomeada como mcnlbÍo suplentc da presentc
comissão. â Sra- Tatiane Gawski, inscrita no CPF sob n'
086.783.859-0 t.
Art. 3'- Êsrc decreto entm em vigor na data rlc sua publicaçio.
rcvogados as disposições em contrário.

Gatringc do Prefcito do Municipio dc Santll I'liria do Oesle.
Êstado do Paraná. em 08 tle.janciro de 2021.

OS(AR DELGÁDO
Preti'ito Municipal

Publicado por':
Marcos Antonio dc Lima

Códlgo IdeBtlaic,tdorr F9509CC j

lr{atéria publicada no Diário Oficial dos Munieípios do Paranâ

no dia I lr0l i2021. Ediçâo217ó
A veílicaçào de autcnticidade dâ nratÉna potlc scr l'eita
infomrando o código identificador no sitc:
hltp:/7w\r,w-diaÍiomuÍicipal.côm.br/âmp/

0c_,
RS v-'-l

wwú.diaÍiomunicipal.com.brlamp/mâterialF9509cc5/03AGdBq24o5aoh\4/úvgeoh_*-R2elAqbKTxY34neGíngnst14T§rPBGyr/uo6KÀdÍsvlDu... ,t/1



r) &-ns.{ ,)MI,JNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26
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PROCESSO ADMTN|STRAT|VO Ne 059/2021 - UC|TAçÃO

TOMAOA DE PREçOS Ne 002/2021

OBJETo: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM PROFISSIONAIS

QUAUFICADOS PARA REAUZAR SERVTçOS DE CONSUTTORTA TRTBUTÁR|A

JUNTO AO SETOR DE TRIBUTAçÃO NA FORMAçÃO DO íNDICE DE

PARTICIPAçÃO DO MUNICÍPIO NO ICM' E AGRICULTURA NA

INFRAESTRUTURA E PROMOçÃO DA NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL.

O MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE - ESTADo Do PARANÁ, toÍna público, através dos

órgãos de divulgação constantes do preâmbulo deste que realizará processo licitatório na

modalidade TOMADA DE PREçOS, tipo TÉCNICA E PREçO, para a execução do serviço especificado no

item 3.1e no ANEXO I -Termo de Referência do presente, cujo objeto será executado sob regime de

empreitada por preço global.

O processo será realizado em conformidade com a Lei np 8.666 de 21 dê junho de 1993, Lei

Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, além dos termos deste Edital. A presente

licitação poderá contemplar os órgãos da administração direta, autarquias e fundações do Município.

1. DAS DTSPOSTçÕES E RECOMENDAçÕE5 PREUMTNARES

1.1. O Município de Santa Maria do Oeste-Pr, ora denominado licitador, torna público que às 09:00

horas do dia 21 de Junho do ano de 2021, na, Prefeitura do Município de Santa Maria do oeste Pr,

Centro Administrativo na Gerência de Licitações, situada na Rua José de França Pereira, n'. 10,

Centro, em Santa Maria do Oeste-Paraná, a Comissão de Licitação, integrâda por membros indicados

pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por meio do Decreto n'. 003/2021 de 08 de Janeiro de 2021,

receberá as propostas (envelopes n" 1,2 e 3) para execução dos serviços descritos no ANEXO I -
Termo de ReÍerência deste edltal de Tomada de Preços n" OO2/2021. A abertura dos envelopes, em

sessão pública se dará a partir das 09:00 horas, do mesmo dia, no mesmo local.

1.2, Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos

termos deste Edital poderão solicitar à Comissão de Licitação, por escrito, os esclarecimentos

necessários. É recomendável que os pedidos de esclarecimentos sejam apresentados em até 05

(cinco) dias úteis, antes da data limite para apresentâção dos envelopes, a fim de permitir que haja

tempo para respostâ. Os esclarecimentos serão prestados aos demais interessados, também por

escrito. Caso o pedido de esclarecimento se.ia encaminhado por e-mail
(pmsmolicitacao@yahoo.com.br), o licitante deverá confirmar o seu recebimento na Gerência de

Licitações, pelo fone (042)3644 - 1238).

1.3, Durante o perÍodo compreendido entre a data de entrega dos envelopes e a homologação da

licitação, as licitantes deverão abster-se de entrar em contato verbal com a Comissão de Licitação
para assuntos correlatos.

/
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1.4. Caso haja necessidade, a Comissão de Licitação, conforme o parágrafo 3s do art.43 da Lei

8.666/93, poderá:

l- Estabelecer prazo para definir sobre a habilitação e/ou a classificação final das propostas,

suspendendo em consequência a reunião;

ll- Promover diligências, em qualquer fase da licitação, destinadas a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de

documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta;

lll- Rejeitar qualquer proposta, mediante parecer fundamentado.

1.5. As intervenções no processo licitatório somente poderão ser efetuadas pelos representantes dos

licitantes que apresentarem a respectiva qualificação, através de procuração, mencionando que lhe

são conferidos, pela empresa, amplos poderes para tanto, inclusive para receber intimações, desistir

de recursos e manifestar-se sobre quaisquer questões administrativas e técnicas.

1.5.1. Em se tratando de representante |egal da empresa, deverá ser apresentada cópia do

Contrato Social, Procuração ou documento equivalente, indicando tal quâlificação.

1.5.2. Em ambos os casos deverá ser apresentada a Cédula de ldentidade ou qualquer outro

documento que identifique o representante, diretor ou sócio proponente.

1.6. O presente Edital se submete ao disposto na lC LZ3/2OO6, que estabelece normâs relativas ao

tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte.

2. DAS CONDrçÕES DE PARflCTPAçÃO

2.1, Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados que se

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

l-Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da

Administração Direta ou lndireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de

incidir no previsto no parágrafo único do art.97 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações;

ll-Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;

lll-Emprêsa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação.

2.2, A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar o seu regime de tributação para

efeitos de tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar 123/2006,

devendo apresentar juntamente com a documentação de habilitação (envelope ne. 01), a Certidão

expedida pela Junta Comercial conforme consta no art. 8e da lnstrução Normativa DNRC np

103/2007, acompanhada obrigatoÍiamente da declaração de que se enquadra como Microempresa

ou Empresa de Pequeno Porte nos têrmos do art. 39 da Lei Complementar n.9 123, de 14 de

dezembro de 2006, conforme modelo contido no Anexo llldeste Edital.

3. DO OBJETO, DA EXECUçÃO, DA VIGÊNCIA, DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E DA FORMA DE

fPAGAMENTO

E
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3.1' O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa especializada na execução de
serviços de consultoria na área técnica e tributária. No mais, constam do Anexo I - Termo de
Referência dêste Edital para o entendimento do referido objeto à especificação e informações
pertinentes para tanto, em especial as obrigações a serem observadas pela licitante;

3.2. A execução dos serviços terá prazo de vigência por 12 (doze) meses, a contar da celebração do

contrato, podendo ser prorrogado conforme o Art. 57, lnciso ll, da Lei 8.666/93;

3.3. O preço máximo estipulado e previsto para a presente licitação e futura contratação é de RS

2.766,67 (Dois Mil e Setecentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Sete Centavos) mensais,

totalizando o valor de 33.200,04 (Trinta e Três Mil e Duzentos Reais e Quatro Centavos), conforme

valores unitários presentes no Anexo ll.

3.4. DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS:

As despesâs decorrentes da presente licitação, correrão por conta das seguintes dotações

orçamentá rias:

3.5 O pagamento devido à licitante vencedora será realizado mensalmente mediante apresentação

da Nota Fiscal/Fatura.

4. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS

4.1 Os documentos e propostas referentes a esta licitação deverão ser entregues até o horário e data

previstos no preâmbulo deste Edital, em envelopes separados, devidamente lacrados.

4.2 Após dia e hora estipulados no preâmbulo deste Edital, nenhum outro documento será recebido,

nem serão permitidos quaisquer adendos, emendas ou acréscimos àqueles já entregues.

4.3 Os envelopes deverão estar dêvidamente lacrados e identificados no seu exterior, com os

seguintes dizeres:

> RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

> TOMADA DE PREçOS N.e TP -_____-__J2021.

> ENTREGA Dos ENVEIOPES: (Colocar o horário máximo permitido para entrega).

> ABERTURA DOS ENVELOPES: (Colocar a data e horário da abertura desta licitação).

> ENVETOPE 1,e-: (01 para documentação e 02 para proposta técnica e 03 para proposta

comercial).

d

DOTAÇÔES

pzooz.zo.ooo.zoor.zoar looo lg.s.go.gg.oo.oo1060 Do Exercício2021

| - Envelope n.e 01 - deverá conter a documentação da habilitação exigida neste Edital;

ar

Exerclciodâ ,

despesa
lcorta da

lae"pe""
lFonle de lNatureza da

lrecrrso ldespesa
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t-
Envelope n.9 02 - deverá conter a proposta técnica, nas condições deste Edital;
Envelope n.e 03 - deverá conter a proposta comercial, nas condições deste Edital.

4.4 Não serão âceitos documentos e propostas de forma diversa da exigida no item anterior, ficando,
o proponente que assim proceder, impedido de participar da licitação.

5. DA ABERTURA DOS ENVETOPES

5.1. A abertura dos envelopes de nes 01,02 e 03 será efetuada pela Comissão de Licitação, que se

reunirá no horário, data ê local previstos no preâmbulo deste Edital.

5.2. O proponente poderá se fazer representar por pessoa fÍsica ou jurídica legalmente constituída,

mediante apresentação de procuração pública ou particular, com poderes específicos para praticar

todos os atos inêrentes ao processo licitatório.

5.3, A Comissão de Licitação abrirá a reunião recebendo os envelopes de nes 01,02 e 03, quando

será verlficado o cumprimento da exigência do item 4 deste Edital, relativamente a cada proponente.

A Comissão vistará os envelopes 01, 02 e 03 e solicitará que os representantes dos licitantes façam o

mesmo.

6. DA ANÁUSE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - 1! FASE

6.1. Cumpridos os procedimentos do item anterior, serão abertos os envelopes de ne 1, para

verificação do cumprimento das exigências relativas aos documentos de habilitação exigidos neste

Edital (ANEXO lll), relativamente a cada proponente, sendo que os documentos neles contidos serão

examinados e rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão.

6.2. Regularmente atendidos o item anterior, serão declarados habilitados os proponentes cujos

documentos atendam às exigências deste Edital, e inabilitados aqueles cujos documentos não

atendam.

6.3. Encerrada a fase de habilitação, não cabe aos licitantes a desistência da proposta técnica e
proposta comercial, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente, submetido à

apreciação e aceito pela Comissão de Licitação.

6.4. Os envêlopes de ne 02 e 03 dos proponentes declarados inabilitados deverão permanecer

lacrados e de posse da Comissão de Licitação, até transcorrido o prazo de recurso e/ou do

julgamento dos eventualmente interpostos.

6.5. Em caso de desistência expressa de recurso, os envelopes de ns 02 e 03 dos proponentes

inabilitados lhes serão devolvidos, na forma do art.43, inciso ll, da Lei Federal ns 8.666/93

{v

t

7. DA ANÁLISE DA PROPOSTA TÉCNICA - 2 3 FASE

I

I
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7.1. Cumpridos os trâmites do item anterior a Comissão procederá à imediata abertura dos
envelopes "Proposta Técnica", os quais serão rubricados folha por folha pela Comissão e pelos

representantes das licitantes presentes.

7.2. Os critérios e demais especificidades para pontuação técnica estão esmiuçados no item 6 do
ANEXO I - Termo de Referência.

7.3. Se necessário para análise da proposta técnica, ou para a realização de diligências ou consultas, a

Comissão poderá suspender a reunião, lavrando-se ata em que poderá constar o local, a data e o
horário de sua reabertura, para divulgação da decisão da Comissão de Licitação referente à

pontuação técnica dos licitantes.

7.4. Cumprida a fase de classificação técnica, e havendo desistência expressa de interposição de

recurso de parte dos licitantes, ato que deverá constar em ata, proceder-se-á à abertura dos

envelopes de PROPOSTA COMERCIAL, e os seus conteúdos rubricados folha por folha pela Comissão

e pelos represêntantes dâs licitãntes presentes, lavrando-se ata, a qual deverá ser assinada por todos

os credenciados e pela Comissão.

7.5. Ocorrendo interposição de recurso(s) e impugnação de recurso(s) relacionado(s) a esta fase, e

até que haja julgamento do(s) mesmo(s), cuja decisão será comunicada preferencialmente via "e-

mail", será marcada nova data para abertura dos envelopes "Proposta Comercial", que

permanecerão em poder da Comissão, fechados e rubricados por todos os licitantes presentes.

7.6. O envelope com os documentos relativos à proposta comercial de licitante desclassificada nesta

fase ficará em poder da Comissão de Licitação, devidamente lacrado, à disposição da referido

licitante, durante 20 (vinte dias) contados da dâta da homologação da presente licitação. Findo esse

prazo, sem que o mesmo tenha sido retirado, será destruÍdo.

8. DA ANÁUSE DA PROPOSTA COMERCIAT - 3E FASE

8,1. Cumpridos os procedimentos do item anterior, a Comissão dará prosseguimento aos trabalhos
procedendo à imediata abertura dos envelopes "Proposta Comercial", os quais serão rubricados

folha por folha pela Comissão e pelos representantes dâs licitantes presentes.

8.2. Será desclassificado o licitante que apresentar documentação relativa à proposta comercial em

desacordo com o estabelecido neste edital e no Anexo ll, admitindo-se uma margem de variação,

para mais ou para menos em até 20% (vinte por cento), ou com valores superiores ao máximo

previsto pelo Município.

Além disto, não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70%

üil
(setenta por cento) do valor máximo estipulado pãra o presente objeto.

MUNtctpto DE saNTA MARta oo oESTE - ESTADo Do pARANÁ
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8.3. Cumprida a fase de classificação comercial, e havendo desistência expressa de interposição de
recurso de partê dos licitantes, ato que deverá constar em ata, proceder-se-á a divulgação do
resultado através do Jornal Oficial do Município e slte oficial do Municíplo, constante do preâmbulo
deste Edital.

8.4. ocorrendo interposição de recurso(s) e impugnação de recurso(s) relacionado(s) a esta fase, a
decisão do julgamento do(s) mesmo(s) será comunicada preferencialmente via .,e-mail,,.

9, DA FORMA DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS TÉCNICA E COMERCIAL E DO JUTGAMENTO

9.1. Na análise das propostas será verificado o atendimento de todas as condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

9.2. VeriÍicando-se, no curso da análise, o descumprimento de qualquer requisito estabelecido, a

proposta será imediatamente desclassificada.

9.3. Em caso de divergência entre as informações contidas em documentação impressa e na

proposta específica, prevalecerão as da proposta.

9,4. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou de interpretação errônea das

condições da licitação, previstas neste Edital.

9.5. A análise e julgamento serão procedidos apenas nas propostas classificadas, será objetivo,
realizado em conformidade com o tipo dê licitação, os critérios estabelecidos nesse Edital e seus

anexos e de acordo com os fatores neles referidos.

10. DO JUTGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICA E COMERCIAL

10.1. As propostas Técnica e Comercial serão julgadas de acordo com os critérios constantes no item

6 e seguintes, do Anexo l-Termo de Referência, deste Edital.

11. DOS RECURSOS

11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante, poderá manifestar, por escrito, motivadamente a

intencão de recorrer, quando lhe será concedido o orazo de 05 ícinco) dias úteis oara apresentacão

as razões do recurso ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhe assegurada vista imediata dos autos.

11.1.1 - A ciência do resultado, para efeito de contagem do prazo recursal, será considerada da data

da reunião em que foi divulgada a decisão e registrada em ata.
11.

;I
/(
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11,2 - Decorrido o prazo recursal, sem a manifestação ou interposição de recursos por qualquer dos
licitantes, imoortará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo
presidente ao vencedor.

11.3 - As razões e contra-razões de recurso deverão ser dirigidas ao presidente da comissão, com a
indicação do número da Tomada de Preços e do processo administrativo.

11.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos âtos Insuscetíveis de

aproveitamento.

11.5 - Decididos os recursos, o presidente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante

vêncedor, e encaminhará o procedimento para homologação do Sr. Prefeito Municipal.

12, DA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAT

12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Santa Maris do Oeste,

convocará o licitante vencedor para assinar o instrumento contratual.

12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o instrumento contratual

12.3. A recusa injustificada em assinar o instrumento contratual implicará na inexecução total do

contrato, e consequente aplicação de multa.

13. DOS ANEXOS

13,1 lntegram o presente edital os seBuintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo ll- Planilha de Composição de Custos Unitários;

Anexo lll- Documêntos exigidos para habilitação neste processo licitatório e condições da

proposta comercial;

Anexo lV - Declaração de fato superveniente;

Anexo V - Termo de Renúncia de Prazo Recursal;

Anexo Vl- Declaração assumindo a responsabilidade pela assinatura do instrumento

contratual;

Anexo Vll- Declaração que não possui profissionais menores de 18 anos;

Anexo Vlll- Declaração de empresa de pequeno porte/microempresa;

Anexo lX - Minuta do lnstrumento Contratual;

Anexo X - Declaração de Concordata

a)

b)

c)

d)

e)

f)

c)
h)

i)

i)

tl'
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14.1 - Ao Sr. Prefeito fica reservado o dirêito de revogar a presente licitação, por justas razôes de
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulá-la por
ilegalidade, mediante parecer devidamente fundamêntado.

14.2 - No caso de descumprimento total ou oarcial das condicões deste edital, o Município de Santa

Maria do Oeste, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da lei civil,

aplicará à contratada, conforme o caso, as oenalidades previstas nos art.86,87 e 88 da Lei Federal nq

8.666/93.

14.3 - lncluem nas sanções deste artigo a licitante que declarar falsamente a condição de

microemoresa ou emoresa de pequeno porte ou, quando nesta condição, não regularizar a

documentação fiscal no prazo legal.

14,4 - O documento contratual será assinado após decorrido o prazo de recurso ou do julgamento

daqueles eventualmente interpostos.

14.5 - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que

devidamente comprovados e aceitos pela Prefeitura Municipal, o atraso nâ entrega do objêto

contratado implica no pagamento pela Contratada de multa no valor de 0,1% (um décimo por cento)

por dia de atraso, limitado a 7O/o (dez por cento) do valor contratado e, em consequência, isenta a

prefeitura municipal de Santa Maria do Oeste do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer

título, inclusive correções relativas ao período em atraso.

14.5 - o presente objeto contratual poderá ter sua prorrogação/renovação, quando houver

necessidade e interesse do Município, desde que cumpridos os ditames legais enunciados no Art. 57,

lnciso ll, da Lei 8.666/93; Sendo que as disposições contratuais permaneceram as mesmas do

presente objeto.

14.7 - A fiscalizacão do objeto desta licitação será feita pela Secretaria Municipal de Finanças

14.8 - Fazem parte integrante deste edital, como se aqui estivessem transcritos, normas

concernentes a prestacão dos servicos iunto ao Conselho de Cla sseco Detênte. normâs dê orotecãom

m n rm tvt tivas ao Contrato de Presta de Servi

especificações exclusivas, enfim, tudo pertinente ao objeto licitado e sua proteção.

14.9 - Os casos omissos serão regulados pela Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas

complementares, Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, sem prejuízo das demais

normatizações concernentes ao objeto licitado.

14.10 - As informações sobre estê edital serão prestadas pelo (a) presidente da comissão de licitação

(a), nesta Prefeitura, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

15 - DO FORO:

m
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15 - Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, o Foro €ompetente é o da Comarca de

Pitanga Estado do Paraná, excluído qualquer outro.

santa Mãria do oeste-PR, 18 de Maio de 2021.

.-t* / Ofi-
a ine da Lu2 Castro

PREsTDENTE on corurssÃo

."3L
i
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RET.ACIONADOS

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CONSUTTORIA

JUNTO AO SETOR DE TRIBUTAçÃO E AGRICULTURA NA ESTRUTURAçÃO E PROMOçÃO DA NOTA
FISCAI- DO PRODUTOR RURAI, PARA A FORMAçÃO DE BANCO DE DADOS UTITIZADOS NA

CONFERÊNCIA DOS VALORES DECTARADOS PEI.AS EMPRESAS. ACOMPANHAMENTO JUNTO AOS

ESCRITÓRIOS DE CONTABITIDADE E CONTADORES, EM RETAçÂO AO CORRETO PREENCHIMENTO

DA EFD - ESCRITURAçÃO FISCAL DIGITAL E DEFIS - DECTARAçÃO DE INFORMAçÃO

socroEcoNÔMrcAs E FrscArs E A oR|ENTAçÃO NA REAUZAçÃO DE RECURSOS JUNTO AS

SECRETARIAS DE ESTADO DA FAZENDÀ AGRICUTTURA E MEIO AMBIENTE, IBGE E INCRA'.

1) OESCRTçÃO DETAIHADA DOS SERV|çOS A SEREM EXECUTADOS

PRESTAR CONSULTORIA AO MUNICÍPIO NO QUE SE REFERE A COMPOSIçÃO DO íNDICE DE

PART|C|PAçÂO DO MUNTCíP|O NO |.C.M.S, COM REPASSE DE CONHECTMENTOS AOS

SERVIDORES MUNICIPAIS;

ESTRUTURAR E PROMOVER A NOTA FISCAL DO PRODUTOR ATRAVÉS DE CAMPANHAS E

REUNIÔES, VISANDO COM ISSO O AUMENTO DA PRODUçÃO PRIMÁRIA DOCUMENTADA;

ORIENTAR A FORMA CORRETA E EFICAZ, NA ORGANIZAçÃO E NA FORMAçÃO DE DADOS

EXTRAíDOS DAS NOTAS FISCAIS DO PRODUTORES RURAIS E NOTAS FISCAIS DE ENTRADA, E

NO MONITORAMENTO DAS OPERAçÔES COM PRODUTOS PRIMÁRIOS;

ORIENTAçÃO AOS CONTADORES QUANTO AO CORRETO PREENCHIMENTO DA EFD -

ESCRITURAçÃO FISCAL DIGITAL E DEFIS DECLARAçÃO DE INFORMAçÔES SOCIOECONÔMICAS

E FISCAIS;

ORIENTAR NA ELABORAçÃO DE RECURSOS E ACOMPANHAMENTO NA APROPRIAçÃO DOS

DOCUMENTOS JUNTO À SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, CONF. LEI COMPLEMENTAR

63/eO;

ACOMPANHAMENTO TÉCNICO JUNTO A:

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA RURAL, INSTITUTO AMBIENTAL DO

PARANÁ, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAçÃO E REFORMA AGRÁRIA E CONTRIBUINTES

DO t.C.M.S.

ORGANIZAçÃO DE BANCO DE DADOS E EMISSÃO DE RELATÓRIOS TÉCruICOS:

CADASTRO DE TODAS AS EMPRESAS DO MUNICÍPIO INSCRITAS NO ICMS;

a

a

o

CADASTRO

Lt
{

ACOMPANHAMENTO DO VALOR ADICIONADO DAS EMPRESAS DO MUNICÍPIO;
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DAS ENTRADAS, SAÍDAS, VALORES AGREGADOS E AQUISIçÃO DE PRODUTOS PRIMÁRIOS,

CONFORME EFD E DEFIS. CADASTRO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS (INDÚSTRIA, COMÉRCIO,

TRANSPORTES, ETC.); CADASTRO DOS CONTADORES; CONTROLE DAS SAÍDAS DOS

PRODUTOS PRIMÁRIOS (EMPRESAS EM GERAL) CADASTRO DE TODAS AS EMPRESAS QUE
ADQUIREM PRODUTOS PRIMÁRIOS DO MUNICÍPIO; CADASTRO DE TODAS AS NOTAS FISCAIS

DE ENTRADA (FORNECIDAS PELOS PRODUTORES E/OU EMPRESAS, INCLUSIVE ARQUIVOS
MAGNÉTICOS); ORGANIZAR E GERIR AS NOTAS FISCAIS DO PRODUTOR (COMERCIALIZAÇÃO

ENTRE PRODUTORES); EMISSÃO DE RELATÓRIOS PARA O CONTROLE DA PRODUçÃO

PRIMÁRIA;

NOVAS EMPRESAS.

ANÁusE TÉcNrcA DA vtABtLTDADE PARA o MUNtcípto euANTo À TNSTALAçÃo DE NovAs
EMPRESAS. EXEMPLO: QUAL O RETORNO QUE TRARÁ AO MUNICíPIO, O QUE PODERÁ SER

INVESTIDO, ETC.

JUSTIFICA-SE TANTO PEIA IMPORTÂNCIA DA RECEITA DO ICMS, APROXIMADO DE RS

8.5OO,OOO,OO/ANO, QUANTO PELA QUANTIDADE DE EMPRESAS SENDO121, TAMBÉM PELO

NS DE PROPRIEDADES RURAIS EXISTENTES EM NOSSO MUNICÍPIO 2.555.

3} DA OBRICATORIEDADE DE PRESENçA DO PROFISSIONAL CONTRATADO JUNTO AO

MUNICíPIO E REQUISITOS PARA TANTO. FISCATIZAçÃO.

. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR COMPROVAçÃO DE V|NCULO DO PROFISSIONA.

HABILITADO, COM FORMAçÃO SUPERIOR EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS, COM REGISTRO

PROFISSIONAL VIGENTE E EM ORDEM PERANTE O CONSETHO DE CLASSE COMPETENTE,

ATRAVÉS DE REGISTRO EM CARTEIRA E FICHA DE REGISTRO. PARA DIRIGENTE OU SÓCIO DE

EMPRESA, TAL COMPROVAçÃO PODERÁ SER FEITA ATRAVÉS DA CÓPIA DA ATA DA

ASSEMBLEIA DE SUA INVESTIDURA NO CARGO OU CONTRATO SOCIAL.

. PRESENçA DO CONTRATADO, ACIMA QUALIFICADO MENSALMENTE QUE NÃO PODENDO SER

SUBSTITUÍDO POR OUTRA PESSOA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS JÁ DENOMINADOS,

DAS NORMAS TÉCNICAS, COM ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DO MUNICÍPIO

IDENTIFICADO NESTE TERIVIO.

O OS SERVIÇOS DEVEM SER EXECUTADOS DENTRO DO HORÁRIO COMERCIAL, POR

PROFISSIONAL HABILITADO E SEMPRE RESPEITANDO O SIGILO FISCAL QUANTO AS

INFORMAçÔES OBTIDAS. SE NECESSÁRIO VISITAR OU CONTATAR COM ESTABELECIM ENÍOS

COMERCIAIS E/OU INDUSTRIAIS, DOMICILIADOS EM NOSSO MUNíCIPIO, SERÁ REALIZADO

POR FISCAL TRIBUTÁRIO DO MUNíCIPIO ACOMPANHADO SE FOR O CASO PELO

PROFISSIONAL CONTRATADO.

OS SERVIçOS SERÃO FISCALIZADOS PELO MUNÍCIPIO, QUANTO A SUA QUALIDADE E CUMPRIMENTO

ü

DAS METAS ESTABELECIDAS. A CONTRATADA DEVERÁ NA CONCLUSÃO DOS TRABALH

ffi

2) A JUSTIFICATIVA DA RETAçÃO ENTRE A DEMANDA E A QUANTIDADE DE SERVIçO A SER

CONTRATADA. DADOS DO MUNICíPIO.
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APRESENTAR RELATÓRIO COM INFORMAçÔES DOS SERVIÇOS REALIZADOS NO PERíODO. O NÃO

ATENDIMENTO DAS METAS ESTABELECIDAS SOFRERÁ ADEQUAçÔES NO PAGAMENTO QUE SERÁ DE

ACORDO COM O CONTRATO.

4) CONDIçÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO.

Os pagamentos serão efetuados em parcelâs mensais, mediante apresentação de Nota Fiscal. O

reajuste será anual levando em consideração o menor índice governamental oficial apurado.

5) CRrrÉRrOS DE AVALTAçÃO rÉCNTCA

5.1) DAPONTUAçÃO:

Serão aceitos como itens a serem pontuados:

a) ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, com características técnlcas semelhantes ao presente

objeto, serão valorados em 0,5 (meio ponto) ponto cada, até o limite máximo de 10 (dez)

pontos).

b) RECURSOS APRESENTADOS JUNTO A SEFA-PR. Os recursos apresentados deverão estar

comprovados através dos relatórios emitidos pela SEFA-PR, com o número do seu protocolo-

SPI e os valores apropriados, que serão pontuados pelo percentual obtido na divisão do valor

adicionado recuperado pelo valor adicionado do município, referente ao ano base de 2019,

demonstrados através de:

b.1) Planilha contendo o número do protocolo-SPl, valor recuperado, valor adicionado do

município e percentual;

b.2) Relatórios emitidos pela página da Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná referente

aos recursos solicitados e apropriados, também relatório do valor adicionado do município.

A pontuação obedecerá ao seguinte critério:

DE 0 A 5% = 0,5 (MEIO) PONTO

MAIS DE 5% = 1 PONTO

5.21 Será atribuída pela comissão de licitação a "NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA - NPT". variando de 0

(zero) a 10 (dez) pontos, observados basicamente: QUESITOS NOTA MÁXIMA (PONTOS).

. A - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCIVICN = 10 PONTOS

. B - RECURSOS ACOMPANHADOS DE RELATÓRIOS EMITIDOS PELA SEFA.PR, COM NÚMERO

,il'
DE PROTOCoLO - SPl. = 10 PONTOS
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5.3) A analise, exame e .julgamento dos quesitos capacidade técnica da proponente e recursos

acompanhados de relatórios emitidos pêlo SEFA-PR, com número de protocolo - SPl, levará em conta

a consistência, a coerência e a compatibilidade com objeto da licitação, observando-se sempre o

disposto no Edital e seus anexos, em especial, aos requisitos de pontuação, descritos no Anexo l-
Termo de Referência do Objeto e demais aspectos relacionados.

5.4) NOTA DA PROPOSTA TÉCNTCA

ONDE:

NPT = NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA

AT = ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

RE = RECURSOS ACOMPANHADOS DE RELATÓRIOS EMITIDOS PELA SEFA.PR, COM NÚMERO DE

PROTOCOTO - 5Pr.

6} DA PROPOSTA DE PREçOS

As propostas de preços serão avaliadas pelo seu valor, conforme critério exposto, a seguir:

6,1) A nota de preço (NPR) será calculada da seguinte forma: à proposta válida com menor preço

será atribuída a nota máxima de 10 (dez); para as demais propostas será utilizada a seguinte fórmula:

2

NPR=MPRX10
PR

ON DE:

NPR = NOTA DE PREÇO

MPR = MENOR PREÇO ENTRE AS PROPOSTAS VÁLIDAS

PR = PREÇO DA PROPOSTA EM ANÁLISE

7l DA NOTA FrNAr (NF):

O valor da NOTA FINAL (NF) atribuída a licitante será obtida pela seguinte fórmula:

NF=0,6XNPT+0,4XNPR

OND E:

NPT MÁXIMA = 20 PONTOS

NPT= AT + RE X 10

L
l.

I
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NF = NOTA FINAL

NPT = NOTA DA PROPOSTA TÉCNICA

NPR = NOTA DE PREÇO

Assim sendo, será considerada vencedora deste certame licitatório, a empresa que obtiver a maior

NOTA FINAL.

Havendo empate técnico, em conformidade com a legislação vigente, haverá sorteio entre as

empresas.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTÂDO DO PÁRANÁ g
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ANEXO II

PLANTLHA DE COMPOSTçÃO DE CUSTOS UNrTÁRrOS

Valores/reais

Custo mensal proposto ???????

CUSTOS

Despesas com viagem (Combustível, estadia e alimentação) %

Despesas com funcionários %

lmpostos (lSS, PlS, confins, imposto de renda e contribuição social) %

Ma nutenção de softwares o/o

Material de expediente (Papel, impressões, etc.)

IL

/!
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ANEXO

DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAçÃO NESTE PROCESSO LICITATÓRIO E CONDIçÕES DA

PROPOSTA COMERCIAL

1. No ENVEIoPE 01 (uM) DA LtcrrAçÂo DEVERÁ coNTER os DocuMENÍos NEcEssÁRtos À xnarrraçÃo 11rsl
cERTAME, sENDo oBRtGAróRtA À ApREsENTAÇÃo:

L Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município de Santa Maria do

Oeste; até 03 (três) dias úteis antes do prazo previsto para a abertura da Licitação, conforme
preceitua o Artigo 22, Parágrafo Segundo da Lei n.s 8.666193, ou Certificado de Cadastro de

Licitãntes do Estado.

ll. Registro comercial, no caso de tratar-se de empresa individual;

lll. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente reBistrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos da eleição de seus administradores;

lV. lnscrição do âto constitutivo, no caso de sociedades empresárias, acompanhada de

prova de diretoria em exercício;

V. Dêcreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de rêgistro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exiglr;

Vl. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica - CNPJ;

Vll. Declaração da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, bem

como suspensão temporária de contratar com a administração pública. Essa

declaração deverá vir assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser

utilizado o modelo constante neste Edital;

Vlll. Prova de regularidade para com o INSS, no CNPJ do licitante proponente;

lX. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto licitado;

X. Prova de regularidade fiscal, relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, no

CNPJ do licitante proponênte;

Xl. Certificado de Regularidade do FGTS{RF;

Xll. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei;

Xlll. Certidão negativa de débitos trabalhistas;

/

I:rn
I

I I::::::,



MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
:-.-.

RUÀ JOSE O€ FâÀàÇÂ PEREIRA, IJI 10. CEP,: SS.23O,OOO FoNErFAxr t0a2| 3G..-123â

XV

XIV.

XVI.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos de sua
competência devendo constar o número do cNpJ da sede ou domicÍlio do licitante;

Comprovação do licitante possuir em seu quadro permanente, durante a provável
contratação, profissional de nível superior devidamente reconhecido pela entidade
competente.

cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, iá
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

Certidão negativa de Falência e Concordata/Recuperação judicial, expedida, no
máximo em 60 (sessenta) dias anteriores à abertura do envelope de habilitação, pelo

distribuidor da sede do licitante;

Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores
de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Apresentar Certidão de ReBistro na Junta Comercial ou Órgão equivalente, que

comprove o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte
(caso esteja ofertando proposta nessa condição), nos termos da Lei Complementar

nP 123/2006, se for o caso;

Declaração de que a empresa é de pequeno porte ou microempresa e, o seu regime

de tributação para efeitos de tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei

Complementar 123/2006, conforme modelo contido no Anexo lll deste Edital se for o

caso.

XVII

XVIII

XIX.

XX

XXI. Declarâção expressa do responsável legal da proponente participante de que a

mesma não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou concordata ou

impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras

no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou

indireta.

Obs: Além dos documentos mencionados nos incisos anteriores, o licitante poderá apresentar o

'Termo de Renúncia de Prazo Recursal", conforme modelo constante deste Edital, devidamente

assinado pelo representante legal da empresa. O licitante poderá apresentar também a identificação

do(s) sócio(s) que assinará (ão) o Contrato, no caso de ser a vencedora do presente processo

licitatório, podendo ser utilizado o modelo constante neste Edital. Referidos documentos

(declarações) visam unicamente agilizar o andamento do processo na hipótese da empresa

interessada não se fazer representar por pessoa devidamente credenciada, sendo que sua não

apresentação não implicará na inabilitação do proponente.

I
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2. O ENVETOPE 03 (três) da licitação deverá conter a propostã comercial, elaborada considerando os
seguintes requlsitos:

l- Ser preenchida, sem emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam
prejudicar a sua inteligêncía e autenticidade, por meio mecânico ou em papel com
timbre do licitante;

ll - Preço da prestâção dos serviços, acompanhado da respectiva pranirha de custo
unitário dos serviços, respeitado o máximo previsto, iá incluso todos os impostos,
inclusive lmposto sobre Serviços - lSS, sêguro, taxas e demais encargos pertinentes;

lll- Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital;

lV - Prazo de vigência do serviço: De acordo com o disposto neste Edital;

V - Validade da Proposta: 50 dias contados da data de abertura do envelope n.e 1;

Vl - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica proponente, identificado no

estatuto social ou ata correspondente.

2.1Aomissãodaindicaçãonapropostadosincisos
das condições estabelecidas neste Edital.

3. CONSTDERAçÕES SOBRE A DOCUMENTAçÃO

3.1, Os documentos referidos neste Anexo deverão ser apresentados em original, cópia autenticada

ou publicação em órgão da imprensa oficlal. A aceitação das certidões, quando emitidas através da

lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

3.2. A documentãção de que trata o item l deste Anexo deverá estar dentro do prazo de validade na

data prevista no preâmbulo deste Edital, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação

de documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não

será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação

que não sejam as exigidas neste Edital. Não serão aceitas ceÉidões que contenham ressalvas de que

'não são válidas para fins licitatórios,"

3.3. Caso os documentos referidos no item l deste Anexo não mencionem o prazo de validade, será

considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão.

3.4, Caso a licitante seja a mâtriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que,

pela própria naturezã ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos âpenas em

nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

3.5. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição

II
contida no CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social
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ANEXO IV

DECLARAçÃO "FATO SUPERVENIENTE"

DECLARAçÃO

DECLARo soB As pENAs LEr, E PARA FtNs DE pARÍtctpAÇÃo No PRocEsso LtctrATóRto N.q l?ozL,.tuNTo Ao

MuNrcÍpro 0E..............., euE A EMpREsa INSCRITA NO CNPJ SOB O N.E ..............., ATÉ A PRE5ENTE

DATA NÃO RECEBEU DESTE OU DE QUALqUER OUTRO ÓRGÃO DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA,

SUSPENSÃO TEMPoRÁRlA, DÊ pARTrcrpAÇÃo EM LrcrrAçÕEs E/ou TMPEDTMENTo DE CoNTRATAR coM A

ADMINISÍRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO RECEsEU DECLARAçÁO DE INIDONEIDADE, PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A

ADMINISTRAçÃO PÚBIICA FEDERAL, ESTADUAT, OU MUNICIPAL E DO DISTRIIO FEDERAL, NÃO HAVENDO ASSIM FATO

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAçÃO DA MESMA, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE COMUNICAR

OCORRÊNCIAS POSTERIORES.

PoR sER vERDADE, FtRMo A pRESENTE DEctÂRAçÃo

(local e data)

Assinatura

Nome do licitante ou representante legal

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

("
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ANEXO V

.TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL"

AO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAçÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE - PARANÁ

Referente ao Edital de Tomada de Preços n.e /2021 - (DESCREVER O OBJETO CONFORME

CONSTA DO EDITAL).

O representânte da empresa.................., Sr. com plenos poderes para decidir sobre

assuntos relativos ao Edital de Tomada de Preços n.e 12027, vem respeitosamente a Vossa

Senhoria, renunciar expressamente ao seu direito em interpor recurso e a todos os meios cabíveis

para a reargumentação de qualquer razão, quanto à fase de habilitação da presente licitação.

(local e data)

Assinatura

Nome do licitante ou representante legal

Obs: Preferencialmênte em papel timbrado do proponente

lL
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ANEXO VI

DEC|-ARAçÃO "ASS|NAú O TNSTRUMENTO CONTRATUAI"

DECI.ARAçÃO

DECLARO, sob as penas da lei e para os devidos fins, que os sócios proprietários (ou quem o estatuto
de constituição societária designar) da empresa inscrita no CNPJ n.e

com sede na Rua são os Srs._(nomes
com pletos)

Declaro ainda, que, no caso desta empresa ser vencedora do certame promovldo pelo EDITAL

TOMADA DE PREçOS Ne_ /2021, a pessoa que assinará o instrumento contratual será o Sr

(a)._(nome completo).

_(nacion a lidade )

-(profissão)

residente

portado(a) do R.G. n.e

e

edomiciliado(a) na cidade

do CPF n.9

PoR sER vERDADE, FIRMO A PRESENTE.

(loca I e data)

Assinatura

Nome do licitante ou representante legal

Obs: Preferencia lmente em papel timbrado do proponente

/I
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ANEXO V[

DECLARAçÃO "NÃO POSSUT PROFTSSTONATS MENORES DE 18 (DEZOTTO) ANos

DECLARAçÃO

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório - Tomada de Preços

n.ç /2027, iunto ao Município de .............,., que a empresa inscrita no CNPJ sob o

n.e ............... não possui em seu quadro permanente, profissionais menores de 18(dezoito) anos

desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16(dezesseís) anos

desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de

14(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIll do art.7e da Constituição Federal de 1988 (Lei n.e

9.8s4/99],.

POR SER VERDADE, FIRMO (AMOS} A PRESENTE.

(locale data)

Assinatura

Nome do licitante ou representante legal

OBs: PREFERENCIALMENTE EM PAPELTIMBRADO DO PROPONENTE

m

tl



MUNICIPIO DE SANTA IIilARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRÀNçÁ PERETRÂ, (0.2) 36,r.,1233

ANEXO VIII

DECIARAçÃO "EMPRESA DE PEQUENO PORTE / MICROPEMPRESA

(nome/razão social) ........................., inscritâ no CNPJ Ne por intermédio de seu

representante legal, o(a) S(a) portador (a) da Cédula de ldentidade ns

e CPF ns ............, DECLARA, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresas ou empresa de pequeno porte nos

termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §49 do artigo

3e da lei Complementar nP 123/06.

(local e data)

Assinatura

Nome do licitante ou representante legâl

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente

Él
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ANEXO IX

CoNTRATo Ne

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE EMPRESA ESPECIATIZADA COM

PROFISSIONAIS QUALIFICADOS PARA REATIZAR CAPACITAçÃO E

TREINAMENTO PARA SERVIDOR MUNICIPAT QUE ATUE NA FORMAçÃO DO

Ínorcr or eenrroeaçÃo oo nautrcÍpro No tcMt euE ENTRE st

cEt EBRAM o lvrulrcÍo DE sANTA MARTA Do EosrE - pR E A
EMPRESA PROCESS0

ADMINISTRATIVO N, /2021-TOMADA DE PREçOS N,._/2021.

Pelo presente instrumento, vinculado a Tomada de Preços n." _J2O2t, constante no Processo

Administrativo np /202!, de um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Rua ne ..- Centro, em

PR, inscrito no CNPJ/MF sob np _._._J_-..- neste ato representado pelo Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal Sr. , brasileiro, estado civil, profissão,

portador da Cartêira de ldentidade RG ne SSP-PR, inscrito no CPF ne

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e, de outro lado, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob ne , com sede na R. .----_-------__, ne Bairro,

Cidade, CEP: neste ato representada por seu representante legal,

nacionalidade,estadociVil,profissão,inscritonoCPFsobon9-.,portadordacédula
de identidade RG residente e domiciliado na 

- 

ne 

- 

Bairro, Cidade,

CEP, a seguir denominada CONTRATADA, acordam em celebrar o presente contrato, com fulcro na

Lei ns 8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúU5ULA PRIMEIRA _ Do oBJETo

O presente Contrato tem por objeto ã prestação de serviços de empresa especializada com
profissionais qualificados para realizar capacitação e treinamento para servidor municipal que atue
na formação do índice de partlcipação do Município no icms.

CúUSUI.A SEGUNDA . Dos ANExos CoNTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato, os seguintes documentos, como se nele estivessem
transcritos:

l. Processo Administrativo ne 

-J2ozL 
-Tomada de preços ne /2o21 e seu(s) anexo(s);

ll. Proposta da CoNTRATADA, datada de......................de 2021.

Parágrafo Único - os documentos mencionados nesta cláusula são considerados suficientes para, em
conjunto com este contrato, definir o seu objeto, as obrigações e a sua perfeita execução. I/

I
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CúUSUIÁ TERCEIRA. Do PREço E FoRMA DE PAGAMENTo

§lc Pela prestação dos serviços, a empresa CONTRATADA receberá o valor total de RS. ------- (--

§2e Nos preços constantes nesta cláusula já estão inclusas todas as despesas com

instalações/adequações dos equipamentos, materiais, licenças de softwares, mão-de-obra e

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, combustível, lucros, todos e quaisquer tributos e

encârgos, e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do objeto

deste contrato.

CúUSULA qUARTA - DA FoRMA DE ExEcUçÃo

Na execução do objeto contratado a Contratada deverá, em conformidade com as condições

constantes deste contrato e seus anexos, obedecer às normas e padrões concernentes a orestacão

dos serviÇos iunto ao Conselho de Classe compete nte. normas de orotecão à orooriedade intelectual,

bem como normas civis relativas ao Contrato de Prestacão de Servicos, para atender eficazmente às

finalidades que dele(s) naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do

Consumidor, orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

cúusuLA eurNTA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo E DA vtGÊNctA coNTRATUAt

A contãr de sua assinatura, o presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que poderá

ter sua prorrogação/renovação, quando houver necessidade e interesse do Município, desde que

cumpridos os ditames legais enunciados no Art. 57, lnciso ll, da Lei 8.666/93; Sendo que as

disposições contratuais permaneçam as mesmas do presente objeto.

cúusut-A sExrA - Do RECEBTMENTo E FtscALtzAçÃo Dos sERVtços

A gestão do objeto deste contrato será feita pela Secretaria Municipal de Finanças.

.

No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de

verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições;

A flscalização por parte do Município não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as

responsabilidades da empresa CONTRATADA em eventual falta que venha a cometer,
mesmo que não indicada pela fiscalização;

cúusutA sÉTtMA - DA REspoNsABtuDADE DA CoNTRATADA

A CoNTRATADA assumirá intêgral responsâbilidade por danos causados à GoNTRATANTE ou a

têrceiros, isentando-se de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

ttl-

Contrato.

P
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Deverá a CONTRATADA observar o sigilo das informações fiscais que obter junto a CONTRATANTE,

sob as penas legais.

cúusulÁ orrAvA - DAs PENAL|DADES NA vtGÊNctA Do coNTRATo

O atraso injustificado na execução do objeto contratado implica no pagamento de multa de 1% (um

por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) ou 10 (dez) dias de atraso, calculada

sobre o valor total do Contrato, isentando em consequência a CONTRATANTE de quaisquer

acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do décimo primeiro dia de

atraso na execução será considerada a inexecução total do objeto.

§ 1e. Havendo atraso de pagamento, pagará o CONTRATANTE à CONTRATADA multa correspondente

a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por cento) do valor em da

paÍcela em atraso.

§ 2e, A inexecução parcial ou a execução em desacordo com o presente Contrato, inclusive quanto às

obrigações constantes da Cláusula Sétima, implica no pagamento de multa de 20% (vinte por cento)

calculada sobrê o valor total do contÍato, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e
administrativa pelos danos acarrêtados, inclusive moreis, perante terceiros.

§ 3'. A inexecução total do a.iuste implica no pagamento de multa de 30% (trinta por cento),

calculada sobre o valor total do contÍato, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e

administrativa pelos danos acarretados, inclusive morais, perante terceiros.

§ 5e. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que

garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação das

sanÇões previstas na Lei Federal ns 8.666/93.

cúUsUIÁ NoNA - DAs ATTERAçÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

Em ocorrendo alteração, poderá ser aplicado, a título de correção do valor originariamente
estipulado, o menor índice oficial apurado pelo Governo Federal.

CúUsULA DÉCIMA - DA REScIsÃo

O presente instrumento contratual poderá ser rescindido:
l,

I

I

I I

§ 4e. A recusa in.iustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a Nota de

Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, para efeitos de aplicação de multa, equivale à

inexecução total da sua obrigação.

I



EJMUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUÂ JO6E OE FRAN9A PER€rRÁ, 36.230,000 - FOÀlE/FAXj (Oa2) 364r,1233

l- A critério do MUNICíPIO, quando a CONTRATADA:

a) Subcontratar no todo ou em parte o objeto deste contrato, sem prévia e expressa

autorização da CONTRATANTE;

b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual e não for possível

sua correção eficaz;

c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo do

MUNICíPlO, prejudique a execução do contrato;

d) Outras hipóteses previstas no art.78, da Lei 8.666/93.

Pela CONTRATADA, desde que preenchidos os requisitos da Lei ne 8.666/93, quando o

MUNICíPlO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste contrato.

§1r. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICíPlO,

poderá o presente contrato ser rescindido por mútuo acordo, recebendo a CONTRATADA o

valor pela execução do objeto ató a data da rescisão, excluída sempre qualquer indenização

por parte do MUNICÍPIO.

§2e. Quando â rescisão se der pelo motivo previsto no item ll, persistirá a responsabilidade do

MUNICÍP|O pelo pagamento do objeto executado e não pago.

§3e. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por

cento) calculada sobre o valor total do Contrato, e demais penalidades cabíveis ficam sujeita

a uma das seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

MUNICíPlO, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

cúusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

A rubrica orçamentária deste procedimento é de nq 

-
, fornecida

pela Gerência de Orçamentos e Convênios - Secretaria de Finanças

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

Elegem as partes, de comum acordo, o Foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único

competente, para nele serem dirimidas as dúvidas e questões oriundas do presente contrato.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na

prêsença de duas testem unhas.

N,l'/t

i

[-



IIIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ÊSTADO OO PARÂNÁ

CNPJ: 95.684.54410001 -26

iúÀ Jos€ oÉ FiÀflçÂ PÊRErRA, 36.230-000 - FONê/rÁX: 1042) 36t,t,1233

-PR, _ de

SR.

de 2021.

EMPRESA CONTRATADA

REPRESENTANTE TEGAL

TESTEMUNHAS:

l. NoME/RG.-

il. NOMÊ/RG,-

In

B

PREFEITO MUNICIAT

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE _ ESTADO DO PA RAN Á

CNPJ: 95.684.544/0001.26

*lÍ_

RUA JOSE OE FiÀnçA PERETRA, r5.?30-000 f Or{E/FÀX: {0a2) 36aa,1231

ANEXO X

MODETO DE DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa ............. ..........., inscrita no

C.N.P.J. n.e ..., não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou

concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras

no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

(locale data)

Assinatura

Nome do licitante ou rêpresentante legal

obs: Preferencialmênte em papel timbrado do proponente.



ÍIiIUNIcIPIo DÊ sANTA MARIA Do oESTE - ESTADo Do PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/0001 -26

-- É-,p.
H5--L!-

RUÂ JOSÉ DE FRANçA PEREIRAI FONE/FÂX: IO'2) ]6'4,123â

PROCEDIMENTO TICITATÓRIO N.9 059/2021

MODATIDADE: TOMADA DE PREçOS N.e 002/2021

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei n.9

8.666/93 e alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as seguintes

especificações:

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

coNsurToRtA JUNTO AO SETOR DE TRTBUTAçÃO E AGRTCUTTURA NA ESTRUTURAçÃO E

PROMOçÃO DA NOTA FISCAT DO PRODUTOR RURAL, PARA A FORMAçÂO DE BANCO DE

DADOS UTITIZADOS NA CONFERÊNCIA DOS VATORES DECLARAOOS PETAS EMPRESAS.

ACOMPANHAMENTO JUNTO AOS ESCRITÓRIOS DE CONTABITIDADE E CONTADORES, EM

RETAçÃO AO CORRETO PREENCHIMENTO DA EFD . ESCRITURAçÃO FISCAL DIGITAT E DEFIS -

DECTARAçÃO DE TNFORMAçÃO SOCTOECONÔMTCAS E FISCAIS E A ORIENTAçÃO NA

REATIZAçÃO DE RECURSOS.IUNTO AS SECRETARIAS DE ESTADO DA FAZENDÀ AGRICUTTURA

E MEIO AMBIENTE, IBGE E INCRA", especificações e anexos, nos termos da lei 8656/93.

Os envelopes (de Proposte e Documentação) serão recebidos na Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste - Pr, localizada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro.

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 21 de Junho de 2027, às 09:00 horas na

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste.

- CRITÉRlO DE JUTGAMENTo: Técnica e Preço

- AQUISIçÃO DO EDITAL

o presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na

Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França

Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das

8:00 ás 12:00 horas e das 13:00 ás 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico:

www.santamariadooeste. pr.gov.br.

lnformações: lO42\ 3644 -7238

Santa Maria do Oeste - Pr, L8 de Maio de 2021.

t- 14 \ /-., 1, .
Luz Castro,,,(r.r

Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITACÃO

- VALOR MÁXIMO GIOBAL: R$ 33.200,00 (Trinta e Três Mil e Duzentos Reais).



PreÍeúLra I\,4unicipalde Sanlê Mar;á do Oeste

z:{-.1
Etê -, I

ES1',\Í)O DO I'AITANA
PREFEITURÀ MU\-l(lIP.{L DE SA\TÂ I\lARl,{ DO OESTE

I,ICITÀÇÀO
AvISo DE I,ICITÂÇÃO

PROCEDTMEN',I'O r.rC!',r^TORI() \." 059/2021
ltOD\LIDADF.: TONI,\DA DE PRECOS \.'002/2021

O NIunicípio dc Santa Maria do Ocsto, Estado do Paraná com
Itndamento na Lei n." I.|.666/93 e alterações posteriores,
c,rnrunica que realizará licitlcào confonne as seguintes
,:spccificações:

OB.IETO: "CONTR.4.TAÇ.{O DE EMPRESÀ. ;.I,Ci \I I7,AI)'. TiR \ PRi.(T{ÇiO DF: SERVIÇOS
D[] CO\§U';I'ORIÂ JU\'I() ,!O SETOR DE
f.{it]LIlAÇÃO. E A(;ITICUL'I'URA NA
t-) I Ri-r IURAÇAd E PRONI()(.,,\O DA NO,TA FISCAL

')() PRoDUTOR RI R \Í,. P,\RA A FORM{ÇÃO DE
B,{ \Co DE DAT}OS I]I'ILIZAI)OS \-{ COI{FERENCIA
DoS IALORES DECLÀRADoS PELÀS EMPRESAS.
\COMP{NHANIENI'O .IUN'I'O ÂOS ESCRITÓRIOS DE
í'^\TlBILIDANE F, ('ONT,\')ORES. EM R-ELAÇÃO
1.í} CORRETO PREENCHTME\TO DA EFD
l:,}CI{ITUItAÇÀo FÍSCAL T)I6ITAL E DEFIS. -
llUt'i,\.RAÇA^O Dil I\FORMAÇAO
!í]TJIOICONO\ÍIC {S E FISC.\IS E .\ ORIENTÂÇAO
\ \ RI.]4.I,IZA(]ÃO I)E RI ('URSOS JUNTO AS
I Í](]RE-I:{ RI4.S DE ESIADo D,{ FAZENDA,
. Í. III(]III,TT]R,.T E I\,ÍI]ILI \À!B]IINTE. IBGE E INCRA".
.,spr:c!fir:açõrs c aneÍos, no! terrros da lei 8666193.
í).r i:nvclcncs (de ProposÍa e Doc,'nrcntacào) scrão reccbirlos
r.r Prcf.rtura l\4uricif:rl de Srnt'r Maria do Oeste Pr,
J ,ilrrír(1. .':1 Ilui, lrrsc l,r l'lança l).-t':ir'.r.. lii, ('clrtro.

DÁl.l l)t EN'I'REGA DOS DOCtr\IENIOS: No dia 2l de
unoo d.: 2021, as (19:0(l lrorar; .ra PreÍêrnrra Municipal de
ii,nta N,lir;a do Ocste.

' ''.\l.OR \{AXllÍú (;Í,()BAL.. ltS 33.20í).00 /lrinta e Três
\1rl e Duzcntos Renis).

,-rrl'l't.llI() Dli. ltrr-(i,r.Mllll trl) l'.-ç 1i13 . pr.a.

. ,, rll-'lSiÇ.\O DO EDITAL
il r, ( rrcÍ!:. llCital, c,rcontra-se à rll::pris,çàc parr verificação por
.r"rtç ,1.r.; inler'(ijsados na IJirrsilo de Licitações. nas
(iil!'nd!nc;as da PrcÍ;itura Munici,rz.! situada na Rua Josc de
rrar.ça l'ererlrr, l0 í'çntro i1fi., rioipio de Santa Maria do
l:§r.t\, C:EP 85.-'30-000, no horári(', das 8:00 ás 12:00 horas
r lls ll:Jr) ás l7:()0 hora,, ben ü,rro no endereço eletrônico:
i,r rv strlan.ariadocesl(:.pr'.:lov.b-

'i r rr.,-':r,s í().1?t lÁ,i4-l23li

ilr rta l.l.rria do O, st: - Pr. I t de l ,.r,o tic l0l I

Í \l.rl-iltNE DA IUZ (',4STRO
)r -'.iJt;r,e ..:, í-lorrisriir, -Lc I irit.r:i.,

Publicado por:
Crislanc da Luz Castro

Código ldentiticador:FE9E9D7E

iltorie ,.;'.i5licada nc Diário Oric,al rios Municípios do paraná
ll .liu rqiÍi5.i2L)21. Eriição 2266

llScrào dc rr;.c rticidadc C,, r r réria podr'ser feita

www.díariomuhicipêl.com.br/amp/materia ,r E. E9 [ ] ri I ?AG i B,t2âE:,vzprv8ct_ iitJ.lHVô\r'r'y_vaqJgSljLqwEfd3AwK_x6HlO 1X528_BLeq6lOctydlzg 1t2

21105t2021

I



21t05t2021 ' eÍÉritura \rLir.cii,.l de Sa.la fu4aria do Oeste

,.. .l .. ,',, , J-'tr.::j.r.. .,.-

l' .\\r.\r j rir l'll'l,alnirl .o'll.l' .rr'll)

§

www.diariomunicipal.com.br/amp/materlar:E.rEgD7F/03AGCB..i2i;EcwzPwScUSNRHVOWyyaqJgSljLqwEfd3AwK_x6Hl0íX528_ELeq6lOCtYdlzg...2/2



18105t2021

Mural de Licitações Municipais

TCEPR

Detalhes processo licitatório

Veltar

Entidâdê Exêcutora i [4uNtcÍplo DE sÂNÍA MARrÁ Do oEstE

Ano* 2621

Nô licitação/dispensa/inexigibilidôde* 2

l'4oda idade* Tomada de Preços

Número edibl/processo* I 59

h(ltrlâterais dê €rédi
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Destrição Resumidà do Objeto* "CONTRÁTAdO DE EI"IPRESA ESPECIALIZADÁ PARA PRESTAçÃO DE

, SERVIÇOS DE CONSULTORú ]UNTO AO SETOR DE ÍRIBUTAdO E

AGRICULTURÂ NA ESTRURJRAÇAO E PROI4OÇAO DA I\OTA FISCAL DO

PRODUTOR RURAL, PARÂ A FORI'IAÇAO DE BANCO DE DADOS UTILIZÁDOS

Forma de Avàlição Téchica e Preço

Dotáção OÍçámentiáriax 0700220606200120313390390000

Preço máximolReferência de preço - ' 33.200,00

R$*

Data de Lançamento do Edital úrcSlz)2l

Data dã Abertura das Propostas ,

Data dê Lánçamento do Edltâl 
l

Dàta da Abertura das Propostôs

Há itens exdusivos pârô EPP/I4E? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Íratô-se de obra com exigência de subcontrâtação dê EPP/I4E? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas rêgionais ou locals? Não

CPF: 3734295920 (!aqqú)

oatô Registso

Data Registro

.l'19'/30',-1,,

Percentual de p3rticipação: 0,OO

https://seNicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1

Data da AbertuG das Procosfàs 2tlO6lZO2l

Oata Cancelamento



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

rRÂNçÂ PERETRÂ. Ni 10 - CEp FoNÉ/ÊÂXr t012l taa4-1177t12aa

m
Oficio n.e OO7 /2027 Santa Maria do Oeste - Pr, 21 de Maio de 2O2l

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.p 32612O!L, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO PRESENCTAL N." Ot2l2O27
- TOMADA DE PREÇOS N." OO2/2O2L

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

t/

\ r,;"{.:\ l.^ },.\: (1L||2

Erislaine da Luz Castro
Setor de Licitação

Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SATDANHA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

erÍ.,lt)JzÉJret|
a,ll-mir

Recâbi



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo no pazuqNÁ
CNP.I : 95.684.544/000 I -26

Rua Jose de França Pereir.. n" l0 - CIEP.: t15.230-000- Itne/Fax: (042) 3644- 1359

b_4i
l-* -,t

PORT,,{RIA N'094/2021

SÚuuLe: Nomeia Comissão Técnica para

Avaliação de planilhas, re latórios e atestados de

capacidade tecnica, refeÍente ao processo

licitatório 05912021 tomada 00212021, do

Município de Santa Maria do Oeste PR, e dá

outras providênc ias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei,

I - Fica constituÍda a Comissão Técnica para Avaliação de planilhas, relatórios e

atestados de capacidade técnica, referente ao processo licitatório 059/2021 tomada

002/2021 , do Município de Santa Maria do Oeste - PR, conforme composição abaixo:

NOME CPF

DANIEL TOMEN 065,335,649-86

ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIM/,. 857,956.I59.00

VAGNER LOPES TELES 094.5I5.939-OO

II - A referida comissão não terá remuneração pelo recebimento, sendo os

serviços considerados como de relevância ao Município.

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, em

28 de Maio de 2021 .

DIL(;Âl)O
PR It I:till o MUNI( lP^ t.

RESoT,VE:



ESTÂDo DO PARANÁ
PREFf,ITURA MUNICIPÀt- DE SANTA MARIA DO OESTE

NOME CPF
DANIEL TOMEN 065,.].3 5,649.E6

ODAIR JOSÉ FERREIIlA DE LIMA 857 956
VAGNER LOPLS TELLS 094,5 I5,939.00

w
SECRT]'i-ÀRIÂ :IIT'\ICIP,.\L DE,\D}II\ISTRACiO

POR t ARtA 094/202 r

SÚMUL^: Nonlera Comissão Tecnica para
Avâliâçaro de plânilhas, relatórios e atestados de

capacidadc tccnica, relerente ao processo licitatório
059/2021 toniâda 002i2021, do Município de Santa
Marrr do Ocste PR. e di outras providêncics.

O PREFEITO MUNICIP^1. DIr SANTA MARIA DO OÊSTL, Lstado
do Paraná, no uso dc sLrrs alribuiça)cs legâls. e de âcordo conr í l-ar.

I - Fica constituida a Comissào Técnica para Avaliaçâo de plaoilhas,
relatórios c atestados dc capacidade técnica, refeÍente ao pÍocesso

licitatório 059,2021 tomada 00212021. do Municipio de Santa Maria
do Oeste - PR. confonnc conlposiçào abaixo:

159-00

II - A refcrida conrissâo não terá rcmunerâÇão pelo recebimento,
sendo os serviços consideftrdos conlo dc relevânciâ ao Munioípio.
III - Esta PortaÍia entra cnr vigor na dalà de sua publicaçâo.

Gabinete do Prefcito do Municipio de Santa Maria do Oesle. Estado
do Pamná, em 28 de Mâio de 2021.

OSCAR DELG,4DO
Prefeito Municipal

Publicâdo por:
Marcos Antonio de Lima

Código Identifi câdor:8476F5D4

Materia publicada no DiáLio Oficial dos Municipios do Paraná
no dia 28/05/202 L Ediçào 2273
A verificação de a:-rtenticidadc da materia pode ser leita
informando o códrgo rdentrficador no site:
http;//wwrv.diariomunicipal.com.br/amp/

/ww.diariomunicipal.com.br/amp/materia/8476F5D4/O3AGdBq26lXSxsVHSiXPOeACuhUuOr-6RCdZaOujKqTrDVQzUDoEJlwO-zAST-XNr2i-EYfo 111

RESOL\'EI



TIUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTÉ _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.ô84.54,t/000í -26

$_h-2

RUÂ JOSE DE FRANçÂ PEREIRA, N! 
'O 

CEP 35.230-000 - FOiIE/FÂx: (0a2) 36,ta-1233

Certfica[o fe fugistro Ca[astraf
Certificado n.o 00312021
Validade: '12 Mesês

nnzÂo soctAL: irAURo s. KRtNsKt & ctA LTDA
ENDEREÇO: Rua Saldanha Marinho, 1090, sala í02, Cêntro
MUNICIPIO: Guarapuava - Paraná
C.N.P.J: 95.684.8661000í -75
REGISTRO NA JUNTA COi'ERCIAL SOB NO 20155740229

ENQUADRAMENTO:

Atividade Principal:
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tribuÉria

Atividade Secundaria:
70.204-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria
técnica específica
73.20-63-00 - Pesquisas de mercado de opinião pública
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional ê gerencial
7í .'12-0-00 - Serviços de engenharia

Certificamos que a êmpresa acima citada está
devidamente inscrita(o) no registro cadastral da Prefeitura Municipal de Santa Maria
do Oeste - Pr, de acordo com os documentos constantes no requerimento
protocolado, nos termos da legislação em vigor.

Santa Maria do Oeste -Pr, 25 de Maio de 2021

)h"* t tt" o
Grislaine da Luz Castro

Presidente da Comissão de Licitação

{

'#

I

I

#



MAURO S. KRINSKI& CIA LTDA
cNPJ 95.684.866/000í -75

DÉcrMA ALTERAÇÃo coNTRATUAL E coNSoLtoAÇÃo

MAURO SEVERO KRINSKI, brasileiro, nascido em 0B/1 1/1962, natural de
MalleUPr, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário,
portador da identidade no 3.121 .857-8 Pr, emitida em 29/09/1987, expedida pelo
lnstituto ldentificaçáo do Paraná e do CPF no 372.609.449-00, resídente e
domiciliado à Rua Andrade Neves, no 2157.5airro Santa Cruz, CEP 85015-210,
em Guarapuava Eslado do Paraná, e ANALICE GARCIA KRINSKI, brasileira,
nascida em 2710811961, nalural de Londrina/Pr, casada sob o regime de
comunhâo universal de bens, empresária, portadoÍa da ldentidade no 3.048.843-1
Pr, emitida em 07/06/1979, expedida pelo lnstituto de ldentificaçáo do Paraná e
do CPF no 466.502.029-91 , residente e domiciliada à Rua Andrade Neves, no

2í57, bairro Santa Cruz, CEP 85015-210, em Guarapuava Estado do Paraná.
ÚHICOS sócios componentes da sociedade que gira sob o nome Empresarial de
MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob no 95.684 866/0001-75,
com sede e foro à Rua Saldanha Marinho, no 1090, Sala 102, bairÍo Cenko, CEP
85010-290, em Guarapuava Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do
Paraná, sob o NIRE 41204619118 em sessão do dia 2410712001 e Última
Alteração de Contrato sob n" 20150848544 em sessão do dia 1910212015.

RESOLVEM promover sua DECIMA ALTERAÇÃO GONTRATUAL, mediante as

cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada parte da Cláusula Segunda da Oitava

Alteração do Contrato Social, que passa a ter a seguinte redação: O objeto social:
,AUDITORIA TRIBUTARIA, ASSESSORIA TECNICA E FINANCEIRA DE

EMPRESAS PUBLICAS, LEVANTAMENTO ESTATíSTICO E PESQUISASD DE

MERCADO, PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EM PROCESSAMENTO DE DADOS,

SERVIÇOS DE DIGITAÇÃO E MANUTENçAO DE SISTEMAS DE

INFORMÁTICA, PALESTRAS, CURSOS E TREINAMENTOS NAS AREAS DE

GESTÃO DE QUALIDADE, DE PESSOAS E DO MEIO AMBIENTE PARA

EMPRESAS PUBLICAS E PRIVADAS, ELABORAÇÃO DE PROJETOS

AMBIENÍAIS."
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MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA

cNPJ 95.684.866/0001 -75
oÉcrnlta aurenaçÃo coNTRATUAL e corusolronçÃo

CLAUSULA SEGUNDA: Da consolidação do Contrato: À vista da modiÍicaçâo ora
ajustada e em consonância com o que determína o artigo 2.031 da Lei
10.40612002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o
contrato social e alteraçôes, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alteÍaçÕês que, adequado
às disposiçÕes da reÍerida Lei n'10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário,
passa a ter a seguinte redação:

MAURO SEVERO KRINSKI, brasileiro, nascido em 08/1 1/1962, natural de
MalleVPr, casado sob o regime de comunhão universal de bens, empresário,
portador da identidade no 3.121.857-8 Pr, emitida em 29109/1987, expedida pelo

lnstituto ldentificação do Paraná e do CPF n" 372.609.449-00, residente e

domiciliado à Rua Andrade Neves, no 2157,bairro Santa Cruz, CEP 85015-2í0,
em Guarapuava Estado do Paraná, e ANALICE GARCIA KRINSKI, brasileira,

nascida em 2710811961 , natural de Londrina/Pr, casada sob o regime de

comunhão universal de bens, empresária, portadora da ldentidade no 3.048.843-1

Pr, emitida em 07/061í979, expedida pelo lnstituto de ldentificação do Paraná e

do CPF no 466.502.029-91, residente e domiciliada à Rua Andrade Neves, no

2157, bairro Santa Cruz, CEP 85015-2í0, em Guarapuava Estado do Paraná.

ÚH|COS sócios componentes da sociedade que gira sob o nome Empresarial de

MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n" 95.684.86610001-75,

com sede e foro à Rua Saldanha Marinho, no '1090, Sala 102, bairro Centro, CEP

85010-290, em Guarapuava Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do

Paraná, sob o NIRE 412046191 18 em sessão do dia 2410712001 e Ultima

Alteração de Contrato sob n" 20150848544 em sessão do dia 1910212015.

RESOLVEM efetuar a consolidação, coníorme cláusulas a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresaÍial de MAURO

S. KRINSKI & CIA LTDA. (Art. 997, ll, CCi2002).

,rgmÀ .or'íERcÍÀl Dc EsrÀD: Do ?ÀRàNÁ - 'EDE 
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MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA
cNPJ 95.684.866/0001 -75

DÉcrMA ALTERAÇÃo coNTRATUAL E coNSoLrDAÇÃo

CúUSULA SEGUNDA: A sede e foro da sociedade empresarial será Rua
Saldanha Marinho, no 1090, Sala 102, bairro Centro, CEP 85010-290, em
Guarapuava Estado do Paraná. (Art. 997. ll, CCl2002).

CLÁUSULA TERCEIRA: O obieto social: "AUDITORIA TRIBUTÁR|A,
ASSESSORIA TECNICA E FINANCEIRA DE EMPRESAS PUBLICAS,
LEVANTAMENTO ESTAÍÍSTICO E PESOUISAS DE MERCADO, PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS EM PROCESSAMENTO DE DADOS, SERV|ÇOS DE

DIGITAÇÃO E MANU IENÇÃO DE SISTEMAS DE iNFORMÁTICA, PALESTRAS,

CURSOS E TREINAMENTOS NAS ANERS DE GESTÃO DE QUALIDADE, DE

PESSOAS E DO MEIO AMBIENTE PARA EMPRESAS PUBLICAS E PRIVADAS,

ELABORAÇÃO DE PROJETOS AMBTENTAT S.',

cúusuLA QUARTA: lNíClO DE ATIVIDADES: 10 de maio de '1993. O prazo de

duÍação da Sociedade é indeterminado, podendo, no entanto, ser dissolvida ou

alterada a qualquer momento. (Art. 997, ll, CC/2002).

GLÁUSULA QUINTA: O capltal social é de R$ 3.000,00 (Três Mil Reais),

divididos em 100 (cem) quotas de R$ 30,00 (Trinta Reais) cada, totalmente

integralizado em moeda corrente do país assim subscritas:

sÓc,os
MAURO SEYERO KRINSK/

ANALICEGARCIA KRINSK/

(Art. 997, lll, CCi2002) (Art. 1.055, CCt2002).

-.§-' ;{.),ll?\ io*lÍ'::Àr
?Ô j nq!!r

.rülÍtÀ colt4ncrÀn Do EgrÀDo Do PÀrÀNÁ - SEDE

QUOIÁS
55

45
Total 100

VALOR R8
1.650,00

1.350,00
3.000,00
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MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA
cNPJ 95.684.866/0001 -7s

oÉctrvta ALTERAçÃo coNTRATUAL E coNSoLtDAÇÃo

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade cada sócio é restrita ao valor de suas
quoias, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital
Social. (Art. 1052, CCl2002).

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas sáo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento
unânime dos demais sócios, cabendo a estes, direito de preferência na aquisição,
na proporção das quotas que possuÍrem, (Art. í.056, Art. '1.057, CCt2002).

CLAUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas, deverá notificar
por escrito à sociedade, discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento,

para que este, através dos demais exerça ou renuncie ao direito de preÍerência, o
que deverá fazer dentro de sessenta dias, contados do recebimento da

notiÍicação ou em maior pezo a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo

sem que seja exercrdo o díreito de preferência, as quotas podêrão ser livremente

transÍeridas.

CúUSULA NoNA: A administração da sociedade caberá ao sócio MAURO

SEVERO KRINSKI, com poderes e atÍibuições de ADMINISTRAR, autorizado o

uso do nome empresarial - individualmenÍe, vedado no entanto em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em Íavor de qualquer

dos quolisÍas ou de terceiros, bem como oneraÍ ou alienar bens imóveis da

Sociedade, sem autorizaçáo dos outros sócios.

CLÁUSULA DÉclMA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de Pró-labore, observadas as disposiçoes regulamentares
pertinentes.

IFrI-
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MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA
cNPJ 95.684.866/0001 -75

DEcTMA nr-reRaçÃo coNTRATUAL e corusolronçÃo

CúUSUIA OÉclfua PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua adminiskação,
procedendo à elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de
Resultado Econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os

Lucros ou Perdas apurados (Art. 1.065, CCl2002).

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Nos quatros meses seguintes ao término do

exercÍcio social os sócios deliberarão sobre as contas e designarão

administrado(es) quando Íor o caso. (Arts. 1.061 e 1.072, § 20 e Art. 1.078,

cc/2002).

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.

Náo sendo possívei ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os

valores de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado .

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em oulros casos em que

a sociedade se resolva em relaçào a seu sócio. (Art. 1.028 e Art. 1.031, CCl2002).

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei,

de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei

especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 10, CC/2002).

JINÍ!À COI,ERC:Ài, DO ESTÀDO DO PÀTÀNÁ . SEDE
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MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA
cNPJ 95.684.866/000í -75

DEctMA nurenlçÃo coNTRATUAL e consor-roaçÃo

CuÁUSUU oÉctun QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

CúUSULA OÉctuA SEXTA: As deliberaÇÕes dos sócios, obedecidas ao
disposto no Art. 1.0'10 (CC12002), serão tomadas em reunião, conforme previsto

no contrato social dispensando-se as Íormalidades de convocação previstas no
parágrafo 3o do Art. 1.152 (CC12002), quando os sócios comparecerem ou se

declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia, a reunião

torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a

matéria que seria objeto dela.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Qualquer omissão existente no presente

instrumento deverá ser suprida, subsidiariamente e no que com ela for compativel
pelo disposto na Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76).

CLÁUSULA DÉclMA OITAVA: Fica eleito o Íoro de Guarapuava, Estado do
Paraná para o exercÍcio e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes
dêste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instÍumento em

uma única via.

Guarapuava-Pr, 16 de setenrbro de 2015.
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SecÍetaria da lu cro e PcqLrena Empresa
SecíetaÍe oâ RacronaiTaÇào e Srmot,ír:aÇáo

Depana.-enÍo de Begisl'o ErnDresir..'tr Ê ,xregraçáo

Junta Comeícialdo EslaCo do Pâíana " JUCEPAR

DECLARAÇÀO DE ENOUADBAMENTO DE EMPRESA OE PEAUENO PORTE

llmo. Sr. Presrdenle dâ Junla Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Socledade MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA, com ato constitutivo registrado na Junta
Comercial em 10/05/1993, NIRE: 412046191'18, CNPJ: 95.684.866/0001-75, estabelecido(a) na

RUA SALDANHA MABINHO, 1C90 'r02: CENTBO, Guarapuava ' Paranâ, CEP: 85010-290,

requer a Vossa Senhoria o arquivarnei.tl! do presente instrumento e declaía, sob as penas da Lei,

que se enquadra nâ condiÇâo cJe ilviPBÊSA DE PEOUENO PORTE, nos teímos da Lei

Complementar ne 1 23, Ce 14i1Ztzil'a

Código do ato: 316

Descriçác Co Alo: ENQUADRAMENTO DÊ EN/IPRESA DE PEOi.JENO PORTE

Guarapuava ' PR, 1 1/1 l/2015

t i, . -.0 i,',.

Para uso exclusivo da Junta Comercial

E GAHCIA KRINSKI

Soc o

URO SEV RO NSKi

Sccio/Admini ad0r

Etiquera de registro

Esta docfiÉhto loiOeírilt na ,}.]rt:'i Enrn', i t ,)( l Pat à

CERTITICO O REGISTRO El. 25/Lr/20r5 09r06 SOa x" 20156681259.
PROToCOLOT 15668t269 DE 21/rL/20t5, CóDIGO DE VERIT,ICÀÇÀO:
PR156681269. !IRE:,11204619118.
MÀUÀO S. I(RINS(I i CIÀ Í.TDÀ - EP!

Lrb§rtâd Bogus
§ECREIÀRIÀ §EAÀ!

CUBITIBÀ,25ltl/2015
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURiDICA

scRrÇ^o
95.684.866/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE SITUAÇÃO
CAOASTRAL

17106/1993

ir,-!'\
.#*l

w

\ OI,1: :I.Í PRESÂRIÀ.

IVIAURO S.KRINSKI & CIA LTOA

EPP

cóorGo E DEscRlÇÀo oÀ AÍi:.tDADE Ea:oNóutc{ pRiNctpÀ-

69.20-6-02 - Atividadês de consultoria e auditoíia contábil ê tÍibutáriâ

cóotGo E DESCRtÇÁo cas ÁÍt\./10ÀúEs EcoNót,tcÂs sEcuIoÁR]Â§
70.20-+00 . Atividades de consultôria em gestão êmpresaÍial, exceto consultoria técnica êspecíriea
73.2G!00 - Pesquisas de mercado e de opiniáo pública
63,11-9-00 - Tratamênto dq dados, provedores dê seíviços d9 aplicação ê sorviços de hosp€dagêm na inteínot
62.09í-00 - Suporte técnico, manutençâo e outros serviços em tecnologia da informação
85.9$6-04 - TÍeinamênto em desenvolvimênto pÍofissional e gêíêncial
71.'12"0-00 - Sêrviços de engenhariá

coDtGo E oÊsaRtÇÃo DA NAiúltE2a JUR|0raa

206-2 - Sociedade Empresária Limitadâ

R SALDANHA MARINHO

r,luNlc Pro

GUARAPUAVA PR

SALA:102:

TELÉFONÉ

(42) 3623-7237

ÉNTE FEOERAiIVO RESPONS VEL (EFltl

o cAD^sT;1A D T DA stru^Ç^o CADASÍRAL

24109t2005

MOÍlVO OE SIIUACAO C/\DÂSTÊ.^t

slTUÂÇÃO ESPEClÂr.

Aprôvâdo pêla lnstruÇão Normativa RFB no 1.863. de 27 ce dezerr]bÍo de 2018.

Emitido no dia 26105/2021 às 09:15:32 (datâ e hora de Brasília). Página: 1/'l
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MS<) Mauro S. Krinsk & Cia Ltda.
ASSESSORIA E CONSULTORIA . ICÀAs . MEIO A}NBIENTE

ANEXO IV

DEcLARAÇÃo,.FATo SUPERVENIENTE,,

oecunnçÃo

DECIARo soB AS eENAs LEr, E eARA FINS DE pARTtctpAÇÃo No pRocESSo LrcrraróRro N.s

oo2l2o2r, ruNTo Ao wutrttcÍpro DE sANTA MARIA Do oESTE, euE A EMpRESA MAURo s.
KR|NSK| & ctA. LTDA. TNSCRTTA No cNpl soB o N.e 9s.684.866/000í-75, crÉ n
pRESENTE oarn ruÃo RECEBEU DESTE ou DE euAleuER ourRo oRGÃo DA ADMTNTSTRAçÂo

púgLrca orRrra ou TNDTR A. srrsptNSÂo rtwooRÁRra, DE pARTrcrpAÇÀo ru Lrctrnçôrs
E/ou TMpEDTMENTo Dt CONTRATAR coM A ADMTNTSTRAÇÃo, ASS|M coMo NÃo RECEBEU

DECLARAÇÃo DE TNTDoNETDADE, eARA LrcirAR ou coNÍRAÍAR cov a aovrrursrRaçÀo

PÚBLICA TEDERAL, ESTADUAL, oU MUNIcIPAL E Do DISTRITO FEDERAL, NÃO HAVENDO ASSIM

FATo SUPERVENIENTE IMPEDITIVC DA HABILITAçÃO DA MESMA, CIENTE DA

oBRTGAToRTEDADT DE coMUNrcAR ocoRRÊrucrns posrERroREs.

POR SER VERDADE, FIRMO A PRESÉN TE DECLARAÇAO

cuarapuava, 17 de junho de 2021

1

s-{ 9

I ,L'LL

Mauro Severo Ki'inski

Sócio Ad m inistrativo

cRc N' PR-029638/O-4

cPF 372.609.449-00 RG 3.121.857-8

Es rr94 806r0C0 l-/,)
fuL\JIO S, IiRINSKI A C:,), LTDA

R. SATDANlrqri|,cRrÀtlO, 
i 0OO

I cen esoro-:so ouÂÀÂpuÁÀ;q - hir

t

Rua Saldanha Marinho, 1090. Edif. José Mariano ' Sala 102 ' Centro ' 85010-290 ' Gua

423035 1008 . 4? 3623- 9296 ' 4299645351 ' mskrinski@uol.com.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
,rlb

Certidão Narrativa
de lnexistência de lnscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

No 024222861-87

Certifico, para Íins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 95.684.866/0001-75, não
consta do Cadastro de Contribuintes do lolils da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta cêrtidão não isenta a empresa de inscrêver-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 251061202'l - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov.br

U
í
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rs
MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nomê: MAURO S.KRINSKI & CIA LTDA
CNPJ: 95.684.866/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e rnscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujerto passivo acima idêntiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certrdão é váljda para o estabelecimento matriz e suas íliais e. no caso de ente íederativo. para
todos os ôrgãos e fundos públicos da administÍaçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange inÕlusive as contribuiÇões sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov br> ou <http://www. pgfn. gov.bÊ.

Cer(idáo emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 211012014
Emitida às 15:25:38 do dia 2811212020 <hora e data de Brasilia>.
V álida até 26/0612021 .

Código de controle da certidâo: 9830.81A8.980F.3833
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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47i05t2a21 Consuita Regularicjadê do Empregador

Cá.I:^f,
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 95.684.866/00o1-75
RAZãO SOCiAI:I4AURO S.KRINSKI & CIA LTDA

EndeTeçoI R ANDRADE NEVES 2157 / SANTA CRUZ / GUARAPUAVA / PR / 85015-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaÇão regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/0412O2L a 07 /08/2021

Certificação Número: 2021041002505493021550

Informação obtida em 07/05/2021 08:57:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov, br

ú{

vhttps://consulta-cd.caixa.gov.bÍ/consultacd/pâges/consultâErnpregador.]sf
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
/.'j9i

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

No 024232955-19

Certidão íornecida paÍâ o CNPJ/lvlF: 95.684.86610001-75
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
regislrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todos os êstabêlecimêntos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2410912021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazen da. p r. g o.t1. br

4

Emnido vid lnlehêl Ptjblica (?7/AA202i 091'l:50)
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\-/ TNFORMAçÃO TMPORTÃIirrE

Do Bãnco Nacional de Devedores
necessários à ident i f icação das

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBITos TRÀBÀLHISTÀS

Nome: I{AURO S. KRINSRI & CIA LTDA il"'ÀTRI Z E FILIAIS)
CNPIT: 95. 684. 866//0001-75
Cert, iclão n" : 3546059 / 2A2t
Expeciição | 27 / Al/2027, às 16 :22:46
Validade: 25/07/2A21 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certif íca-se que !,íÀuRo s.KRrNsKr & crÀ rJTDÀ (!,ÍÀTRrz E FrtrÀrs) ,

inscrilo (a) no CNP.T sob o no 95.684.856/0001-75, NÃo co!ÍSTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabafh:-stas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011. e
na ResoIução Administrativa n" 1470 /20\1- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agostc de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados at.é 2 (dois) dias
anterior:es à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe l ec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.. jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

Trabalhistas constam os dado s

inadimp 1enr, e s perante a .Justiça do
pessoas naturais e j urídicas
Trabalho guanto às obrigações

esLabelecídas em sentença condenatória transitada em julgado ou ern

acordos judiciars trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenc iários, a honorários, a cust as, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
perante o Ministério Público dode execução de acordos firmados

Tr:abalho ou Comissão de ConciliaÇão Prévia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA
.§ecrelaria Municipal de F inança-s

Rua Brigadeiro Rocha. 2777 - Centm
FLS B1

CONTR I Bill NTE : MÀURO S.KRINSKI & CIA LTDA

CPF/CN-PJ: 95 .56'1 . e66 / aaC.l-'15

ENDEREÇ3: R . SALDÀNHÀ llAPINlio

t 11\4L11-Áú!:-ileXlSter-a1A O€ -Er ,- 5

CERTTDÃO NEGATTVÀ 14?56 /202t

N" : 1C9C CENTRO

Cercificamos para os devidos fins, atendenCo solicltaÇão, que o conLribuinte acima
idenLificado não possui débitos Lributários pendentes junto a faze4da púb1ica do
MunicÍpio de Guarapuava at-á a presentê data.
Com a 1oca1lzação acima descriLa, fica ressafvado o direito da fazenda Públj-ca
Municipal de cobrar débitos posteriormente constativos, me6mo referente ao período
nesta cerEidão compreend!do.

Guarapuava, 08 / A4 / 2A21

CóDIGO DE AUTENTICIDADE 1295063 861295C 6

À presente cerLidão é vál1da por 90(novenla) dras, a contar da data de emissão da mesm
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que o(a) proÍissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICA Ão Do REGISTRo

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou iníraÇÕes que
posteriormente, venham a seÍ apurados pelo CRCPR contra o reíerido registro.

A íalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANA, 27105t2021 as 14:39:12
Válido até: 2510812021 .

Código de Controle: 927669.

t
ü

+,,

N O t\4 E..... .....

REG ISTRO.,
CATEGORIA
cPF..............

ÍVIAURO SEVERO KRINSKI
PR-029638/O-4
CONTADOR

372.609.449-00

- lr.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem. 25

I presente termo contém um Livro do tipo DlARlO, com páginas numeradas, do no 01 ao no 42, e servirá para e

:scrituração dos lanÇamentos próprios da empresa ÍVAURO S. KRINSKI & CIA LTDA - EPP, municípic
3uarapuava, CNPJ no 95.684 866/0001-75, Número de Registro (NIRE) 41204619118.

lata do arquivamento dos atos constitutivos: 2410712001

) de encerramento do exercicio social'. 31 11212420

Guarapuava, 01 l01 12020

MAURO SEVERO KRINSKI

AdministradoÍ, Sócio

cPF 372.609.449-00

FRANCISCO MORAES DA ROCHA NETO

CONTADOR

cRC/PR 050408/O4
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Balanço Patrimonial - comparativo
Empresa: MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA.

CNPJ: 95.684.866/0001-75

01.01.2020 a 31.12.2020

ForhPágina 34 ds4i

01.01.2019 a 31.12.2019

ATIVO

ATIVO

DISPONIVEL

CAIXA

CAIXA

DIREITOS

REALIZAVEIS

CLIENTES

CLIENTES

I [,IOBI LIZADO

IIYOBILIZADO TECNICO

IMOBILIZADO

EQUIPAIYENTOS E PERIFERICOS

MOVEIS E UTENSILIOS

729.019,45

r6.746,80
16,746,80

16.746aO

16.146,a0

688.525,15
688.525,15
688,525,15

688.525,15

23,7 47 FO
23.7 47,5O

23.7 47,50

5.500,00

18.247.50

679.371,48
13.o79,33

13.079,33
13,079.33

13.079,33

642,544,65

642.544,65
642,544,6s

&2,544,65
23,t47,5O

23.747,5O

23,747,5O

5.500,00

14.241,50
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Balanço Patrimonial - comparativo

01.01.2020 a 31.12.2020

ForhPágina 35 des4:

01.O1.2019 e 31.12.20 1s

Empresa:

CNPJ:

N1AURO S. KRINS(I & CIA LTDA,

95,684.866/0001-75

PASSIVO

PASSIVO

PASSIVO

PROVISOES

PROVISÂO SIN4PLÊS FEDÊRAL

IN55 A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

PATRINIONIO

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREIU1ZOS

LUCROS ACUIYULADOS

729.O19,45

11.133,40
11,r33,40
11.133,40

10.729,84

0,00

)75,84
)-7 -7)

717.886,05
7L7,846,O5

3.000,00

3.000,00

714.886,05

714.886,05

679.371,45
8.503,96

4.503,96
8,503,96

7 .834,99

288,85

380,12

0,00

670,467,52

670.867,52
3.000,00

3.000,00

667.467,52

667 .86? ,52

Reconhecemos a exâtidao do presente BALANCO PATRII'4ONIÂ1, que soma no ATIVO e flo PASSIVO a importancia de : R$ 729.019,45

SETECENTOS E VINIE E NOVE MIL E DEZENOVE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS

GUARAPUAVA (PR), 31 de dezemlrro de 2020

I,IAURO SEVERO KRINSKI

cPF - 372.609.449-00

SOCIO ADMINISTRADOR

FRANCISCO IYORAES DA ROCHA NE

cPF -613.931 .979-20

cRc -050408/o-4

CÔNTADOR
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valor

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO
I4AURO S. KRINSKI & ClA LTDA,

CNPI : 95.684.866i0001-75

4§

-734343,44
6.300,00

46.570,38
134.494,57

275.000,00

225.000,00

Página 36 de 4:

-777.O49,42
47 .735,43

53.147 ,49
146.558,01

247.500,00

202.500,00

697.440,93
-79.648,49

Data

Folha

31.12.2020

36

Periodos

Descíição

01.01.2020 a 31.12.2020 01.01.2019 a 31.12.2019

valor

-734.383,48 777.089,42RECEIÍAS OPERACIONAIS

TOTAL DAS RECEITÀS
DESPESAS ADMI NISTRAT1VAS

DESPESAS DE PESSOAL

DESPESAS TRIBUTÀRIA5

LUCRO DISTRIBUIDO . 55% I,IAURO

LUCRO DISTRIBUIDO . 45Ol. ÀNALICE

TOTAL DAS DESPESAS

LUCRO DO EXERCICIO

GUARAPUAVA (PR), 31.12.2020

MAURO SEVERO KRINSKI

CPF : 372.609.449-00

SOCIO ADI'4INIÍRADOR

FRANCISCO MORAES DA ROCHA NEIO

CPF : 613.937.979-20 CRC-

CONTADOR

050408/o-4

tt
L

687.364,95 
|

-47.018,53 
|

& v
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MÀURO S. KRINSKI & CIÀ LTD.À

.:

L_iiio s

§l_a

-711.886,05

886,05

!tôar5A NETOMÀURO

CPF

SOCIO

SEVERO KR] N SK]
312.649.44)-ti

ADIvi i r* I;TFÀLl'-lF.
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Página 42 de 4?

Termo de Encenamento *99

Nome do Livro: DIARIO

No de Ordem. 25

3 presente termo contém um Livro do tipo DlARlO, com páginas numeradas, do no 01 ao no 42, e serviu parz

:scrituração no período de 0110112020 a 3111212020, da empresa IMAURO S. KRINSKI & CIA LTDA - EPP.

Guarapuava, 31 I 1212020

MAURO SEVERO KRINSKI

Administrador, Sôcio

cPF 372 609 449-00

FRANCISCO MORAES DA ROCHA NETO

CONTADOR

cRC/PR 050408/O-4
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MINISTERIO DA ECONOMlA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Sêcretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÇão

Página 43 de 4:

irs 5 il
ASSINATURA ELETRÔNICA

lertiÍlcamos que o ato da empresa MAURO S KRINSKI & CIA LTDA - EPP consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÂO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF

37 260944900

Norne

{!IAURO SEVERO KRINSKI

61393797920 FRANCISCO MORAES DA ROCHA NETO

Y
cEBTTF:cc À ÀúTENTrcÀçÃo stq 26/05/202a 16:24:20 soE N'
20213106698.
PRoToco!,o: 21.3106698 DE L1/05/2A21. NIRE: 4120{519118.
YJ.".'RC S. KRINSXI & CIÀ LÍDÀ . EPP

f,il'I t'

(

DEYSE CÀ],EGÀRI
REsPoNsÁvEL ParÀ ÀurErürcÀÇÃo

cuRrTrBÀ,26l05/20?r.
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P
OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL

AVENIDA MÂNOEL RIBAS NO 5OO. FORUM ESTADUAL. VILÂ

SANTANA

GUAFÁPUAVÂ,/PR - 85,070.1 8

TITULAR
NERY REGIANI DE MACEDO

JURAMENTADO
RÂQUEL REGEANI DE I\íACEDO LUSTOZA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE GU.ARAPUAVA

Cus'--1s = R$ .r?, 4l
Pátina 0001/0001

Ctualquet rasura ou entrelinha, lomaá nula esta Ceftidao

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuiçáo Ações de FALÊNCA, CoNCoRDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

MAURO S KRINSKI & CIA LTDA EPP

CNPJ 95.684.866/0001-75, no período compreendido desde 02/01/1991 , até a pre-

sente data.

ltililil[llillililillilllliltiililiililllliiirilillillf lrillillllllllllll
UAVtuPR, 12 de Maio de 2021

EL REGEANI DE MACEDO LUST

J,

\l
J ')

I

(

Paúdor, Depoeitário FúUico e
AvaliadoÍ Judidal

112
JCNP 7E77 .e76,00o1 -89

§n-284
P

,

I
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M«) Mauro S. Krinski& Cia Ltda.
ÂSsEsSORIÀ E CONSULTORIA . ICMS . MEIO ÁA,{BIENTE

ANEXO VII

DEctARAçÃo "NÃo possur pRoFrssroNArs MENoRES DE 18 (DEzotro) ANos

DEcLARAçÃo

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório - Tomada de

Preços n.e A0212021, junto ao Munícípio de Santa Àlaria do Oeste, que a empresa MAURO S.

KRINSKI &ClA. [TDA, inscrita no CNPJ sob o n.s 95.684.8661000l-75, não possui em seu

quadro permanente, profissionais menores de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos

noturnos, perigosos ou insalubres ou menoTes de 16(dêzesseis) anos desempenhando

quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14(quatorze)

anos, nos termos do inciso Xxxlll do art.7s da Constituição Federalde 1988 (tei n.p 9.854/99).

PoR sER vERDADE, rrnuo (lwos) n cnrsrrurr

Guarapuava, 17 dê junho de 2021

auro Sev o Krinski

/

t,

e

5ócio Administrativo

cRC N' PR-029638/O-4

cPF 312.609.449-00 RG 3.121.857 8

Ss r*+ lcwollrul_til
Àá/'\JRO S. KRitjSKl & Cjá LTDA

, ^ 
*'o''&1rt4/r'Rnfio 

ío9o

LcEp ssorozgo ouÁRApu^Lâ 
- pÀ t

. Centro . 85010-290' CrurupruuuÇFR

LIt

,t

Rua Saldanha Marinho, 1090 ' Edif. José Mariano' Sala 102

4423035 1008 . 423623- 9296 ' 42 9964 5354 ' mskrinski@uol com br
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Y* Governo do Estado do Paraná
Sêcretaria dê Micro e Pequena Empresa
Junta Comêrclâl dô E-clado do Pa.ânà

panaxÁffi1

CERTIDAO SIMPLIFICABA

---'!
No@ Enrpresariál: UAURO S. kRlNSKl6! CIA LrOA. EPP

Nâture2a Jü.ldi.a: S.r.iêaàd,r EtrLÊ3áld L[r i,i.],)

P.ôlocolo: ÊÍ.rC2 i úiii;Eô iA

NIRE (Sêde)
41204ô191í8

CNPJ
95.68,1.866/000T -75

Oata de Alo Constitutivo
24tAli2AÕ1

ln,cio de Alividadê
10i0511993

Endereço Completo
Rua SALoANHA MARINHO, N' 10s0, 102:. CÉNTRO - GuarâpuôvaiPR - CEP 85010-290

Social
AUOITORIA TRIBUTARIA. ASSESSORIA ÍECNICA E FINANCEIRA DE ENTIPRESAS PÚBLICAS, LEVANTAI\,4ENTO ESTAÍiSÍICO E PESQUISA DE
MERCADo, pRESTAÇÃo DE sÉRVtÇos ÉÀ,,1 pRocESSAMENÍo DE DADos, sERV|Ços DE DtctrAÇÃo E [,4ANUTENçÃo DE stsrE[/AS DE
INI oR[,4À I ICA. PALES I RAS. CURSoS E IREINAIIILN I oS NAS ÀRLAS DE GES IAo DE oUALIoADL, DE PESSoAS L Do MEIo AMBIINT L
PARA EMPRÊSAS PÚBLIcAS E PRIVADAS ELABoRAÇÀo DE PRoJEToS AMBIENTAIS,

Capital Social
R$ 3.000,00 (três mil reals)
Capital lntegralizado
RS 3.000.00 (1rês r.ll rêars)

Porte
ÊPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
lndelerminado

CPF/CNPJ
372.609.449,00
CPF/CNPJ
466.502.029-Sl

Espéciê dê sócio
Sóc:o
Espécie de só.io
Sóc,o

Administradoí
S

iAdministÍadoÍ
tJ

TéÍmino do mandato

Térmano do mandato

Oâdos do Administíador
Nome
t\4AURO SEVERO KRINSKI

CPF
372.609.449-00

Dados do Sócio
Nome
[,,IAURO SEVERO KRINSKI
Nome
ANALICE GARCIA KRINSKI

Último Arquivamênto
Data
251112A1a

Nümero
2015668i269

Ato/evêntos
316 i 316 - ENOUADRAI'4ENTO DE E|\4PRESA
DE PEOUENO PORTE

Participaçào no capital
R$ 1.650,00
PaÍticipação no capitâl
RS 1.350 00

Término do mandato

Sit!áção
ATIVA
Status

SEI\4 STATUS

Esta ccrtidão Íoi e tidâ automaticamenle ern 17105i2021, às 08:19:51 (horáÍio de BrasÍlia).
Sp impressa, veíiÍcar sua autenticidade no httpsJ/www.empresaíacil.pr.gov,br, com o código 55LWCHLL

rillillll llLl ll I ll l,,llitllill lli lll I ll I lrll lll ill
P:ic2106778018

LEANDRO I.âARCOS RAYSEL BISCAIA
SecÍeláíio Geral
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MSO Mauro S. Krinski& Cia Ltda.
A55E55ORIÂ E CONSULTORIA . ICMS - A1EIO A/NEIENTE

DECLARAçÃo "EMpRESA DE pEeuENo poRTE / MtcRopEMpREsA

MAURO S. KRINSKI &ClA. LTDA., inscrita no CNPI Ne 95.684,866/0001-75 por intermédio de

seu representante legal, o Sr Mauro Severo Krinski portador (a) da Cédula de ldentidade ns

3.121.857-8 e CPF ns 372.609.449-00, DECLARA, sob as sanções âdministrâtivas cabíveis e sob

as penas da lei, ser microempresas ou empresa de pequeno porte nos termos de legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4e do artigo 3e da lei

Complementar nP 123/06.

Guarapuava, 17 de junho de 2021

uro Severo rin ski

Sócio Administrativo

cRC N' PR-029638/0-4

cPF 372.609.449-00 RG 3.121.857-8

;l-ssl
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Rua Saldanha Marinho, 1090 ' Eclif. José Mariano ' Sala 102 ' Centro ' 65010-290 ' GuaraPuava.

442 3035 1008 . 423623- 9296 ' 429964 5354 ' mskrinski@uol com br
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|,ls<> Mauro S. Krinski & Cia Ltda.
0., 9&ÂSSESSORIA E CONSULTORIA ' ICMS . MEIO A.trtBlENTE

ANEXO X

DECLARAçAO

À covtrssÃo DE LrcrrAÇÕEs Do MUNrcipro DE sANTA MARTA Do oESTE

EsrADo Do paRnruÁ.

PRocESSo DE LtcrrAÇÃo Ne 059/2021
EDITAL DE TOMADA N.9 OO2l2021

Declaro para os devidos fins que a empresa Mauro S. Krinski & Cia, Ltda., inscrita no CNPJ

n" 95.684.866/0001-75, não se encontra inadlmplente ou em processo de falência ou

concordata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas

desabonadoras.

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

Guarapuava, 17 de junho de 2021.

Mauro Severo Krinski

5ócio Administrativo

cPF 372.609,449-00 RG 3.12 L.857-8

á

0s se+ sffitwrll_til
Àí^i]RO S, KRINSKI & CH LTDA

t*oTm^'*o' 
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850Í 0-290 GUÁflAPU.Aá(- 
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Rua Saldanha Marinho, 1090 . Edif, José Mariano'Sala 102 ' Centro ' 85010-290 ' Guarapuava ' PR

423035 1008 . 423623- 9296 ' 429964 5354 ' mskrinski@uol com br
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r.4sü Mauro S. KrinskiE Cia Ltda.
A55E55ORIA E CONSULTORJA. ICMS . MEIO AMBIENTE

ANEXO V

"TERMo DE Reruúnctn or pRAzo REcuRSAL"

AO

PRESTDENTE DA coMrssÃo DE LrcrrAÇÂo
pREFEITURA Do wrurrrrcípto DE sANTA t\4ARtA Do orsrr - pnRnruÁ

Referente ao Edital de -iomada de Preços n.p OO2|?O2I - COrufnafAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA COIVl PROFISSIONAIS QUAL]FiCADOS PARA REALIZAR SERVIçOS DE

coNSULTORTA rRrgi-.,rÁRrA JUNTO AO SETOR DE TRTBUTAçÃO NA FORMAÇÃO OO ÍruOtCe Oe

pARTrctpAÇÃo Do MUNtcÍpro No tcMS, E AGRICULTURA NA INFRAESTRUTURA E pRoMoÇÃo

DA NOTA FISCAL DO PRODUTOR RURAL.

No mais, constam do Anexo I - Termo de Referência deste Edital para o entendimento do

reÍerido objeto à especificação e informaçôes pertinentes para tanto, em especial as

obrigações a serem observadas pela licitante.

O representante da empresa MAURO s. KRINSKI &clA. LÍDA., o Sr. Mauro Severo Krinski, com

plenos poderes para decidir sobre assuntos relativos ao Edital de Tomada de Preços n.e

00212027, vem respeitosamente a Vossa Senhoria, renunciar expressamente ao seu direito êm

interpor recurso e a todos os meios cabíveis para a reargumentação de qualquer razão, quanto

à fase de habilitação da presentô licitação.

Guarapuava, 17 de junho de 2021

ll urc Severo lnski

Sócio Administretivo

cRc N' PR-029638/O-4

c_pF 372.609.449-00 RG 3.121.857-8 0s nt+ e$5/ooot"7púir
Àf,\JRO S. KRINSKI & CIÂ LTdê,

Rua Saldanha Marinho, 1090 ' Edif. José Mariano ' Sala 102 ' Centro ' 85010-290 ' GuaraPuava ' PR

42 3035 1008 ' 42 3623- 9296 ' 429964 5354 ' mskrinski@uol com br
{
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MS§ Mauro S. Krinski6. Cia Ltda.
ÂSSE550R|A E CONSULToRÍA- lcL^s - MEIO À IBIENTE

ANEXO VI

oectanaçÃo "nssrNaRÁ o TNSTRUMENTo coNTRATUAL"

oecmnlçÃo

DECIARO, sob as penas da lei e para os devidos fins, que os sócios proprietários (ou quem o

estatuto de constituição societária designar) da empresa MAURO S. KRINSKI & ClA. LTDA.,

inscrita no CNPJ n.e 95.684.866/0001-75, com sede na Rua Saldanha Marinho, 1090, sala 102,

Centro Guarapuava/PR, são os 5r. Mauro Severo Krinski e a Sra. Analice Garcia Krinski.

Declaro ainda, quê, no caso desta empÍesa ser vencedora do certame promovido pelo EDIÍAL

TOIVIADA DE PREÇOS Ne 00212021, a pessoa que assinará o instrumento contratual será o Sr.

Mauro Severo Krinski, brasileiro, Contador, residente e domiciliado(a) na cidade Guarapuava,

portador(a) do R.G. n.q 3.121,857-8 e do CPF n.e 372.609.449-00.

PoR SER VERDADE. FIRIVIo A PRESENTE

Guarapuava, 17 de junho de 2021

./vl
auro 5e ro Ki'insxi

Sócio Adm inistrativo

cRC N' PR-029638/O-4

cpt 372.609.449-00 RG 3.121.857-8

Es es+ ss/ooo1-B tt

Mr\JRO S. KRINSKI & C:A LTDA

R. SAI-DANIIA MARiNHO. 1O9C

CÊNTRC

[-cee amro-zeo cg6pa9u,r,.çq ' FRJ

Rua Saldanla Marinho, 1090 . Edif. José Mariano ' Sala 102 ' Centro ' 85010-290 ' Cuarapuava ' PR

423035 i008 . 42 3623- 9296 . 42 9964 5354 ' mskrinski@uol.com.bÍ g
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Ihttp://transparencia. guarapuava. pr. gov.br:1 2473lAlvaraWeb

PREFEITURA MU NICIPAL DE GUAR,APUAVA

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento
VALIDADE: 1110112022

Cumprindo o que dispõe o CODIGO DE POSTURA MUNICIPAL ern vigor Lei Complementar no. 007 de 2004
e suas âlterações. outorgamos o presente ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAÍ\TENTO
durante o corrente exercício, do estabelecimênto abaixo discriminado:

Razão social: MAURO S.KRINSKI & CIA LTDA

Endereco: SALDANHA MARINHO. 1090 - CENTRO

Cornolêmentô: SALA 102

CPF/CNPJ: 95.684.866/0001-75
v Cadastro Mobiliário: 150592

Número do Alvará: 13612021

Número do Processo: 37 412021

Atividades:

iníc,o cias Atividades: 01/01/1 994

Emitido em: 2810112021

6209í00 - §uporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informaçáo

6311900 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e sêrviços dê hospedagêm na intêÍnet

6920602 - Atividadês de consultoria e auditoria contábil ê tributária

7020400 - Atividâdes de consultoria em gestão empresarial, excêto consultoria tácnica espêcífica

7112000. Serviços de engenharia

7320300 - Pêsquisâs de mercado e de opinião pública

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

lnformações Complementares:

Observaçoes:

V. O pruro para requerimento de qualquer alteração, baixa ou paralisagão deverá oconer dentro de 30 (trinta) dias
contados da data do evento.
b. Estê documêto deverá sêr, obÍigatoriarnênte, afixado em local visível no estabelêcimento conÍorme Lêgislaçâo Municipal.
C. ESTE DOCUMENTO NÃO VALÉ COMO COMPROVANTE DE OUITAÇÀO DE DÉBITOS.
d. A aceitaÇão deste Alvará está condicionadâ á veriÍicação de sua autenticidade na internet 

,/i

cOOIGO DE AUTENTICIDADE: db257êeba

Funcionário Responsávei: Silvana Aparêcida Scislôwski

7

'1 dê1 2810112021 1õ:46:5 ,/
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IT'ISK

rL§_*-".,2

ASSESSORIA E CONSULTORIA. ICMS - MEIO AÀABI TE
c.N.P.J. 95.6e4.866/0001 -76

RAZÃO SOCIAL: MAURO S. KRINSKI & CIA. LTDA.

TOMADA DE PREçOS Ns 002/2021

ENTREGA DOS ENVELOPES:09:00 HORAS

ABERTURA DOS ENVELOPES:09:00 HORAS DO DIA 2LlO6lzO2l

ENVELOPE N" 01- DOCUMENTAçÃO PARA HABILITAçÃO

Mauro S. Krinski §. a a.

o

Preleitu ro M. de So

PROTOCOLO

Morio do,.,,..| 0esle
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:1

NOME

ruuHrcípro
JURANDA

JURANDA

LARANJAL

LARANJAL

MAI\4BORÊ

MAM BoR Ê

MAMBORÊ

PAt.MITAL

PAI ÍVIITAI

PAULO FRONTIN

PINHÃo
pttrtt.tÃo

PITANGA

PITANGA

RESERVA DO IGUAÇU

RESERVA DO IGUAÇU

RONCADOR

RONCADOR

PROTOCOLO

NO DO S.P,I.

16.944. 1 83-9

16.944.186-3

16.945.538-4

1ô 946.892-3

16.944.'190-í

16.944.193-6

16.944 202-9

16.945.56'1-9

16 946.937-7

16.944.33'1,9

16 945.615-1

16.940.983-0

16 945 593-7

16.947 .024-3

1C 944.321-1

16.944.327 -O

16.944.3?_7 -0

16.944.209-6

VALOR

RECUPERADO

259.467 ,00

49.364,00

7.700,00

127 .976,O0

138.168,00

1 .327 .352,00

88.825.00

917.323,00

319.1 10,00

534.236,00

1 .294.341 ,00

409.848,00

521.935,00

3.676.1 00,00

316.361,00

899.650,00

87.936,00

87.936,00

304.171.485 0.10%

62.395.780 O 22%

657.802.330 O24%

TOTAL RECUPERADO

POR MUNICiPIO

308.831 00

135 676,00

i 554 345.00

1.236.433.00

534.236,00

1.704.185.00

4 í98 035,00

1.216.011,00

87 936,00

87.936,00

VALOR ADICIONADO

M UNICiPIO

D/E

PERCENTUAL

158 907.579
'169.536 285

0.7 8o/o

0 32%

1.415.765.104 O j2%

754.771.659 0,56%

166.755 960

397 072.465.00
357 .072 465

0,73"/,

0o/o

0.02%

\) )

\

--.-J+



Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
IPM - índice de Participaçâo dos Municipios

Resumo Gerencial do VA dos Municipios

VA Prinátios VA tn.tli.t.tâ

,arrrrarígl--''

lndice p/ 2021

0 00052488644776

0.00143158937052

0 00060172692670

0 00326457569815

0.000486821 57996

0.001 30948066951

0.001030154ô8757

a.4o1473712547 49

0 0017ô857160797

0 00r05089542445

0 00056547279456

0 00169307599748

0,00043755365250

0.00206270153751

0.00045933391040

a _041767 21292951

0.0009515204ô481

0.00580535694453

a.04772562879342

0 00356825146387

0.0005 1 784632 982

0.00í6í 598498613

a p7427C92792937

0 00042818993067

0.001 1 2268863968

c.0c485705913461

0.00234642152394

0.00045945897971

0.00249062830731

0 00157937807808

0 00108901846293

0 00054284106502

0 000E447905E069

c.000397T1544011

0.00102299487993

0.00213105282299

0.ô0089í93536058

0 4a062953027751

0.00r49757845935

0,0008r 172175370

0.00098193424699

0 00040373413474

0 00068801540213

0 00091057393449

0 00073690166131

0 00081750189458

0 00079455751789

0 00033373761119

0 00442078879153

0,00060986049225

r0 56 42

2419

18 831 91

2021

3 968 723

10 824 403

4 549 722

24 683_A12

3 680 911

9 901 126

7 749111

a 118 457

13 372 362

7 945.934

4 275.601

12 801.532

3 308.390

15 596 3i1

3 473.073

13 362 089

7 194 549

43 894 936

58 414 321

26 979 938

3 915 492

12 218 638

561 570 581

3 237 590

a 448.77'1

36724.753

17 741 U8
3 474 019

Emrssáo (Data)

Emissáo (Hora)

Págrna

RecuísoslAuto

58 181 1ô2 23 882

36 548 798 33 882

3r9 275 680 149 814

1ô ô84 503 0

T 3i5 224 233 568

2. ),',3 a35 37 902

7ri 9t0141 102 339

5,1 422 732 0

46 353 154 126 624

47 279 443 0

113 521 178 26.035

8 596 72 I 29 225

475 394 447 9_675_^,32

22 615 A46 260.555

103.{2E sET 0

15 1ôO 378 641

672 897 679 4 347 siA

459142 342 3 S44 653

321 46E l il ;06!
7 080 42. 0

61 At2 706 490 964

5 ô9ô õ22218 974 iB1

3 018 863 67 095

77 706 64b 4 953

241 133 432 28 158

121 114 iô6 0

?.. -li5 317 0

i5i ni6 072 i19 574

125 376 692 80 8ô9

47 956 539 32 667

4 802 889 0

1.,1 432 8il 0

6744123 0

170 763 550 0

72713 45a i 849 367

63 26E 0ô9 !
lr 290 891 0

78 r 55 :r5 ", "61. 812

217i3 5ôi 0

66 iBa L2 22 235

8 040 5C8 4 592

14 508 786 69 648

ô0,í04.455 0

37 393407 0

22 437 794 0

84 688 686 0

5 430174 0

17A 4E .ra2 767 378

6 n8? 7i)4 0

ABATIA

ADRIANOPOLIS

AGUDOS DO SUL

ALMIRANTE TAMANOARi

ALTAMIRA DO PARANA

ALTO PARAISO

ALTO PARANA

ALTO PIOUIRI

AITONIA

AV.ADA DO SUL

AIT,IAPORA

AItIPERE

ANDIRA

ANGULO

ANÍONINA

ANTONIO OLINTO

APUCARANA

ARAPONGAS

ARAPOT

ARAUCARIA

ARIRANHA DO IVAI

ASSAI

ASSIS CHATEAUBRIANO

ASTORGA

aÀ<r. NOVA

71 781 158

6.171 661

28 816.451

1'1102.2A5

48.297 224

156.979 214

1ô1 786.572

189772_167

168 582.007

133.470120

80.236.390

137.963 076

76 532 360

112 136 583

82274130

3 009 481

97 94? 607

258 006 940

208 458 483

515 357 293

76 204 969

2A2 465 352

110 668 562

63 573.470

142 523143

88e.815.623

364 824.699

79_572_248

64 281 095

118 869 311

97 246 424

98 222 202

35 502 128

36.207 089

149 576 887

51 861 794

181 501 357

97 341 981

163 555 831

59 ?51 428

i5 304 356

30 106.300

102 361 665

164 237 767

126 330.757

138.087.735

132.863.415

63 516.004

438 898.868

81 643.564

10 541 329

177 528 AO8

8 533 686

7729'19 477

2 655 767

I473 636

43 848 44C

26 457 037

39 609 0E2

17 569 281

5 862 878

?21 S86 661

6 436 961

110 014.390

3.435 268

185 234 228

5 ô2ô 852

845.033 308

1 534 080 582

232176.197

5 946 261

23 805 558 952

11 591.052

43 023.708

122.141.950

140 921 352

18 643.296

579 169 432

223 583 078

8 971 823

10 925.457

33 371 ê23

4 519 3ô4

30 555 783

289 523 343

4 541 2i6

57 850 696

74 426 841

103 942 565

53 93A A42

4 458 842

4 066 8E3

12.158 016

6 172.808

7 453 819

4.179 732

2 298 853

1.071.095 105

5 124 276

103.764.573

241_910.713

73.932.817

1 .104.347 .256

67.637.498

174.561.643

235.046.799

293.241.684

265_213.921

197.519.179

133.378.711

473.496.950

91.595.257

707.220.592

108.585.799

291.676.290

113.736.€4

1.980.287.497

2.606.226.060

1.069.608.672

89.231_651

465.992.428

29.615.843.943

78.250.440

263.258.450

1.292.119_163

626.861.837

í21.450.891

795.018_í73

468.509.950

154.207.853

113.9s0.548

216_706.634

47.470.596

350.916.220

415.9a7.968

?49-310-7 02

i.16.483.570

317.299.719

184.907.580

136.042.835

42_ê10.242

121.006.982

236.820.238

169.896.972

157.579.344

221.73í.833

70.845.631

1.681.247.333

s3.253.544

115 Azi 420

104.543 6E7

108 816 r29

76 9A7 795

92763 777

189 776 651

2r0 3c8 021

T95 528 046

222 450 090

r6t T51 818

122974656

253 444 421

127.245 041

143.753.335

123470 974

29 049 246

223_359.485

342 461 797

352_212739

618 332191

86.456.290

265 294 335

392 t64.E93

89 403 1r0

166 037 670

1 044 150 584

446 354 543

88 780 764

148 83C 158

229 379 157

151 79ô 283

141 7CA 447

t42722651

76 794 22'1

124171 645

271 325 295

164 426 093

145.723234

i8ô.4S9 310

146.092 568

88.351 6r 1

í03.793 352

146 390 643

174.10a.5A7

126 038164

213 268 448

139 801 374

76694756

661 523 630

109 767 444

BANOE]RANÍES

BARBOSA FERRAZ

BARRA DO JACÀRE

BARRACÁO

BELA VISTA DO CAROBA

BELA VISTA DO PARAISC

BITURUNA

BOA ESPERANCA

BOA ESPERANCA DO ]GI

BOA VENTURA DE SAO F

BOA V]STA DA APARECII

BOCAIUVA DO SUL

BOIV JESUS DO SUL

Boltrl SUCÉSSO

BOIV SUCESSO DO SUL

BORRAZOPOLIS

BRAGÂNÉY

BRASILANDIA DO SUL

CAFEARA

CAFELANDIA

CAFEZAL DO SUL

'187

480

633

975

122

02t)

947

353

516

511

677

159

948

1t 941

I234
4104

6 387

3 002

i 734

16 1r3

6744

4 759

11 323

7 424

3 052

5 202

6 884

5 511

6181 2

60477

25234

33 426 0

B
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CÂLIFORNIA

CAMBAdA

CAIlIBE

CAMBIRA

CAMPINA DA LAGOA

CAMPINA DO SIMAO

CAIVPINÂ GRANOÉ DO SL

CAMPO BONlTO

CAMPO DO ÍENENTE

CAMPO LARGO

CAMPO MAGRO

CAltlPO UOURAO

CANOIDO DE ABREL,J

CANDOI

CANTAGALO

CAPANE]\,1A

CAPITAC LEONIDAS i,4AF

CARÁ[IBE'

CARLOPOLIS

CASCAVEL

CASTRO

CÂTANDUVAS

CENTENARIO DO SUL

C; ) AZUL

.V-r,
CHOPINZ]NHO

CIANORTE

CIDÂDE GAUCHA

CLEVELANDIA

coLot\,tBo

COLORADO

CONGONHINHAS

CONSÊLHÉIRO II,4AlRINCI

CONÍENDÀ

COREELIA

CORNÊL]O PROCOPIO

CORONEL DOMINGOS S(

CORÔNEL VIV DA

CORUII,4BATAIDO SUL

CRUZ MACIIADO

CRUZEiRO DO IGUACIJ

CF ''EIRÔ DO OESTE

c\.trno oo sut-

CRUZMALTINA

CURITIBÁ

CURIUVA

DIAIVANTE DO NORTE

DIAMANÍE DO SUL

DIAMANTÊ D'OÊSÍE

DOIS VIZINHOS

DOURADiNA

DOUTOR CAIIIARGO

DOUTOR ULYSSES

ENEAS MARQUES

ENGENHEIRO BELTRAO

ENTRE RIOS DO OESTE

ÊSPERANCA NOVA

ESPIGAO ALTO DÔ IGUA

FAROL

FAZENDA R]Ô GRÂNOÊ

FENIX

FERNANDES PINHEIRO

FIGUE]RA

FLOR DASERRA DO SUL

70 595 673

160 012 638

286 439 800

88 491 116

303 569 237

I11 917 654

7 131269

136 071 868

77 451329

52 468 505

15 817 E95

u4.176131

i58 655 227

493717 419

101 849 244

217.758 387

150 947 447

592 206.054

98 080 457

1 089 701 078

1 282 552 369

186 683 956

114 733 i62

38174201

259 009 15E

370A74 279

426 091 439

92 7ô3 612

246 211 344

36 555 946

113 945 559

103 849 289

89 344 624

466.403.618

156.360.051

106 341 370

237 049.570

42 762 285

80 924 700

147 545 770

169 307 550

90 970 339

109 7417A6

-32.329 672

73 3?9 321

45 631 538

32 642 827

64 721 694

74 30A 152

70 372.251

7 _234.559

178_394 748

209.783 410

296.837.409

54 198.125

84 058 259

135.847 166

179 995 806

17 149134

104 442 207

118168.992

11 341 059

90 639 707

39 97; 188

245 237 274

967 814 095

57 303 606

51 852 863

3 153 394

255 378 015

2 764 603

22_570.606

1 569 526 892

122.106 907

737 328.930

14.838188

51 143 908

19.593 727

312 2-73 798

540 590 059

417 632 -r:4

23 979 968

2 395 758 556

899 .162 752

14 804.803

13.151 568

46 961 818

88 484 171

121 925 932

929 205 759

229 651 122

34_296 779

1221420394

273.573165

22 394 332

2 815 591

67 633.791

57 868 307

359 49C 398

ô0 064 644

116 453 3C?

2 536./11

231Aí9 122

111 057 332

186.215189

I516 577

3113181

12 893 305 628

20 518 095

4 338 960

1 362 491

ô 893 ô69

414 833 234

63 263.143

17 356 826

2166 405

71.683 239

15.850 793

15 708 980

3.282 548

16 745 818

2 345 192

42 512 4A1

1 fiA 612 441

24 263 416

48.6E6.172

I 035.487

23 197 368

148 284 036

1 024 341 AÀ

29 781 268

97 832 983

'17 802 451

739 272192

15265.742

79 581 628

994 599 408

78 485 682

1 196 290 939

48 34: 359

't05 c37 416

34 ç6S C91

112731 384

66.645 246

220 2A9 419

69 070 961

4.247 171914

40 651 154

26.297 143

36 290.761

65.992.150

127 _374 926

437 097 937

30172516

129 2U 112

'1 412991714

130 018 355

58.766 032!

5 987 370

70 621 440

114 ? r9 386

2e". ?c4 926

48 348 419

1t'2751 814

12 265 360

40.531 975

26 370 166

80 918 298

6 446 080

43 133 174

25 448 080 ô69

49 740 361

30 934 821

5 146 305

10 293 370

374 459 444

'119 104 753

32 109 727

31 _248 343

58 552 811

91 205.861

32 A26 134

13 r07 gEi

25 880 534

124 841 474

51177C 955

41 560 348

2A 45ê 344

'].148.825

23.757 -491

133.787.025

553.751.888

2_279.a41 .98A

177.?62.95â

453.500.671

Í32.873.499

1.00í.852.356

154.605.914

179.603.563

2.617.533.089

215.438.721

2.278.878.430

221-835-771

649-911.207

155_537_517

702.923.695

758.188.0-í3

1.?30.133.279

i91.154.553

7 747.&92 105

2.950.666-981

242.139.9'13

154182-47X

12'1.426.740

413.517 .',t37

620.202.339

1.792.890.001

352.601.255

359.911.083

2.671 .7ae.872

517.664.631

185.009.655

65.934.863

227.É80.193

638.742.047

797.270.014

214-7 54-433

526.2?7.712

57.607.176

357.319.052

245_475.5O4

444.126.623

107.853.201

155.047.260

38.3«).114.804

,43.507.989

80.905.3í9

33.151.623

8í.914.737

1.630.216.?15

?63.473.651

119.838.810

40.649.307

308.634.227

316.942_742

345.413.309

61.319.255

114.872.833

'164-072.892

347.365.638

1.677.860.238

145.570.74!

163.492.602

77 _197.379

123.433.085

112 796 0U
216 410 692

315.952 939

145-4A9 357

368 882 515

136.473 99ô

49.574.940

242 767 826

127 163 411

233 739 462

125 337 606

409 048 382

272 348 454

489 36.583

iô9 576 344

371 614 554

247 851 098

arl0 375 E66

23C 643 266

1 671 433 529

1 722 338 562

323 498 082

145 07i 284

364_324 21',l

372.861.691

567.791 450

713.066.792

124.23A 581

254 920 628

326.468 631

172 365 615

179 040 886

149 212 905

247 873 086

605 659 221

268 i25 9r6

:8;:53 C53

42C 199 403

59 976 995

396 743 697

223 913198

232 332 C69

157 275 419

u7 447 467

9 614.435

148 283 366

80 049.506

62.410 149

136 446 597

1 053 996 513

132 495 445

85.060 102

174 544 447

316.e18 702

244 991 565

265 694 527

1A2 411 049

i45 -i82 iAA

t75 ô43 783

i 89 456 031

47 4A3 345

110 96S 355

215 722 445

34 261 4A3

154 176 226

4 495 067

14 009 799

53 968 868
RsJp-+

16797

217 940

1.2E6 279

2.186.966

245 588

0

80.8E0

503.701

0

938 284

2A 237

I 082.430

0

12 462

25 455

160 12ô

5 301

6 132

23 167

15 200 557

34 681

0

0

0

31.658

27 202

494.866

13 945

138.848

421.814

127.552

0

0

80 338

250.774

214 667

0

23.030

42_f9A

4 783 255

502 236

7.685 586

-79 795

53.119

31 058 179

20 212

0

0

0

0

6.796.963

0

0

3 429

142.71A

240.746

0

960 775

0

16.357

327.684

0

603 85C

21 323

0

0.0005944984985e

0.001 85287633625

0,00713769221503

0.00081E34435763

0 001647391032r 8

0.001 06720569782

0.00334037134299

0.00081993828922

a coot291677A1A7

0 00831953775740

o 402747 59405211

0.00571885167853

0.00164804846188

0.00245588272656

0.00089968a28506

0.00243051 1 67320

o.04223429447024

0 00495988251545

!.0011244959473',1

o c199051ao676l4

0.01c76513297520

0.0012r 291659559

0.0007374561 8499

0.00130540401112

0.00260140169747

0.00282461 565846

0.0057s920032557

0 0011332r 15'1576

0.00157236645441

oo4731376701774

0.0c147c36555248

0 00104591991814

0 000387ô4975263

0 c0r r 9917395719

4.00222992143624

0 002ô3312159031

0 001c909r731c73

0 002r i 355954370

0,00039932016953

c 002r0833797034

0 00091027933353

0 00167913560669

0 00056537988120

0 00066039957035

0.09279 r 58430767

0.00083100281935

0 00075005556503

0.00032170709103

0 00067125300501

4.a049912277 5579

0,00090562396445

0,00048013775579

0.00055468347374

0.00121784506964

0.001 25545664283

0.001 1 3932367566

0 00036323228ô61

0 00098420231365

0 00073288470796

0 00135569475707

o 00412499253246

0 00086053ô52085

0 c0151125975454

c 00034704516887

0,00120238034663

618;59
12

I

ô

5

62

20

43

12

18

6

18

16

37

I
150

81

9

5

I
19

21

43

I
11

11

7

2

I
16

19

8

15

15

6

12

456103

069 258

256 911

199 642

513 316

904 931

77445E

240 860

461074

569 196

802 641

a93 744

502 212

502 436

505 240

396 343

r70 994

575 986

870 302

669 481

357.226

848 385

606 141

888 834

300.189

117 594

908 314

931 0ô2

067 085

860 679

909 319

248 544

980 854

019 303

941 373

882 721

696 127

274 ag8

6 283 302

5.671 251

2 432 462

5075 417

37 739 217

6 847 521

3 630 373

4194.022

9 208 259

9 492 644

8 614.550

2 746 434

4 993

7C: rlc

6 506 610

11 426 1

2 A21

\ü

, oo', uao /t \

i1li{ ,/'
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9 091 3

,tV

@



FLORAI"

FLORESÍA

FLORÊSTOPOLIS

FLORIOA

FORMOSÂ DO OESTE

FOZ DO IGUÂCU

FOZ OO JORDAO

FRANCISCO ALVES

FRANCISCO BELTRAO

GENERAL CÂRNEIRÔ

GODOY I\,IOREIRA

GOIOERE

GOIOXIM

GRANOES RIOS

GUAIRA

GUAIRACA

GUAI\íIRANGA

G UAPIRAI\jlA

GUAPORÊMA

GUARACI

GUARANIACU

GUARAO UECAAA

à,ú;;;-,^
IBÂITI

IBEMA

IBIPORA

tcARA r,lÂ

IGUARACi-I

IGUÁ]!

IMBAU

IMBIÍUVA

INACIO MÂRÍINS

INDIANOPOLIS

IPIRANGÁ

IPORA

IRACEI\,{A DO OESTE

IRATI

IRETAMA

IT' ^' ]AJE

rL/uNon
IÍÀMBARACA

ITAMBE

ITAPEJARÂ D'OÉSÍÊ

ITAPERUCU

ITAUNA DO SUL

IVAIPORA

IVATE

IVATUEA

JABOTI

JACARE2INHO

JAGUAPITA

JAGUARIAIVA

JANDAIA DO SUL

JANIOPOLI§

JAPIRA

JAPURA

JARDIM ALEGRE

JARDIM OLINOA

JATAIZiNHO

JESUITAS

JOAQUIM ÍAVORÂ

99 234 802

101.508.716

76 608 077

30.565 845

2U_975_303

42.644 464

60 679.925

'140 074_271

363.918 819

30 793.667

27 2U AA8

244 018 446

12" 143 679

47 A63 23A

237 468 683

146 l iC 135

106 338 999

88.969 250

a4 024 461

146 505.984

257.771 349

948.320.656

1.318 632

21.425.U5

166.035 217

143 388.818

55.858 s22

131 817161

116.023.98ô

146 301 167

45.424 A73

5i.595.326

266_471667

20 277.619

3C 743 978

1 10.134 095

346 659 86r

221 625 833

64A7X754

272 042 237

133 900 512

63161 325

233.490.869

7E 350.963

121.418.471

234.791795

1.654.625

25 564.449

174142 925

166 251.305

54 U4 402

58 671.987

39 444 050

142 518 211

214.148 644

242 942 ô44

104 3t 2.497

125 422 16?

85 021 939

106 913.891

110 566 516

46.548.953

75 595.966

240 659 678

104 508 660

17 467 044

18.672_647

130 205.025

6 979 891

19 00r 107

6.689 689 193

139.871 153

7 717 99A

635 825135

26 C13 390

?.210 515

139.286 395

4 275 376

4 838 439

141 624 932

14.683 419

10468 109

24.425_241

2 310 070

16 290.255

13754 553

1 í3 414 810

17 886 905

81 283 426

42 267 524

75 576 45r

25 357 036

474 414 097

26 t87 340

u 284 542

8 302 669

59 290 418

251 864 343

38 253.528

2 163 601

188 228.085

19 857 136

38 271.S51

3 034.290

345 014 839

't7 294 6A3

3 840 385

119 087 978

21 8ô3 603

I633 641

205 985 944

64 439 294

8.707.2lO

59 470.196

54 190 424

101.113 357

3 334 999

12 090 924

274 t53 994

57? 699 i13

//r 511645

28i 873 501

5 733 543

4 035 109

86.500 274

11 229156

4 1823A1

20 219 532

61 273 039

305 603 090

37 142 492

37 686 313

21 655 756

614ô 535

5e 2ôE 93i

2;62 033 ô11

7 433.388

32 227 -697

784.621.763

44 534 343

3.090 818

208 775_297

34 399.375

15 613 080

i91 422 032

15 505 942

ú 47") 123

12 130 058

3 408 335

I1 667 366

69 256.087

1.808 168 60S

10 743.383

148 897 650

15 709 951

147 741 tô7

r 950 625 900

26 577.137

21_477.440

3.951.736

45.365.546

130 529 r64

63 554 342

3.964 610

I 304 410

63 183 329

52.227194

31 902 719

349 463 710

38 833 749

1A 587 357

64723114

16 020 493

37 ô03 055

80 540 255

150 9ô4 307

8 556 409

40 7l5.188

r96 906 811

17_135473

20 011 378

7 893 ô98

564 066 8ô5

73 349 460

203 AO1 231

199 649.424

29 84i.492

4 606 S31

40 258 048

66.392.670

6 146 931

25 i21 142

60 121 705

a7 601 479

154.278_603

158.089.546

228.469.858

44.423.835

362_215.341

9_097_173.739

208.083.566

180.019.966

1.744.822.535

í02_589.362

32.506.221

592.155.202

159.830.146

67.545.949

531.104.344

178.709.390

133.699.299

121.537.505

89.931.531

174.463.605

340.841.804

4.31 9.991 .5,r4

29.944.320

251.691.253

224.012.596

415.938.408

114.444-411

2.558.375.336

í69.713.663

181.724.512

57.880.586

156.252.137

649.903.820

125.034.104

36.890.7í9

307.711.775

429.712.363

312.145.744

99.807.763

968.059.135

189.819.294

77.589.067

121.175.344

118.835.049

167.555.167

525.380.433

217.137.320

42_447.647

270.418.189

417.558_558

173.346-468

82-018.954

59-428-672

962.i46.190

858.€06 078

1 _218.27 4.902

586.584.255

1C0.598.677

93.663.979

233.837.958

188.314.778

56.878.265

121, -',t00 -721

362.O54.422

497.74',t.393

127 294 950

97 099 363

g0 204 683

41 983 269

451 244 95?

91 869 531

246 944 645

76A 245 095

369 792 775

45.015 933

466 851 091

1 217114

95 495 047

294 368 462

195 483 441

146.911 094

221 AA8.591

E6 309 148

242 191 893

426 445 754

1.284 109 855

52 470 388

180 91ê 645

209 192 570

356 931 114

100 586 7?0

164 730 628

194111 289

184 088 745

94 347 868

69.105 505

393 862 498

235 366 139

43 712 242

129 568 987

360 557 220

269 393 966

100.022723

501.900 966

176.157.212

83 128 626

392 154 113
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0 00068239586703

0 00092830891227

0 000ô8730382736

0.00165986330796

0.00931239953667

0 0002477 0630257

0,00050644845862

0.00418655812589

0 00349254881687

0.00686395268718

0.00311804936034

0 000453795713s2

a.400524127 57810

0 00166774203468

0.02362183561515

0 00687907459518

0.0007281 2583024

0.00036707384267

0.00070s38200977

a 40041454177767

a,40041121279979

a aoo42513A79212

0 00083515088198

0.0c045444840694

c 0c1209r68973ô0

0 003827r8833611

c.0011T 904371809

a _aco577 57141423

0.0036908ô067675

0 00114E30818547

0.00219592010154

0.04141977839724

0,00077093499ô37

0 00138755185794

0 00057715284565

o 00043710045724

0 00069863480322

0 00r46600954625

0 00135577445949

0.001 1 5s79030879

010221743420780

0 0c1184889ô0132

0 00124382151391

0.000592ô6427804

0 0017383425r 109

c c0034649508468

0 00152422083930

0 00050844936156

atê J(c
99 031 673

214 666 634

80 a27 '138

269 821 498

596 613 638

88 400.756

733 190.102

50.326.114

87 _672 412

5 621 782

17.440 487

376_934_227

208 595.703

234.097.924

'103.455 095

119 711.913

189.522153

107.31Í 964

58712194

87 635 513

86 629 006

625 358

2A 524 887

56 417.376

428.364.435

562 280.3'15

417 130719

97.181.036

83 520 139

144.206.093

477.546.352

535.812

a7.693_425

38.066.431

93 918.954

41.012109

29 065 192

63.642 73A

131 097 213

74 006 083

176 61,{ 538

358754172

241 545 734

33 7r3 023

1 145777

241 766152

225 679 934

173 909 696

143.300 732

'121 .231 .704

56.293 007

77 968.308

137 523 025

146 894 982

135 101 555

182 666 858

266 989 577

141 714799

94 894 674

60 616 370

164 7C1 ?i]
51 070 996

145 212 240

70 248 361

0

12197

76 244

3176

23 425

1 268 709

233 636

74719

372 668

174763

2.47A

3.799.644

0

3_522 321

160 548

537 146

276 321

336 081

233 523

0

525 269

0

0

1708_744

0

2 423.739

4 204.386

0

0

3 635 3,14

3.244 41A

145.626

213 570

13 764

136.796

15 483

21.631

202 044

22 509

14.438

0

1 152 994

0

452 380

0

2 796.600

5.294

577 -A55

0

119.176

145.401

0

c

1 483 4S1

3 670

-495 566

120 378

1239.305

3_74i

0

3167a2

0

25.928

0

3 488 E19

4.250 977

9.574.006

25117 571

33_592 728

9.229 4U
47 177 6aa

6 107 _283

7 774_$3

84 841.547

2 2AO 606

35 183 776

7 524 993

49 739.587

7 709 344

8.850.371

I 423 54A

5 159 669

7 019 044

5 196 779

12 550 407

7A 412 067

1472.934

3 829.311

31 655.022

26 407 542

51 899.094

23 575.911

3 431.194

3.962.985

12 609.979

17A.AO7 273

52.013 432

5 505.438

2 775 485

5 363 714

3 134 395

3.109 678

3 214 460

6 314 666

3 436 133

I 142 658

28 937.788

I 461 211

4 367 077 .

27 906

8ô

16 603 591

10 735.099

5 429.123

T0.491.430

4 363 915

3.304 964

5 282 453

11.084 657

10 251 158

I 769 300

16 769.286

8 959 079

I 404 670

4 481 199

13 t43

@

2 619 887

1t 524 799

3.444 441

§
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RIO EfiANCO DO SUL

RIO NEGRO

ROLÂNOIÂ

RONCADOR

RONDON

ROS.: .-r l: r,'Âr

SABAUDIA

SALGAOO FILHO

SALTO DO ITARARE

SALÍO DO LONTRA

SANTA AMÊLIA

SANTA CECILIA DO PAVI

SANTA CRUZ DO II,IONÍE

SANTA FE

SANTA HELENA

SANTA INES

SANTA ISABEL DO IVÂI

SANTA IZABEL OO OESÍ

SANTA LUCIA

SANÍA MARIA OO OÉSTE

SANTÂ I\.,IARIANÂ

SANTÂ I/lONICA

SANTA TEREZA DO OES-

S \ TEREZ]NHA DE Ii
,hío"o oo ,ro*o*.
SANTO ANÍONIO DA PL}

SÂNTO ANTCNIO OO CAI

SANTO ANTCNIO DO PAt

SANÍO ANTONIO DO SUI

SANTO INÂCIO

SAO CÂRLOS DO IVAI

SAO JERONIMO DA SERI

SAO JOAO

SAO JOAO DO CAJUA

SAO JOAO DO IVAI

SAO JOAO DO TRIUNFO

SAO JORGE DO IVA1

SAO JORGE DO OESÍE

SAO JORGE DO PATROC

SAO JOSE DA BOA V]STI

SAO JOSE DAS PALI\ilElR

Sr'^ ]OSE DOS PINHAIS

31-aeroer oo elul
SAO IT,IATEUS DO SUL

SAO IVIGUEL DO IGUACL

SAO PEORO DO IGUACU

SAO PEDRO DO IVAI

SAO PEDRO DO PARANÁ

sAC :::r-:- -',] :r.:l"r(
sAo Íüi\rÉ

SAPOPEItiIA

SÀRANDI

SAUDADÉ DO IGUACU

SENGES

SERRANOPOLIS DÕ IGUI

SERTANEJA

SERTANOPOLIS

SIQUEIRA CAMPOS

SULINA

TAÍúBOARA

TAPEJÀRA

TEIXEIRA SOARES

TELEMACÔ BORBA

gaa 624 777

377.893 E3E

1.204 080 851

34 492 914

102 548 865

15 990 0r4

259 050 551

5 413174

6 542 A73

39 735 133

6 800 726

19 884.117

19.923 431

34 287 199

70.792 590

1 405 243

30 601 175

28 487 226

11 4:,4 518

7 .427 646

22 391.A29

22 772 UA

131.188 714

69 458.004

5 791 504

274 405 234

215i 673

1 43t'959

70 554 840

2E5 957 435

235 099 077

5 4E7 089

228 909 209

12142150

9 878 578

12739151

12077 454

758 673 865

2A 115.7U

r5 084 592

2848.2t'4

12 989 514.150

5 509 658

416.210 ô49

149 030 453

16 244 592

128 411 976

17 955.083

6 357 730

34.008.132

26 429 291

325.900 207

1 101 197 325

225 337 190

9 753 129

14444732
'147 612 839

131.609 448

3 569 582

50 592 084

45 706.189

287 048 12A

11280275

11 662 054

2_750.096 234

r86.594 458

164 947 352

605 164 408

92 990 462

27 476.133

11.706_527

66 704.208

17 409.864

5 152 2EE

46 959 226

14 252 4A5

25 512.003

29.149 998

60 999 796

233 867 998

2.060 966

29 493 075

66 086 898

12 745 444

54 255 65ô

51 838 373

5 999 540

98 216 799

1247>9 267

ô 473 385

207 777 216

I 045 008

10 ?32 624

136 000.320

35 526.568

55 380 520

31 599 760

105 709.437

9 792 226
'74 260 095

39.517.301

53.515 511

48 674 549

15 154 750

I767 _662

a_027 934

6142.816.340

39 022 589

242.908 486

182 393 79ô

33 912 7',59

55141.755

10.391 087

3E 076 629

37.828.510

11.430.061

449.990 528

22 756 049

1ô4.730 845

47 695.24?

59 885 118

143 598 670

69 915.684

11966 334

120 878.360

21 7AA 503

42 063 581

17 338 858

54 642 019

464.í2514A

1.150.750.345

722.481.473

2.098.309.903

397_072.465

250.400.492

7A-726.461

459.559.506

79.808.854

318.002.143

49.740.702

81.929.864

156.199.674

244.323.918

982.125.259

38.544.23'1

138.635.372

3,rc.680.153

í02.851.342

185.524.588

251.3í8.676

93.618.901

383.í60.038

317.807.300

100.792.821

552.095.172

37.500.856

67.05§-278

308.082.829

398.951.22Í3

374.172_840

155.527.627

575.385.481

86.654.001

222-o',t1 -593

237.296.947

285.3't0.032

'1-011-773.761

108.923.445

120.462.026

72.914.365

19.,t86.438.769

67.131.699

891.449.160

944.980.450

208.044.905

304.296.130

68.426-379

113.251.002

161.4ô7.727

79.863.026

825.250.576

1 _197 _124 605

467.802_843

296.364.999

257 .851 .2',14

532.312.262

265.177.494

121.561.595

278.226.665

130.935.244

440.586.511

124_504.854

386.067.í55

3.3'Í5.079.7't8

96 229 ',tõ7

261A25.671

509 750 303

314 406 771

r54 632 966

82162 432

184 057 413

r63 098 219

62715418

392 542.640

46.ô75.0E1

45 464 548

160_446 432

224.769 649

1.082.888 625

48 843.131

137 050 883

354.699.772

143 781 880

154 149 963

220 951 100

85 277 278

227 414 466

r31 907 174

135 403 7C5

348 152 42ô

55 135 479

z2 825 203

453 97r.099

113 617 390

88.976 668

176 905 245

365 270.870

100.806.353

(a 044.626

247 942 U5

295 512 297

349 450 393

91 128 793

206 873 567

134 232 406

650 591 410

164Ui_111

507.880 r53

741779_981

246'145 521

123 210 598

78 14C 199

1ô1 579.268

147 754.430

84 2U.714

70.685118

147 823 555

162 010 503

343 556 479

217 530 235

274 7Aa.6a7

281 981 062

189.020.600

250.061 6ô8

12.237 241

158 754 493

137 192 566

476 343 760

220 959 125

25 463 C249.520169

179 984 968

287 361.833

2ô9.500 753

124 242 016

51 029.920

133 698.219

56 985.816

18 233 234

231 .294 A20

27.129 7A4

36.533 744

107 128 243

148 802 9{3

õ77 456 051

35 A7A 022

78 533 604

246.093 334

78 607 162

123_042 512

176_973 932

64 729 159

153 733 793

123.102 392

88 521 088

169.214124

2ô 298 175

55.384 695

101.206 526

77.360 844

83 383 882

11844077A

241766171

64 679 025

137 855 246

185 040 495

219.695.779

207 394 516

69.629 357

96 609 772

6? 028.521

142 501 .A42

22 555 496

232.2A5 320

612933717

157.A47 554

120.736.539

40 068.505

68.787.676

89.289.201

41.980 907

49.185 853

73.100.140

76.33C 839

238 882 300

178 709 964

241 1AC 753

63 587 521

106 021 444

106 756 221

63 522.552

11T 339 428

95 896 327

318 068.205

100.268.882

10 941

55715

1682811

87 936

93 474

0

6 524

0

13 744

957 747

0

0

233 98!

408 614

0

7 5r8

12-105

44 214

798764

114 542

't 1 t' 554

20 732

487 _637

a 814

742 598

0

0

321143

106 4a1

309 361

0

664

0

17 614

0

2A B8A

30 831

4 023 604

0

I 636

211 607 237

43 956

124.145

122_484

0

5 860

'11 704

2A 967

341 884

22 764

173.988

71 091

1 403 969

34 2a r-

1 r55 40C

n

64 441

4 235

0

0

135 4A2

-10.606

1 694 811

168 814

1A 097 577

47 2U 592

12431 243

ô9358

3 708 716

12748190

3 890104

2 340 373

1l 141.6'13

2165.153

2 564 470

6 240 398

71162A4

29 362 652

1 875.U1

4.884 913

11916.618

3 693.1147

8 554.676

8 429 655

4 309.223

1A_132 942

13.0S3.402

3 963 624

18.026 630

2 274 652

3.924.746

11 592 968

9 591 E19

I466.553

8 'l 57 654

15 639 321

3 167 286

7.095.936

12171.063

4.634 024

22 320 973

12 647 374

5193196

3 359 105

356 847.637

4 851 735

28 371.585

28 486.851

0.00336763096984

0,00239350837413

0.00624704559525

0,00164410324620

0 00099356175198

0.00049049905482

0 00168ô02131140

0 00051448A66419

0.00030952778590

0.04147354220296

0 00028635402023

0.00033916590463

0.00082532846375

0.00094116947555

0,00388337902507

0.0002480ô430397

0,00064605783a42

0.00157604103706

0.00051493071868

0 00113140502138

0.00111487029664

0 000569s1950304

0 00134014498390

o40173167753028

0 00052421205288

0 00238412515405

0 00030083582724

c 00051907019424

0.001 53323647334

0 !0126857315910

0.00111975028355

0.001 078896584 39

0,00206838992429

0,00041889174144

0.00093847831 1 09

0 00160969296359

0,00114189924937

0.00295207667395

0 00167268775806

0.00068683003345

0.00044426099425

0,047r9514518511

0 00064166976305

0.00375230473381

0.043767 549417 37

0.00091730654749

0.001 12057254234

0.00053405122443

0 00072212343965

0.00065706485240

0.000548691555S0

0.002r1312433095

0 00300534950230

0 00169677494392

0 00167876922985

0 00107356796915

0 00183469518350

0 00136594118555

0.00061757T4í862

0.00145582771198

0,00052405393112

0 00i41705731128

0.00066035155037

a aa178141222141

0.00833862680254

I472
4 038

5 460

4 968

4148

15977

22 723

12 829

fl 245

a 117

13472

r0 328

4 669

11 007

3 962

10714

4 992

13 472

63 049

-t§,J

7 512 42A

019

054

138

7'16
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775

500
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030
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TERRÀ BOA

TERRA RICA

TERRA ROXA

T]AAGI

TIJUCAS DO SUL

TOLEDO

TOMAZiNA

TRES BARRAS DO PARA

TUNAS DO PARANA

TUNEIRAS OO OESTE

TUPASSI

TURVO

UBIRAÍA

UNIAO DA VITORIA

UNIFLOR

VENTANIA

VERA CÊL: ÔO OESTE

VERE

VIRMONO

VITORINO

WENCÊSLAU BRÂZ

226.245124

141 601 492

419 181 265

83C. r61 904

54111 544

21BAA57 374

124 433 657

245 108 350

672 542

159 709 700

337.214 779

133.814 357

515.970 326

215.599.634

34.049.896

44_477.301

88.896 284

167 _443 162

201_422.748

255_962512

7E.077 958

143 365 572

101.829 671

77.076 5'16

127 171 345

158.382 592

144 106 1Oz

23 Aa2.Á4

43 510.523

2 367.390 554

a 798 434

189.121720

27 776_146

I578.258

42 490 428

172-2A4 A50

301 599 608

389 902.480

544.635 678

2.895 814

29761750

29 470 49A

20 806 357

62 332114

16 818 9í3

24 163 132

24 295_223

7 524 896

88.835.000

37 296 331

120 649 561

188.508 508

6S.365 746

1 172 383 769

15273.848

50 22 t 193

40 489 166

19 377 921

91 932 425

45 7Eô.814

164 941 118

8í i90 497

358 926 373

5 8:4 340

38 753 336

90 144 388

44 650 347

52_733 A4A

141 lô7 7AO

131 488.156

I 424 620

442.49f.887

337.280.415

643.936.928

1 .042.774.164

157.069.92'l

5.731.147.408

149.740.1A7

484.,r59.656

68.937.854

187.722.784

471.641.635

352.2s6.',112

982.803.946

1.446.603.060

938.920.484

53.597.455

'157.430.807

287.058.041]

267 279-49?

371-646.499

103-712.752

308.701.964

2s7.795.999

94.026.032

376 570 645

180 878 682

493 391 447

942 781 582

144142 364

2 689 201 232

257 418141

415775951

74142 542

214 242 AO9

391 _942 475

210.476 243

698 960 054

394 741 183

134 09r.549

54 3t9 322

209 / 15 333

301 938 497

343.422 221

105 729 16i

218 592.954

232 334.253

112.625 519

0.00160883852't41

0.00143257751019

o 042577 33024882

0 00408377582133

0 00156690884261

0 01625045632284

0 000942r0698571

0 c0195500444393

0 000622730ô235r

0.00120537096266

a 4a.,7050'17 44277

0.00208682753173

0 003170510'14353

0 00448961733180

0.002747 93521 999

a oao27 382822726

0 00073020r99698

0 00119030313839

0 00110583294920

0 00147900062820

c 000519064í937

0 00118432064822

0 00111918002581

0 0006687ô415864

19 447 475

206 418

0

0

225 608

E2 108

2 515.711

1 234.244

I 393

0

56 905

0

450.091

292.894

6 910 449

1.308.537

0

19.437

0

0

657 829

1.058

5 480

182 949

0

12 164 6C3

10 831 874

ra

3A A77 A71

11 847.568

122_871_471

7 _123_373

14 742 041

4 708 534

9.113 941

12.491 422

1577A.730

23 972 572

33 946 486

?o 777 _437

2_070 445

5 521 136

9 000 011

8 361 323

11.182.884

3 924 703

8.959.314

I462_242

5 056 598
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Consulta de Processos de Impugnação

Í\,lun cípro AndiÍa

CELEPAR
17/1112020 - 08:111:2

Ano Bas-o 2t)19

1ô.943 975-3

1ô 944 037-9

16 944 050-6

Total: 3 Processos

22t14i2020 22i10t2020

221412020 2Z1A|202A

22fi012020 22t10t202A

22r10t2024 533 333

22|1U2A2A 14 740 211

2211012020 76.860

Í5.310.404

7.315.913

76 860

7.926.106

14 704.211

76.860

í 5.310.404

Favorável

Favorável

Favorável

0

0

0

0

I

)

(,

\ã

ôata dê Datã de I Data de Vaiór r'' Valôr a
Entrada CadastÍamento Análise Reclamado Adicionar

,Valorr.
a
Retirar

Valor
Ori§inat ":

do
Procé§sot,

g
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Consulta de Processos de Ímpugnação

l\runiciplo Apucarana

CELEPAR
Ltlll/2020 - 08:211:4

Ano Base 2019

16 944.07C-0

16.944 089-1

Total: 2 Processos

27t14t2020 27t10t2024

23t1c/2420 23t10t2024

2711012020 3 928 750

23/10t2020 837.731

4.766.48'l

2.646.540

613.135

3.259.675

2.646.540

613 136

3.259.676

Favorável

Favorável

0

0

0

ffi
{

Valor. Data de Data de . Data ds ValoÍ ValoÍ a'- Enii"dâ-'rcadàiaúanto"tlÀirátisa néêtamàoo Adicioáâr a'
Rétirar

Valor
Original
'do
Processo

,y'

#
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Consulta de Processos de Impugnação

Municipio Aíapongas

CÉLEPAR
t1117/2020 - 08:255:3

Ano Basê

16 937.684-0

16 938 925-0

16.947 455-9

Total: 3 Processos

23t10t2024 23t1U2420

28t09t2021 21h0t202}

22t10t2020 22t10t2020

23t10t2020 1786.695

21t10t2}20 2198.338

22t10t2020 1175.988

5.16'l.021

1637.501

769 974

'138.492

2.545.967

1.637.503

915 339

138 502

2.691.344

Favorável

Favorável

Favorávei

0

0

0

0

il
t,

Valor
Origiúal
do
.PÍocesso

Data dê Data de ., Data dê Valor Valor a Valor

Entrada Cadastramento Análise Reclamado Adicionar [",,r*

I

w
/

b
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eonsulta de Processos de Impugnação

Município ATaru nâ

16 944 i41-3

16.944.'149-g

Total: 2 Processos

CELEPAR
1717112020 - 08:300:2

Ano Ease 2C'tE

22t10t2024 22t1A|2C2A

24t10t2024 24t1012024

22t10t2020 141.000

24t10t2020 347 772

444.772

99 800

447.572

141.000

347 .771

444.771

Favorável

Favoíável

@

0

0

0

{

I

Oata dê Data dê Data de yalor Valor a
Entrada Cada6trãmcnto Análise R€clamado Adicionar

Valoí
e
Retirar

Valor r.

OÍiginal
do
Procé3so

.t.

"6



Consulta de Processos de Impugnação

lúunicipio Brturuna

CELEPAR
7111712020 - 08134410

Ano Base 2419

Oatê de . . Data de ,,Valor .. Valor a ._

GadâstrerÍlênlo A,iálise -"Rêclaúàdo Adicionâi Deôisão
Datâ 4q
Entraiilâ

16.944.293-2

16 944.303-3

Total: 2 Processos

22t10/2020 22t1U2420

22t10t2024 22t10!242C

22110t2020 1.838.145

22t10t2020 499 744

2.338.489

1.572.999

179.324

1.752.319

1.753.001

179 320

1.932.32'l

Favorável

Favorável

0

0

0

I
{

*r--04

Valor
.a
'Retircr

ValoÍ
Original
do
Processo

s.P.r. :

r+âr:rE__l-í-:\.

(
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Consulta de Processos de lrnpugnação

[,4unicípio Boa Ventura de Sao Roque

CELEPAR
11/7r/2020 - 08:388:1

Ano Base 2419

16.945.497-r

16 946 861-3

Total: 2 P.ocessos

20t10t2024 2u1at2a2c

23t10t202} 23t10t202A

20t1012024 151.545

23/10/2020 5 699 950

5.851.495

15i 545

943 539

1.095.084

151.545

5.699 950

5.851.495

Favorável

Favorável

0

0

0

4

7
ffi

,/'

Datãdd . Deta de iData dê Valoi , . Vâlor a
EntÍada Cadastramento Análise Reclamado Adicionar

Valol
a
RêtirâÍ

Valor
Originall
do .,

Proces§o
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I
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Consulta de Processos de Impugnação

Munrcipio Camprna da Lagoa

16.944. 157,f
'1ô 944.165-0

16 944 173-1

Total: 3 Processos

2111At2020 2M01202A

22110t2020 22t10t20?a

21t10t2020 21t10t2020

21t10t2020 1089.848

22i10t2020 4.438

2111012020 147.499

1.201.785

117 981

4 438

107.4SS

229.918

1.089.848

4.438

107.499

't.201.785

Favorável

Favorável

Favorável

CELEPAR
t|lrU2020 - 0B:433:3

Ano Base 2419

0

0

0

0

Data dê Data de
Cadastrômêntg,i Análise

ValoÍ
e...
Riltirar

Valor
Original
do -:

Frocessô

s.P.t DecisãoData de
Entràda

Valor ValoÍ a
Rêelamado'r, Adiciánar

il
I

t-

VI
i'l

L//

----l\D
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Consulta de Processos de Impugnação

Município Cruz I\,4achado

CELEPAR
I1llU2020 - 08:47714

Ano Base 2Ai9

16 944 273-8

16.944.283-5

Total: 2 Processos

22t10t2020 2?t1C!2420

22t10t2024 22t10/202C

22t10t2020 1 278 518

22t10t2020 3.683 370

4-961-888

1 113 403

3 662.298

4.775.701

1 .1 13 408

3.681 934

4.795.342

Favo.ável

Favorável

w

0

0

0

I

Data de Data de Data de valor valor a
Entrada cadastranrento Análise Reclamado Adicionar

Valor
a
Retira r

Valor,.i
Original
do
Procà§so

.1.

lt

--J"---.-
,---



Consulta de Processos de Impugnação

À,4unrcípio Foz do JoÍdao

16 944 23E-6

Total: í Processo

21i1At2020 21t1012024 21t10t2020 99100

99.100

99.100

99.100

99.100

99.100

CELEPAR
11/11/2020 - 08:533:5

Ano Base 24.,9

0

0

Favorável

I

'-19-l-

.Dêta de Data de',rri, Data de Valor Valor a Valor

ihirada CadasiÍâúêàto Análise Reclamado Adicionar [",,r",

Valor
'ioiiginal
do
Processo

U

I
i/;

L/

a=-



ffi
Consulta de Processos de Impugnação

Munlcípio GenerâlCãrneiÍo

CELEPAR
1111112020 - 08:588:0

Ano Base 2Di9

16.944.309-2
'16.944.31 3-C

Total: 2 P.ocessos

21110t2020 21110t2020

22t1A2A20 22t1Ci2Ar!C

21110t2020 1.353.993

22t1U2420 49.204

1.403.197

15 698

1.1A2.014

1 345.514

49.203

1.394.717

Favorávêl

Favorável

0

c

0

H
I
L{

i>

Data de .Data dà . Datâ de valor vá,or a
Entrada CadastÍamento Análise Reclamado Adiciona,

Valor
e
Retirar

Vãlôr
Original
do
Processo



,..s-u-3

Consulta de Processos de Impurgnacáo

l\4uniciplo Guarapuava

CELEPAR
1UtU2020 - 09:000:5

Ano Base 2019

16.944 343-2

16.944 348-3

16.946 7 4A-4

Total: 3 Processos

22t14t2420 22t10t2024

23t1Ct2020 23t1012020

21110t2020 2111012020

22t10t2020 6 354 442

23t10t2020 16.655 134

21t10t2020 6 400

23.0'15.976

5.558 731

13.390.218

0

18.948.949

0

0

13.545

5.558 740

13.756.330

6 400

19.321.470

Favorável

Favorável

Favorável

t,

Fj

I
ú

".{,.f)
{-----.-.'

Data de valoÍ .valor a va'or

Anàlise Reclamado Adicionar [*,rr.

Valor
Original
do.
Piiiêesso '::

Data de Data de
Entrada Cadâstramento



--s-vl

Consulta de Processos de Impugnação

l\4u n icipro J!randa

CELEPAR

7111112020 - 09108812

Ano Base 2019

16.944.183-9

16 944.1 80-3

Total: 2 Procêssos

22110t2020 22t10t2020

22110t2020 22t1012024

22110t2020 259.467

22t1012024 49.364

308.83í

259.467

49 364

308.831

259.467

49.364

308.831

FavoÍável

Favorável

0

0

0

W
{

I I

Data de Data de Data de Valor Valor a
Entrada CadastÍamênto Análise Reclamado AdicionaÍ

Velor
a
RotiraÍ

Valor
Original
do.P.t.
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Consulta de Processos de Impugnação

MunicÍpro Laranjál

CELEPAR
11,11U2020 - 09:L22:2

Ano Base 2419

Data de Data de
Cadàstramento Análise

Valor
a
Retirar

s.P.t. DecisãoOata de
Entrada

Valor Valor a
Reclamado Adtcionâr

16 945 538 4

1â.946 892-3

Total: 2 Processos

2211012024 22t10t2024

2211012020 22t10r2021

22t10t2020 11.000

22110/2020 4103380

4.í 14.380

7 700

127 976

135.676

7 700

4.103.380

4.í1r.080

Favoráve

FavoráveL

0

0

0

w
I

Valor
OÍiginal
do
.Processo

//

-//71

â
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Consulta de Processos de Impugnação

Município l\,'lamboíe

CELEPAR
\lllll2020 - 09120412

Ano Base 2C19

Data de Data de
CâdastÍemêntô Análise

Válor
a
RêtiÍar

Valor
OÍiginal
do
Procêsso

Decisãos.P.r.
Dâta de
Entrâda

Valor Valor a
Reclemado Adicionar

'16.944.190-'l

'16.944 193-6

16 944 202-9

Total: 3 Processos

24hAl2A20 24t1At202A

22t1412020 22114t2024

22t14t2420 2Z1At202A

24t14t2024 138.168

22t10t2020 4 615.676

2211012020 88.825

4.842.669

138 168

I 327 .352

88 825

1.554.345

138.168

1 327 .352

88.825

1.554.345

Favorável

Favorável

Favorável

0

0

0

0

w
,\'

q

b
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Consulta de Processos de Impugnação

l\runicíplo Palmital

CELEPAR
tvttl2o2o - 09:288:1

Ano Basê

1í it45 551-9

i6 94A.937-7

Total: 2 Processog

20t10t2020 2at10t2024

22t1U2A2o 22t10t2020

20t10202a 2 007 031

22t10/2420 5 776.942

7.783.933

9i7 323

3i9110

1.236.433

917.323

5 776 902

6.694.225

FavoÍável

Favorável

w

0

c

0

t,I
I

Data de Data ds Data de ValoÍ Valor a
Entrade Cadastramento Análise Reclamado Adicionar

Valor
Original
do.
Pfoaesso

Valor
a
Radirar

(

-4
=
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Consulta de Processos de Impugnação

Municiplo Paulo FÍontin

CELEPAR
tU tl/2020 - 09:311:2

Ano Base 2C19

í6 944 331,9

Total: I Processo

21t1c]2420 21110t2024 21t10i2424 534.236

534.236

534.236

534.236

534.236

534.236

0

0

Favorável

Data de Oata de Data de Valor. Valor a
Entrada Cadastramento Análise Roclamado AdicionaÍ

Valor
Original
do
Processó

Valor
a
Retiài

tr
q

(t
íRD
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Consulta de Processos de Impugnação

[,4unicípio Pinhao

CELEPAR
1717U2020 - 09:344:1

Ano Bâse 2519

to.Y?]c o t?- |

1ô 946.983,0

Total: 2 Processos

21t10t2020 21t14t2020

22t10t2020 22t1A12A20

21t10t2020 1294.341

22t10t2020 2 847 570

4.14't.911

1 294 341

409 848

1.704.189

1 .294.342

43.797

1.338.'t39

Favorável

Favorável

0

0

0

Data dê ValoÍ valor a
Análise ..Rêclamado Adicioaar

Valor
a
.ReUrar

Valor
OÍiginal
do.1.

Data de Data dê
Entrada

#ú

!
d'

,hff)



Consulta de Processos de Impugnação

Município Pitanga

CELEPAR
1117112020 - 09:4Lrtz

Ano Base

Dàtâ de Datâ de
Cadastramento Análisê

valor valoÍ.e valor

Reclamedo Adi"bn"r â.tir",

Valor
Oiiginal
do
Procêsso

S.P.I Decisão
Data de
Entrada

1ô.945.5S3,7

Total: 2 Procêssos

22t10t2020 22t10t2024

23t1012420 23t14t2420

22110t2020 879.69a

23!10!2420 39 903.822

40.783.520

3.676.100

4.í 98.035

521.936

39.903.822

40.425.754

Favorável

Favorável

0

0

0

4

M

VH
t--#)

il
M.

.---ft-2

-
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Consulta de Processos de Impugnação

Município Resetua do lguacu

16 944 321-1

Total: 2 Processos

21110t202A 21t14t2020

23t10t202A 2v1At2020

21t10t2020 316 361

23t10t2020 1.266.999

1.583.360

31ô 361

899.650

'1.216.011

316 273

1266.999

1.543.272

Favorável

Favoíável

CELEPAR
1711112020 - 09i500:4

Anc Base 20-:9

0

0

0

2

L-

E

t/tI'

ffi
./7

Data dê Data de Data de Valor Valor a
Entrada Cadastramento Análise Reclamado Adicionar

Valor
a
RetiraÍ

Valor
Original
do
Processo

z)
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Consulta de Processos de Impugnação

Munrcípro Roncador

CELEPAR
11/11/2020 - 10:01:57

Favorável

Ano Base 2C1S

16.944.249-6

Íotal: 1 Processo

23t1Ct202A 23|1U2A2A 23t10t2020 87 936

87.936

87.936

87.936

87 936

87.936

0

0

+ /-

E
'r/Y
t"t

Data de ,Ileta de Date de valor valór a
Entreda Cadastramento Análíse Reclamado AdicionaÍ

VâloÍ
a
RetiÍaÍ

Valor
Original
do
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@ CGC/ MF - 76.235.7b 1/ 4001-94 - Rua Mauro Cardoso de Oliueira, 190

IFONÊ/FAx: í0**-43) -i538-8100

Referente: Atestado de capacidade técnica

O Município de Andirá, pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ
76.235.76110001-94, sito a Rua Mauro Cardoso de Oliveira, í90 - Andirá -
PR., ATESTA para os devidos fins que a êmpresa Mauro S. krinski & Cia
Ltda, CNPJ 95 684.866/0001-75, sito a Rua Saldanha Marinho, '1090,

Guarapuava - PR., prestou e presta serviço nessa municipalidade, desde o
ano de 2001 realizando o serviço de consultoria Tributária, mais
especificamente no que tange a confecçâo do índice de participaçáo dos
municípios no ICMS, buscando seu incremento através de açÔes junto aos
contribuintes inscritos no ICMS e CAD-PRO, escritórios de contabilidade
Referente: Atestado de capacidade técnica e assessoramento ao sêtor da
nota fiscal do produtor rural, inclusive a elaboração de recursos. Realizando
acompanhamento técnico permanente para sanar toda e qualquer dúvida do
fisco municipal relacionadc ao ICMS. Para tanto elenca que tal trabalho
cumpriu todas as prerrogativas da Lei 8.666, de 21 de junno de í993, ou seja,
demonstrando a capacidade técnica exigida para o trabalho em questâo.

Por ser a expressãc da verdacie, firma o presente

Andirá, 30 de setembro de2020

{Y'^ [Y^L
ELISABETH ALVES ABIB
Prefeita Municipal

il\

,REFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRA (----,
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/
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Prefeitura oo Município ae Apucarana }+t
Centro Crvico José de Oliveira Rosa, n" 25

CEP 86.800-280 , APUCARANA - PR www.apucaÍána.p?.gov,bÍ
APt.ICARANÂ

Preêiürrd & cidàdê

Ofício SEFAZ no B4|2A2A

Apucarana, 30 de novembro de 2020

Atestado de Capacidade Técnica

O Municipio de Apucarana, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ

75.771.25310001-68, Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25- Apucarana - PR.

ATESTA para os devidos fins que a emprêsa Mauro S. Krinski & Cia Ltda, CNPJ

95.684.866/0001-75, sito a Rua Saldanha Marinho, í090 -Guarapuava - PR, prestou

e presta serviço nesta municipalidade, desde o ano de 2006 realizando o serviço de

consultoria tributária, mais especificamente no que tange a confecção do índice de

participaçâo dos municípios no ICMS, buscando seu incremento através de açóes junto

aos contribuintes inscritos no ICMS e CAD-PRO, escritórios de contabilidade e

assessoramento ao setor da nota fiscal do produtor rural, inclusive a elaboração de

recursos. Realizando acompanhamento técnico permanente para sanaÍ toda e
qualquer dúvida do fisco municipal relacionado ao ICMS.

Para tanto elenca que tal trabalho cumpriu todas as prerrogativas da

Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, ou seja, demonstrando a capacidade técnica

exigida para o trabalho em questão.

Por ser expressáo da verdade, firmo o presente

SIJELI AP CIDA DE FRE
ó.o_
ITAS PEREIRA

l3r

I il
Secretária Municipai da Fazenda

(..:-----:-

&



[",lgjl
EFE|TURA Do MuNrcípro DE ARAPoNGAS - EsrADo oo plnaNÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD[,lINISTRAÇÃO - SEMAD
cERÊNcrA 0E LrcrrAÇóES - cNpJ 76.958.966-000i -06

Rua Gârças, 750 - Cenko - CEP 86700-285
Fone (43) 3902-1052

www.arapongas.pr.gov.br e-mail: Iicitacao.pregao@arapongas.pr.gov.br

ATESTADo DE cApAcrDAoe rÉcNrce oo1t2o21

A Prefeiturâ do Município de Arapongas, Estado Co Paraná, inscrita no CNPJ

sob o n" 76.958.9ô6/0001-06, sediada na Rua das Garças n" 750, Centro, atesta para os

dêvidos fins de cjireito e a quêm possa interessar, que a empresa MAURO S.KRINSKI & CIA

LTDA - EPP., inscrita no CNPJ 95.684.866i0001-75, , com sede na Rua Seldanha Marinho,

1090, Cênko, CEP 85.010-290, em Guarapuava - PR que após análise ao Protocolo n.'

29229 detado de '1811212020 e do parecêÍ dado pela Sêcretaria Municipal de Finanças -
SEFIN com relaçáo ao P.A n' 17012017 - Tomada de Ptêços n' 00712017 - Contratado no

659/2017, para Contrataçáo de empresa especializada em consultoria e assessoria na área

tributária a fim de avaliar orientar e revisar a sistemática de aplicaçâo da legislaÇão e apuraÇáo

da composiÇâo do índice dê participação do municÍpio de Arapongas no ICMS, em atendimento

a Secretaria irunicipal de Finanças - SEFIN

Declaramos que até o presente momento a empresa cumpnu com todos os seus

deveres e obrigaçoes contratuais, não tendo, até a presente data, nenhum motivo que

desabone sua conduta e idoneidade.

Por ser a mais pura expressáo da verdade firmamos o presente na foÍma da lei em

vigor possuindo validade de 01(um) ano contados da assjnatura deste termo.

Termos em quê firma-se o prêsentê

Arapongas 20 de janeto de 2021

q e tn

L-

rt

4

SEMAO/LICITAÇÃO
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fuÍunicryio [e Arar"una
ç,*aío [o garaná ARARUNA

J;<.. @*1á a/r/a4.

Ofício No 383 12020

Referente: Atestado de capacidade técnica

O Município de Araruna, pessoa Jur'ídica de Direito Público, CNPJ
75.359.760/0001-99, sito a Praça N. S do Rocio, s/no - Araruna - PR.,
ATESTA para os devidos fins que a empresa Mauro S. krinski & Cia Ltda,
CNPJ 95,684.866/0001-75, sito a Rua Saldanha Marinho, 1090, Guarapuava -
PR., prestou e presta serviço nessa municipalidade, desde o ano de 1997,
realizancjo o serviço de consultoria Tributária, mais especificamente no que
tange a confecção do índice de participação dos municípios no ICMS,
buscando seu incremento através de ações junto aos contribuintes inscritos no
ICMS e CAD-PRO, escritórios de contabilidade e assessoramento ao setor da
nota fiscal do produtor rural, inclusive a elaboração de recursos. Realizando
acompanhamento técnico permanente para sanar toda e qualquer dúvida do
fisco municipal relacionado ao ICMS. Para tanto elenca que tal trabalho
cumpriu todas as prerrogativas da Lei 8.666, de 21 de junho de '1993, ou seja,
demonstrando a capacidade técnica exigida para o trabalho em questáo.

Por ser a expressão da verdade, firma o presente

Araruna,20 de novembro de 2020

^ \1lr

L NDRO
ío* -^ -'.- .-,-.-=,

ESAR DE OLIVEIRA
Prefeito

t,

@frrt
ô

coüoe#
'.,1

D
Praça Nossa Seúora do Rocio, 390 - Caixa Postal. 30 - Telefax (44) 3562-1383
CEP 87260-000 - Araruna - Paraná
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PREFEITURA DE BITURUNA lll1,,,

LAv D. Oscar Geye: 489 Cêniro 'CEPj 84640-000
CNPJrB1.64B.B59i0001 03 - Fone: (421 3553 8OB0

w$!y.brturuna pr.govbr - e-rT,all: pÍeleiluraa@bituruna pr.gov.l-rr

Pág.1

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

0 MunicÍpio de Bituruna, pessoa Jurídica de Direito Público, CNPI

81.648.859/0001-0 3, sito a Av. Dr. Oscar Geyer,489 - Bituruna - PR., ATESTA
para os devidos fins que a empresa Mauro S. krinski & Cia Ltda, CNPJ

95.684.866/0 001-75, sito a Rua Saldanha Marinho, 1090, Guarapuava - PR.,

prestou e presta serviço nessa municipalidade, desde o ano de 1989, realizando o

serviço de consultoria Tributária, mais especificamente no que tange a confecção
do índice de participação dos municÍpios no ICMS, buscando seu incremento
através de ações junto aos contribuintes inscritos no ICMS e CAD-PRO, escritórios
de contabilidade e assessoramento ao setor da nota fiscal do produtor rural,
Ínclusive a elaboração de recursos. Realizando acompanhamento técnico
permanente para sanar toda e qualquer dúvida do fisco municipal relacionado ao
ICMS. Para tanto elenca que tal trabalho cumpriu todas as prerrogativas da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, ou seja, demonstrando a capacidade técnica exigida
para o trabalho em questão.

Por ser a expressão da verdade, firma o presente

Bituruna, 20 de novembro de 2020.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE

EOA VENTURA DE SÃO NO UE
FSTADO DO P,ARANA

Oficio 22512020

Referente: Atestado de capacidade técnica

O Município de Boa Ventura de São Roque, pessoa Jurídica de Direito

Público, CNPJ 01.6'12.906/0001-20, sito a Av São Roque, s/no - Boa Ventura

de São Roque * PR., ATESTA para os devidos fins que a empresa Mauro S.

krinski & Cia Ltda, CNPJ 95.684.866/0001-75, sito a Rua Saldanha Marinho,

1090, Guarapuava - PR , prestou e presta servtço nessa municipalidade,

desde o ano de 1997, realizando o serviço de consultoria Tributária, mais

especificamente no que tange a confecção do índice de participação dos

municípios no ICMS, buscando seu incremento através de ações junto aos

contribuintes inscritos no ICMS e CAD-PRO, escritórios de contabilidade e

assessoramento ao setor da nota fiscal do produtor rural, inclusive a

elaboração de recursos. Realizando acompanhamento técnico permanente

para sanar toda e qualquer dúvida do fisco municipal relacionado ao ICMS.

Para tanto elenca que tal trabalho cumpriu todas as prerrogativas da Lei 8.666,

de 21 de junho de 1993, ou seja. demonstrando a capacidade técnica exigida

para o trabalho em questão.

Por ser a expressão da verdade, Íirma o presente

Boa Ventura de São Roque 24 de novembro de2020

EDSON FLA FMÂ.NN
Prefeito
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MunicÍRio de Gampina da lagoa i* lal
t$tad0 d0 Patená

Ofício22212020

Referente: Atestado de capacidade técnica

O Município de Campina da Lagoa, pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ

76.950.07010001-72. sito a Praça Joáo XXIII, 996 - Campina da Lagoa - PR., ATESTA
para os devidos fins que a empresa Mauro S. Krinski & Cia Ltda, CNPJ

95.684.866/000L-75, sito a Rua Saldanha Marinho, 1090, Guarapuava - PR., prestou e

presta serviço nessa municipalidade, desde o ano de 200L, realizando o serviço de

consultoria Tributária, mais especificamente no que tange a confecção do índice de

participação dos municípios no ICMS, buscando seu incremento através de açoes junto

aos contribuintes inscritos no ICMS e CAD-PRO, escritórios de contabilidade e

assessoramento ao setor da nota fiscal do produtor rural, inclusive a elaboração de

recursos. Realizando acompanhamento técnico permanente para sanar toda e qualquer

dúvida do fisco municipal relacionado ao ICMS. Para tanto elenca que tal trabalho

cumpriu todas as prerrogativas da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, ou seja,

demonstrando a capacidade técnica exigida para o trabalho em questão.

Por ser a expressão da verdade, firma o presente.

Campina da Lagoa, 26 de novembro de 202p-
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Prefeitura Municipal de Cruz Nlachaclo - Estado do Paraaá
Avenida Vitória, 251 - Cenno - Cruz Machado - PR CEP:84620-000

CNPJ: 76.339.688/000 1 -09 Tel. : (042) 3 55 4-1222
E-mail: prncnr@ir rncm.pr.gov.br - Site: htto://omcm. pr.qov.br

Ofício 348/2020-ADM

Referente: ATESTADO DE CAPACTDADE TECNTCA

O MunicÍpio de Cruz Machado, pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no

CNPJ 76.339.688/0001-09. sito a Av. Vitória, 167 - Cruz Machado - PR., ATESTA
para os devidos fins de direito que a empresa Mauro S. krinski & Cia Ltda, CNPJ

95.684.866/0001-75, sito a Rua Saldanha Marinho, 1090, Guarapuava - PR., prestou

e presta serviço nessa municipalidade, desde o ano de 1989, realizando o serviço de
consultoria Tributária, mais especificamente no que tange a confecçâo do índice de
participação dos municípios no lCIt/S, buscando seu incremento através de ações
junto aos contribuintes inscritos no lCtvlS e CAD-PRO, escritórios de contabilidade e

assessoramento ao setor da nota fiscal do produtor rural, inclusive a elaboração de
recursos. Realizando acompanhamento técnico permanente para sanar toda e
qualquer dúvida do fisco municipal relacionado ao lClvlS. Para tanto elenca que tal

trabalho cumpriu todas as prenogativas da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, ou seja,

demonstrando a capacidade técnica exigida para o trabalho em questão.

Por ser a expressão da verdade, firma o presente

Cruz Machado, 24 de novembro de2020.

EU LIDES PASA
Prefeito
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OÍicio 1281202A.

ReÍerente: Atestado de capacidade técnica

O Município de Foz do Jordão, pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ
01.603.719/0001-80, sito a Rua Padre Emílio Barbieri, s/no - Foz do Jordão -
PR., ATESTA para os deviCos fins que a empresa Mauro S. krinski & Cia
Ltda, CNPJ 95.684 866/0001-75, sito a Rua Saldanha Marinho, '1090,

Guarapuava - PR., prestou e presta serviço nessa municípalidade, desde o
ano de 1997, realizando o serviço de consultoria Tributária, mais
especificamente no que tange a confecção do índice de participação dos
municipios no ICMS, buscando seu incremento através de ações junto aos
contribuintes inscritos no ICMS e CAD-PRO, escritórios de contabilidade e
assessoramento ao setor da nota fiscal do produtor rural, inclusive a
elaboração de recursos. Realizando acompanhamento técnico permanente
para sanar toda e qualquer dúvida do Íisco municipal relacionado ao ICMS.
Para tanto elenca que tal trabalho cumpriu todas as prerrogativas da Lei 8.666,
de 21 de junho de 1993, ou seja, demonstrando a capacidade técnica exigida
para o trabalho em questão.

Por ser a expressáo da verdade, firma o presente

Foz do Jordão, 24 de novembro de2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO
Avenida Presidente Getúlio Vargas, 601 - Centro

ceneral Carneiro - Estado do Paraná - CEP: 84.660-000
TEL.: (C"-42) 355?-1441

Il:r .'
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Ávro c LL

Ofício n.' 1.6212029

ReÍerente. Atestado de capacidade técnica

O Município de General Carneiro, pessoa Juridica de Direito Público, CNPJ
75.687.681/0001-07, sito a Av. Presidente Getúlio Vargas, 601 - General Carneiro -
PR., ATESTA para os devidos fins que a empresa Mauro S. krinski & Cia Ltda,
CNPJ 95.684.866i0001-75, sito a Rua Saldanha Marinho, 1090, Guarapuava - PR.,
prestou e presta serviço nessa municipaliCade, desde o ano de 1989, realizando o
serviço de consultoria Tributária, mais especificamente no que tange a confecção do
índice de participaçáo dos municípios no ICMS, buscando seu incremento através de
ações junto aos contribuintes inscritos no ICMS e CAD-PRO, escritórios de
contabilidade e assessoramento ao setor da nota fiscal do produtor rural, inclusive a
elaboração de recursos. Realizando acompanhamento técnico permanente para
sanar toda e qualquer dúvida do fisco municipal relacionado ao ICMS. Para tanto
elenca que tal trabalho cumprilr todas as prerrogativas da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, ou seja, demonstrando a capacidade técnica exigida para o trabalho em
questão.

Por ser a expressão da verdade, firma o presente,

General Carneiro, 04 de dezembro de 2020.

LUIS SARAIVA

JOAO C OLINQUEVICZ
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GUARAPUAVA

Atestodo de capacidade técnico

O Município de Guarapuava, pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ

76.178.037/0001-76, sito a Rua Brigadeiro Rocha, 2777 - Gúarapuava - PR., ATESTA

para os devidos fins que a empresa Mauro S, krinski & Cia Ltda, CNPJ

95.684.866/0001-75, sito a Rua Saldanha Marinho, 1090, Guarapuava - PR., prestou e

presta serviço nessa municipalidade, desde 27 de agosto de 2018, realizando o serviço
de assessoria Tributária, mâis especificamente no que tange a confecção do índice de
participação dos municÍpios no ICMS, buscando seu incremento através de açôes junto

aos contribuintes inscritos no ICMS e CAD-PRO, escritórios de contabilidade e

assessoramento ao setoÍ da nota fiscal do produtor rural, inclusive a elaboração de

recursos. Realizando acompanhamento técnico permanente para sanar toda e
qualquer dúvida do fisco municipal relacionado ao ICMS. Para tanto elenca que tal
trabalho cumpriu todas as prerrogativas da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, ou seja,

demonstrando a capacidade técnica exigida para o trabalho em questão.

Por ser a expressão da verdade, firma o presente-

Guarapuava, 31 de julho de 2020.

CESAR AU STO ROLLO SILVESTRI FILHO

Prefeito Municipal

Sêcrctarlâ Municipâlde HãbitaÉo e Urbanbrno
RlJâ f.igadeiro Rocha, 2777 - CentÍo

Guarapuava/pR I (42) 3621-3000
hab jtacao@tuàíaouava.pr.rov.bí

www.guarapuava.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA
PAÇO MUNICIPAL MESSIAS BRASIL

CNPJ: 78.196.755/0001- 09

g_1:i

OÍicio 256i2020.

Referente: Atestado de capacidade técnica

O Município de Juranda. pessoa Juridica de Direito Público, CNPJ 78.19ii.75510001-09,
sito a Praça Henrique Szasermann, i39 - Juranda - PR., ATESTA para os devidos fins que
a empresa Mauro S. krinski & Cia Ltda, CNPJ 95.684.866/0001-75, sito a Rua Saldaúa
Mariúo, 1090, Guarapuava -- PR., prestou e presta serviço nessa municipalidade, desde o
ano de 2005, realizando o serviço de consultoria Tributaria, mais especificamente no que

tange a confecção do índice de participação dos municípios no ICMS, buscando seu

incremento através de ações junto aos contribuintes inscÍitos no ICMS e CAD-PRO,
escritórios de contabilidade e assessoramento ao setor da nota Íiscal do produtor rural,
inclusive a elaboração de recursos. Realizando acompaúamento técnico permanente para

sanar toda e qualquer dúvida do hsco municipal relacionado ao ICMS. Para tanto elenca
que tal trabalho cumpriu todas as prerrogalivas da Lei 8.666. de 21 de juúo de 1993, ou
seja, dernonstrando a capircidade tecnica exigida para o trabalho em questâo.

Por ser a expressào da verdade. firma o presente

Juranda, 30 de Dezembro de 2020,

LEI A NIIO O A\,trADEI

Prefeita
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f,t MUNICIPIO DE UTRANJAL
Estado do Paraná

L CNPJ : 95.684.536/0001 -80

OÍício 11112020

Referente: Atestado de capacidade técnica

O Município de Laranjal, pessoa JurÍdica de Direito Público, CNPJ
95.684.536/0001-80, sito a Av. Paraná, 67 -Laranlal - PR., ATESTA para os
devidos fins que a empresa Mauro S. krinski & Cia Ltda, CNPJ
95.684.866/000í-75, sito a Rua Saldanha Marinho, 1090, Guarapuava - PR.,
prestou e presta serviço nessa municipalidade, desde o ano de'1993, realizando
o serviço de consultoria Tributária, mais especificamente no que tange a
confecção do indice de participação dos municípios no ICMS, buscando seu
incremento através de açÕes junto aos contribuintes inscritos no ICMS e CAD-
PRO, escritórios de contabilidadê e assessoramento ao setor da nota fiscal do
produtor rural, inclusive a elaboração de recursos. Realizando acompanhamênto
técnico permanente para sanar toda e qualquer dúvida do fisco municipal
relacionado ao ICMS. Para tanto elenca que tal trabalho cumpriu todas as
prerrogativas da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, ou seja, demonstrando a
capacidade técnica exigida para o trabalho em questão.

Por ser a expressão da verdade, firma o presente

Laranjal, 01 de Dezembro de 2020
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mu tGÍPto-DEmmmBomÊ
Estado do Paraná - CNPJ 75.368.928/0001-22

Ruo Guodoloioro, 645 - Fone [44] 35ó8-8000 - Fox [44] 35ó8-l 149
Fox compros l44l 3568-2222 - Coixo Postol, 0l - CEP: 87340-000

OfÍcio 56/2020

Referente: Atestado de capacidade técnica

O Município de Mamborê, pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ
75.368 928/0001-22, sito a Rua cuadalaiara, M5 - Mamborê - PR., ATESTA
para os devidos fins que a empresa Mauro S. krinski & Cie Ltde, CNPJ
95.684.866/0001-75. sito a Rua Saldanha Marinho, 1090, Guarapuava - PR.,
prestou e presta serviço nessa municipalidade, desde o ano de 1999, realizando
o serviço de consultoria Tributária, mais especificamente no que tange a
confecçáo do índice de participação dos municípios no ICMS, buscando seu
incremento através c,e ações.junto aos contribuintes inscritos no ICMS e CAD-
PRO, escritórios de contabilidade e assessoramento ao setor da nota fiscal do
produtor rural, inclusive a êlaboraÇãr) de recui'sos. Realizando acompanhamento
técnico permanente pa!'a sanar toda e qualquer dúvida do fisco municipal
ielacionado ao ICMS. Fara tanto elenca que tal trabalho cumpriu todas as
prerrogativâs Ca Lei 8 666, de 21 de junho de 1993, ou seja, demonstrando a
capacidade técnica exigida para o trabalho em questáa.

Por ser a expressão da verdade. firma o presente

tr4amborê, 1 1 de dezembro de 2020

RI A. DOMSKI
Prefeito
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MUNICIPIO DE
y_r_

PALMITAL

Referente: Atestado de capacidade técnica

O Município de Palmital, pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ
75.680.025/0001-82, sito a Rua Moisés Lupion, 1001 - Palmital - PR.,
ATESTA para os devidos fins que a empresa Mauro S. krinski & Cia Ltda,
CNPJ 95.684.866/0001-75, sito a Rua Saldanha Marinho, 1090, Guarapuava -
PR., prestou e presta serviço nessa municipalídade, desde o ano de 1989,
realizando o serviço de consultoria Tributária, mais especiÍicamente no que
tange a confecção do índice de participação dos municípios no ICMS,
buscando seu incremento através de ações junto aos contribuintes inscritos no
ICMS e CAD-PRO, escritorios de contabilidade e assessoramento ao setor da
nota fiscal do produtor rural, inclusive a elaboraçáo de recursos, Realizando
acompanhamento técnico permanente para sanar toda e qualguer dúvida do
fisco municipal relacionado ao ICMS. Para tanto elenca que tal trabalho
cumpriu todas as prerrogativas da Lei 8 666, de 21 de junho de 1993, ou seja,
demonstrando a capacidade têcnica exigida para o trabalho em questáo.

Por ser a expressão da verdacje, firma o presente

Palmital, 20 de novembro de 2020.
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Prefeitura Municipal de Paulo Frontin
Rua Rui Barbosa. 204 - Fone (42) 3543-1214 CEP 84 635-000
CNPJ - 77.007 47410001-90 Paulo Frontin - Paranâ

Oficio 31112020

Referente: Atestado de capacidade técnica

',,iunicipio de Paulo Frontin, pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ
' ' a07.474100A1-90, sito a Rua Rui Barbosa, 204 - Paulo Frontin - PR..
AIESTA para os devidos fins que a empresa Mauro S. krinski & Cia Ltda,
CNPJ 95.684 866/000'1-75, sito a Rua Saldanha Marinho. 1090, Guarapuava -
PR., prestou e presta serviço nessa municipalidade, desde 08 de fevereiro de
2018, realizando o serviço de consultoria Tributária, mais especificamente no
que tange a confecção do índice de participação dos municípios no ICMS,
buscando seu incremento através de açÕes junto aos contribuintes inscritos no
lCÀ/S e CAD-PRO, escritórios de contabilidade e assessoramento ao setor da
nota Íiscal do produtor rural, inclusive a elaboração de recursos. Realizando
acompanhamento técnico permanente para sanar toda e qualquer dúvida do
fisco municipal relacionado ao ICMS. Para tanto eienca que tal trabalho
cumpriu todas as prerrogativas da Lei 8.666, cie 21 de junho de 1993, ou seja,
demonstrando a capâcidade técnica exigida para o trabalho em questão.

Por ser a êxpressão da verdade, firma o presente

Pauio Frontin, 07 de dezembro de 2020
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E§ÍADO OO PARANÀ
c.N-F.J. (M.e ) 76.17A.011/OOOl-2a

O'fício 02012020

Referente: ÁÍesfado de capacidade técnica

O Municíplo de Pinhão, pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ 76.178.011/000'1-28, sito
a Av. Trifon Hanyz, 220 - Pinhão - PR., ATESTA para os devidos fins que a empresa
Mauro S. krinski & Cia Ltda, CNPJ 95.684.866/0001-75, sito a Rua Saldanha Marinho,
1090, Guarapuava - PR., prestou e presta serviço nessa municipalidade, desde o ano de
1993, realizando o serviço de Consultoria Tributária, mais especificamente no que tange a
confecção do índice de participação dos municípios no ICMS, buscando seu incremento
através de açôes junto aos contribuintes inscritos no ICMS e CAD-PRO, escritórios de
contabilidade ê assessoramento ao setor da nota fiscal do produtor rural, inclusive a
elaboraçáo de recursos. Realizando acompanhamento técnico permanente para sanar toda
e qualquer dúvida do fisco municipal relacionado ao ICMS. Para tanto elenca que tal
trabalho cumpriu todas as prerrogativas da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, ou seja,
demonstrando a capacidade técnica exigida para o trabalho em questão.

Por ser a expressão da verdade, firma o presente

Pinháo, 23 novembro de2020

SAULO ANTÔNIO MENDES

Secretário de Finanças

Saulo Antmio l'{endes
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M U N r C r P. _1".9,.,,"P,^H re
oENTRO ADM|N|STRÀÍIVO 2A DE JANETRO, í7t - FONE 142\ 3646,-1122 - FAX 3646-í.t 72
CAIXA POSTAL -Ií . CEP 85-2OO.OOO . PITÀNGA - PARANÀ

Oficlo ne É4l2O2O Pitanga, 24 de novembro de 2020

Referente: Atestado de capacidade técnica

O Município de Pitanga, pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ 76.172.907/0001-
08, sito no Centro Administrativo 28 de janeiro, 171 - Pitanga - Pr., ATESTA para os
devidos fins que a empresa Mauro S. krinski & Cia Ltda, CNPJ 95.684.866/0001-
75, sito a Rua Saldanha Marinho, 1090, Guarapuava - PR.. prestou e presta serviço
nessa municipalidade, desde 28 de junho de 2017, realizando o serviço de
consultoria Tributária. mais especificamente no que tange a confecçáo do índice de
participaçâo dos municípios no ICMS, buscando seu incremento através de ações
junto aos contribuintes inscritos no ICMS e CAD-PRO, escritórios de contabilidade e
assessoramento ao setor da nota fiscai do produtor rural, inclusive a elaboração de
recursos. Realizando acompanhamento técnico permanente para sanar toda e
qualquer dúvida do fisco municipal relacionado ao ICMS. Para tanto elenca que tal
trabalho cumpriu todas as prerrogativas da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, ou
seja, demonstrando a capacidade técnica exigida para o trabalho em questão.

Por ser a expressão da verdade, firma o presente.
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE
ERVA" I A u

r rú P Ri rvl r R EN/ FÉU'tãhÃiUEFâPS,a

cNPJ 01.61 2.9í1/0001 -32

Oficio'.110 !2020

Referente: Atestado de capacidade técnica

O Município de Resêrva do lguaçu, pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ
0'1 .612.911/0001-32, sito a Av. Quatro de Setembro,614 - Reserva do lguaçu
- PR., ATESTA para os devidos fins que a empresa Mauro S. krinski & Cia
Ltda. CNPJ 95.684.866/0001-75, sito a Rua Saldanha Marinho, 1090,
Guarapuava - PR., prestou e presta serviço nessa municipalidade, desde o
ano de 2003, realizando o serviço de consultoria Tributária, mais
especificamente no que tange a confecção do índice de participação dos
municípios no ICMS, buscando seu incremento através de açÕes junto aos
contribuintes inscritos no ICMS e CAD-PRO, escritórios de contabilidade e
assessoramento ao setor da nota fiscal do produtor rural, inclusive a
elaboraçáo de recursos. Realizando acompanhamento técnico permanente
para sanar toda e qualquer dúvida do fisco municipal relacionado ao ICMS.
Para tanto elenca que tal trabalho cumpriu todas as prerrogativas da Lei 8.666,
de 21 de junho de 1993, ou seja, demonstrando a capacidade técnica exigida
para o trabalho em questáo.

Por ser a expressão da verdade, firma o presente

Reserva do lguaçu, 24_de novembro de 2020

j5l-

BASTIAO
Prefeito

i ,.,-. ] :. _
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Av. 04 de Setembro, 614 - Centro - Tel/Fax: 42 3651-8000
CEP 85.1 95-000 - www.reservadoiguacu.pr.gov.br
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Pre§eitara llunícipal de Roneador
PRÂÇA MOYSES:uPiCN, ag - CENÍRO E-MÁIL: pÍ.qíLolcad-o-@SLqel!.Ll

RONCADOR - CeP"ê7-j2o'8i10 - CATXA ÉCSTAL r OOl - ÉüNE.FÀX: ( 44 t 3575-1222 - PÀRANÀ

CNPJ . '5-:i7't.4C1 ',00.i1-57

Afício 05212020

Referente: Atestado de capacidade técnica

\52

(-::-

O Município de Roncador, pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ
75.371 40110001-57, sito a Praça Moisés Lupion, 89 - Roncador- PR., ATESTA para
os devidos fins que a empresa Mauro S. Krinski & Cia Ltda, CNPJ 95.684.866/0001-
75. sito a Rua Saldanha Marinho, 1090, Guarapuava - PR., prestou e presta serviço
nessa municipalidade, desde o ano de 1989, realizando o serviço de consultoria
Tributária, mais especificamente no que tange a confecção do índice de participação
dos municipios no ICMS, buscando seu incremento através de ações junto aos
contribuintes inscritos no lCtvlS e CAD-PRO, escritórios de contabilidade e
assessoramento ao setor da nota fiscal do produtor rural, inclusive a elaboração de
recursos. Realizando acompanhamento técnico permanente para sanar toda e
qualquer dúvida do íisco municipal relacionado ao lC[,4S Para tanto elenca que tal
trabalho cumpriu todas as prerrogativas da Lei 8 666, de 21 de junho de 1993, ou seja,
demonstrando a capacidade técnica exigida para o trabalho em questão.

Por ser a expressáo da verdade, firma o presente

Roncador, '14 de Dezembro de 2020.

,Lk*U.o- I S{w,§+
MARILIA PEROTTA BENTO GONÇALVES

Prefeita

l'4
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Mauro S. Krinski §. da.
c.N.P.J. 95.684.866/0001 -75

RazÃo soctAl: MAURo s. KRtNsKt & ctA. LT

TOMADA DE PREçOS Ns OO2l2O2r

ENTREGA DOS ENVELOPES:09:00 HORAS

ABERTURA DOS ENVELOPES;09:00 HORAS DO

ENVELopE N" 02 - pRoposrn rÉcnrca

Preleiluro M.

PROT oLo

^2uO61202L
*

do Orle

ASSESSORIA E CONSULTORIA - ICMS . MEIO AÀ48[

I
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r.,1S§ Mauro S. Krinski6. Cia Ltda.
AS5E55ORIÂ E CONSULTORIA. ICMS , MEIO A,$BIENTE

PROPOSTA COMERCIAL

ToMADA DE PR EÇOS N' 002/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ÍV]ARIA DO OESTE

Razão Social: Mauro S. Krinski & Cia. Ltda.
CN PJ: 95.684.866 /OOO1,-75 l.E.: lsento
Endereço: Rua Saldanha Marinho, 1090, sala 102, Centro, Guarapuava/PR
Telefone: tax \42) 36239296 142) 999645354
E-mail:l mauroicms@gmail.com

LOTE QNT UNIDADE DESCRTçÃo

12

g

1 PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA .]UNTO

AO SETOR DE TRIBUTAÇÃO E AGRICULTURA

NA FSTRUTURAÇÀO T EAOVOçÃO DA NOTA

FISCAI DO PRODUTOR RURAL, PARA A
FORMAÇÃO DE BANCO DE DADOS UTILI-

zADos NA corurtRÊructa Dos vALoRES

DECLARADOS PETAS E M P RESAS,

ACOMPANHAMENTO JUNTO AO5 ESCRI

róaros or coNTABTLTDADE E coNTADoRES,
EM RELAçÃO AO CORRETO PREENCHIMENTO

DA EFD, ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL E

DÉFrS DECLARAÇÃO Dt rrurORVAçÃO

SOCIOECONÔMICAS E FISCAIS E A ORIEN-

TAÇÃo NA REAUZAÇÃO DE RECURSoS JUNTo
A5 SECRETARIAS DE ESTADO DA FAZENDA,

AGRICULTURA T MEIO AMBIENTE, IBGE E

INCRA.

vALoR (Rs)

ururrÁRro ÍOTAT

2.500,00 30.000,00

30.000,00rorAL (Rs )

valor totalda Proposta: RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais)

O pagamento será realizado mensalmente mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura

Declaramos que nos bens e serviços oferecidos estão incluidas as despesas comencarSos

sociais, seguro, tributos e quaisqueí outros encargos necessários à perfeita execução do obieto

da licitação;
A proponente DECLARA que os serviços ofertados serão fornecidos de acordo com as

especificações e padrões de qualidade exigidos, com prometendo-se a cumprir as condições de

execução (local e prazos de execução) definidos no Edital

Rua Saldanha Marinho, 1090 . Edif. José Mariano . Sala 102 ' Centro ' 85010-290 ' GuaraPuava ' PR

42 3035 1008 . 42 3623- 9296 . 4299645354' mskrinski@\rol.com.br

,l

irü
U'

{

REPRESENTANTE LEGAT DA EMPRESA: MAURO SEVERO KRINSKI

Cargo/Função: 5ócio Administrativo
Endereço: Rua Saldanha Marinho, 1090 - apto. 303 - centro
CEP: 850L0-290 Cidade:Guarapuava UF: Pr.

cPF 372.609.449-00
RG 3.12 r..857-8

M ESES

I
\B



MsÕ Mauro S. KrinskiÂ. Cia Ltda.
Â55E550RtÂ E CONSULTORtA. lcli{S . 

^ 
EtO AMBTENÍE

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente

licitação.
Dados bancários para pagamento:
Banco do Brasil N" 001
Agência:0299-2
conta corrente: 61.116-6
Validade da proposta: 60 Dias.

Prazo de Execução: 12 meses.

Guarapuava, 17 de junho de 2021

Mauro Severo Krinski

Sócio Ad m in istrativo
c?F37 2.609. 449 -00RG 3. 12 1.857-8

J5?

8sog486ô/om1-78
TAURO S. KRI}ISKI & CIALTDA

R SrÚ-DAr.ltlA ll RU{HO, 1090
CEXTRO

l-cen aor ozm aramru*s ' PaJ

Rua Saldanha Marinho, 1090 . Edif. José Mariano . sala 102 . centro . 85010-290 . Guarapuava . PR

,12 3035 1008 . 42 3623- 9296 ' 429964 5354 ' mskrinski@uol com br d
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MSÕ Mauro S. Krinski& Cia Ltda.
ASSESSORIA E C0NSULTORIA . ICMS - MEl0 ArltBIENTE

ANEXO II

TOTUADA DE PREÇO N..002t2021

eLANTLHA DE coMposrÇÃo oe cusros ururrÁRros

Custo mensal proposto

CUSTOS

Digitacáo de notas

Digitaçáo iníormações fiscais das empresas

J?6I

i
t

!
10o/o

80Â

4o/a

30.000,00

Contatos com empresas (Combustível e Telefone)

Elaboração de recursos

Despesas com viagem (Combustível, estadia e alimentaÇão)

ManutenÇão de softwares

lmposlos (lSS, PlS, confins, imposto de renda e contribuição social)

Ívlaterial de expediente (Papel, impressÕes, etc.)

Lucro

TOTAL (12 IVESES)

Guarapuava, 17 de lunho de 2021,

fulAUR S, KRIN KI CIA, L

CNP 95 684.866i0001-7

20o/o

rl

J ilJ
751

lvlauro Severo Krinski

Sócio Administrativo

cPF 372.609.449-00 RG 3121.857-8

íõq
6rq4 80610001

[ü\URO S, KRINSKI & C:A LTDA

R SAI.DANHÂ MARNHO, 109]
CEHTRO

[_cen aso,o.no orloRArrn,n - o^

Rua Saldanha Marinho, 1090 . Edif. José Mariano . sala 102 . ccntro . 85010-290 . GuaraPuava . PR

42 3035 1008 , +23623'9296 ' 129964 5354 ' mskrinski@ruol com br

Valores/reais

2 500.00

12o/a

13%

9%

19Yo

5o/o

J

/

I

4#
4-'(

í-.
\ín
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Mauro S. Krinski §. Cia
A5SESSORTA E CONSULTORIA - ICMS . MEIO

c.N.PJ. 95.684.88610001-75

PRO oLo

A6§u

NTE

à1

RazÃO SOCIAL: MAURO S' KRINSKI & ClA. LTDA.

TSMADA DE PREços Ne oo2/2a2l

ENTREGA DOS ENVELOPES:09:00 HORAS

ABERTURA DOS ENVETOPES: 09:00 HORAS DA ilA2UO6

ENVELO'E N.03 _ pROPOSTA COMERCTAL

PreÍeituro M. de Sonto orio do Oeste
)

lttn"
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IIUNICIPIO DE SANTÁ ltrÂRIÁ DO OESrE _ ESTÂDO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í -26

RUÂ JOSE OE ÊRANçA PEREIRÂ, N' 1O , CEP 36.230-000 - FOtvE/FAX: íoa2) 35aa- j 2a!

ATA DE LTC|TAçÃO Ne 02tl2021

pRocEsso UctTATÓRtO Ne. O5s12021

EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS Ne . OO2l2O2t

OBJETO: "CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

CONSUITORIA JUNTO AO SETOR DE TRIBUTAçÃO E AGRICUI-TURA NA ESTRUTURAçÃO E

PROMOçÃO DA NOTA FtSCAt DO PRODUTOR RURAL, PARA A FORMAçÃO DE BANCO DE

DADOS UTILIZADOS NA CONFERÊNCIA DOS VATORES DECTARADOS PETAS EMPRESAS.

ACOMPANHAMENTO JUNTO AOS ESCRITÓRIOS OE CONTABILIDADE E CONTADORES, EM
REIAçÃO AO CORRETO PREENCHIMENTO DA EFD - ESCRITURAçÃO FISCAT DIGITAT E DEFIS.

DECTARAçÃO DE INFORMAçÃO SOCIOECONÔMICAS E FISCAIS E A ORIENTAçÃO NA

REAI.IZAçÃO DE RECURSOS JUNTO AS SECRETARIAS DE ESTADO DA FAZENDA, AGRICUTTURA

E MEIO AMBIENTE, IBGE E INCRA". Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Junho (06) do ano Dois

Mil e Vinte e Um (2021), nesta cidade de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná, no edifício

da Prefeitura Municipal, sito à Rua Jose de França Perêira, 10, na sâla de Licitâções, presente a

Sr.. Crislaine da Luz Castro, José Alexandre Gonçalves, Daniel Tomen, Presidente e Membros

da Comissão de Licitações, respectivamente, nomeados pelo Decreto ne. OO3/2O21, aí sendo

09:00 h, pela Presidente foi declarada aberta a Sessão para tratar do processo Licitatório ne.

059/2027 elaborado na Modalidade Tomada de Preços ne. OO2/2027, que tem por objeto a

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

CONSUTTORIA JUNTO AO SETOR DE TRIBUTAçÃO E AGRICUITURA NA ESTRUTURAçÃO E

PROMOçÃO DA NOTA FISCAT DO PRODUTOR RURAL, PARA A FORMAçÃO DE BANCO DE

DADOS UTITIZADOS NA CONFERÊNCIA DOS VATORES DECTARADOS PETAS EMPRESAS.

ACOMPANHAMENTO JUNTO AOS ESCRITóRIOS DE CONTABITIDADE E CONTADORES, EM

RELAçÃO AO CORRETO PREENCHIMENTO DA EFD. ESCRITURAçÃO FISCAL DIGITAL E DEFIS.

DECTARAçÃO DE INFORMAçÃO SOCIOECONÔMICAS E FISCAIS E A ORIENTAçÃO NA

REALIZAçÃO DE RECURSOS JUNTO AS SECRETARIAS DE ESTADO DA FAZENDA AGRICUTTURA

E MEIO AMBIENTE, IBGE E INCRA", Pela Comissão foi constatado que retirou o Edital

oo2/2021a seguinte empresa licitante: 1) MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA, inscrita no cNPi n.e

95.584.866/0001-75, situada na Rua Saldanha Marinho, 1090, Sala 102, Centro, Município de

Guarapuava-Pr, os quais foram protocolados sua documentação até a data ê hora âprazada,

seus envelopes de Habilitação Proposta Técnica e Proposta de Preços, para êsta sessão. Após

iniciada a sessão de abertura dos envelopes a Comissão passaram a rubricar os envelopes

apresentados pela empresa licitante, sendo procedida a abertura do envelope "1" da

Documentação, sendo que todos os documentos que nele se continha foram rubricados pela

comissão de Licitação. Em análise dos mesmos, verificou-se que o licitante apresentou todos

os documentos solicitados no edital e anexos, sendo declarada HABILITADA, pela Comissão de

Licitação. Em seguida passou-se a próxima fase do certame. Efetuada a abertura do envelope

2- PROPOSTA TÉCNICA da licitante e após análise de seu conteúdo verificou-se que a proposta

êstava condlzente com o edital e seus anexos, conforme tabela abaixo:

t

{
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TUI{ICIPIO DE SANTA ifÂRIA DO OESTE - ÉSTADO DO PARANÁ

CNPJ: 9 5.6 84.5441 00 0 í -26

15§

âuÀ JosE DE FRÂflçA PERE|RA 36.2!0-000 - FONÊ/ÊAr: (042) 36a,r-Í23!

NPT= AT+RE.10
2

NPT = 10+101 10
2

NPT= 20* 10
2

NPT= 10*10=100
NPT=100

NOTA PROPOSTA TÉCNICA CONFORME ITEM 5.4 DO EDITAL

NOTA PROPOSTA DE PREçOS CONFORME ITEM 6 DO EDITAL

MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA
NPR= MPR'10

PR

N PR= 10r10
10

NPR= 10t10=100
NPR=100

Ficando então a licitante com a Proposta Técnica considerada completa e em conformidade
com as exigências do Editã1, sendo então efetuada a abertura do envelope 3- PROPOSTA DE

PREçO da licitante e após análise de seu conteúdo verificou-se que a proposta estava
condizente com o edital cujo valor é de 30.000,00 (Trinta Mil Reais), ficando a Nota de Preços,

conforme tabela abaixo:

Nota Final conforme item 7 do Edital

MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA

NF=0,6rNPT+0,4rNPR
N F=0,6* 100+0,4* 100
NF= 60+40
NF=100

Assim verificando a classificação do proponente em ordem decrescente do Valor da Nota Final

foi vencedora do presente certame MAURO S. KRINSKI & CIA ITDA inscrita no CNPJ n.e

95.684.866/0001-75, situada na Rua Saldanha Marinho, 1090, Sala 102, Centro, Munlcípio de

Guarapuava-Pr. Em seguida passou-se a próxima fase do certame, considerando que a

participante apresentou o Termo de Renúncia quanto à fase de habilltação, devidamente

assinado. Como nada mais houve, encerrou-se presente
./; i.-

sessão, e por solicitãção da

digitei a presente âta, que vaicomissão de licitação eu Crislaine da Luz Castro

assinada pela comissão e demais presentes.
z

atl

/t : /'

,1'(,; .; ,. /, / ". ,{. -,

ne da Luz Castio ,F"nmnkftU.

(I

Presidente da Comissão de Licitação

MAURO S. KRINSKI & CIA TTDA

)E



,*160uNtctpto oE sANTA ARtA Do oEsrE - Esraoo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.54,1/000í-26

RúÂ JOSÉ 0€ FRAtIçA PEREIRA, N. l0 - cEP.: FotlE/FÀX: (0r21 36ra-1231

I
i
t,

Odair José Ferreira de Lima

Membro

Vagner Teles

Licita

MAURO

!"

q

«-

Membro

l \
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESÍAOO DO PARA Á

CNPJ : 95.68/í.5,1/r/0001 -26

RUÂ JO§E OE FÊÁtçÂ pEREtRÁ, N. 10, C€p.:35.230,000 FONE/FÂX: {Oa2) 3aa,r_123.

RETATÓRIO DE JUTGAMENTO E CTASSIFICAçÃO

PROCESSO UC|TATÓRtO Ne 059/2021

MODALIDADE: TOMADA DE PREçOS Ne 002/2021

O processo Licitatório em epigrafe, instaurado pelo Município de Santa Maria do
Oeste - Pr, pela Modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem por objeto a TONTRATAçÂO DE

EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CONSUTTORIA JUNTO AO SETOR

DE TRIBUTAçÃO E AGRICUTTURA NA ESTRUTURAçÃO E PROMOçÃO DA NOTA FISCAL DO

PRODUTOR RURAL PARA A FORMAçÃO DE BANCO DE DADOS UTITIZADOS NA CONFERÊNCIA

DOS VATORES DECLARADOS PETAS EMPRESAS. ACOMPANHAMENTO JUNTO AOS ESCR|TóRIOS

DE CONTABITIDADE E CONTADORE' EM REIAçÃO AO CORRETO PREENCHIMENTO DA EFD.
ESCRTTURAçÃO FTSCAT DrGtTAr E DEF|S - DECIÁRAçÃO DE TNFORMAçÃO SOCTOECONÔM|CAS E

FtscAts E A oR|ENTAçÃO NA REAT.|ZAçÃO DE RECURSOS JUNTO AS SECRETARTAS DE ESTADO DA

FAZENDA, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, IBGE E INCRA", pela proposta mais vantaiosa para o

Município - 'Técnica e Preço", conforme especificado no edital de TOMADA DE PREÇOS ne

OO2/2O2L, teve os seus trâmites legais, o aviso de licitação foi devidamente publicado no Diário

Oficial dos Municípios, na data de 19 de Maio de 2021, edição 2256, sendo constatado a retirada

do Edital a seguinte empresa: 1) MAURO S. KRINSKI & CIA tTDÀ inscrita no CNPJ n.e

95.684.866/0001-75, situada na Rua Saldanha Marinho, 1090, Sala 102, Centro, Municipio de

Guarapuava-Pr. Em sessão pública realizada no dia 21 de Junho de 2021, às 09h00, a Comissão de

Licitações constatou a prêsença da seguinte empresa licitante: 1) MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA,

inscrita no CNPJ n.e 95.684.866/0001-75, situada na Rua Saldanha Marinho, 1090, Saia 102,

Centro, Município de Guarapuava-Pr, a qual protocolou seus envelopes de Habilitação, Proposta

Técnica e Proposta de Preços iuntamente com o Termo de Renúncia, para esta sessão. Após

iniciada a sessão de abertura dos envelopes a Comissão passaram a rubricar os en'relopes

apresentado pela empresa licitante, sendo procedida a abertura do envelope ne "1" da

Documentação, sendo que após análise, verificou se que o mesmo apresentou toda a

documentação exigida pelo edital a qual foi rubricada pela Comissão de Licitação e presêntes,

sendo o mesmo declarado HABILITADA para participar do procedimento em questão.

Em seguida passou-sê a abertura do envelope d. n, "r" contendo a Proposta

Técnica, da licitante e após análise de seu conteúdo verificou-se que a proposta estava cor,dizente

com o Edital e seus anexos, conforme tabela abãixo:

NOTA PROPOSTA TÉCNICA COruTORPIE ITEM 5,4 DO EDITAL

MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA

NPT= AT+RE* 10

2.

NPT = 10+10'10



ÍúUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000í-26

RUÂ JOSE DE FRÂN9Â PEREtRA. N" 10 - CEp.: f ONE/f ÂX: t0a2) !aaa-12!â

2

NPT= 20r l0
2

NPT= 10*10=100
NPT=100

NOTA PROPOSTA DE PREçOS CONFORME ITEM 6 DO EDITAL

MAURO S. XRINSKI & CIA TTDA

NPR= MPRr10
PR

NPR= 10'10
10

NPR= 10r10=100

Ficando então a licitante com a Proposta Técnica considerada completa e em conformidade com

as exigências do Edital, sendo então efetuada a abertura do envelope 3- PROPOSTA DE PREÇO da

licitente e após análise de seu conteúdo verificou-se que a proposta estava condizente com o
edital cujo valor é de 30.000,00 (Trinta Mil Reais), ficando a Nota de Preços, conforme tabela

abeixo:

Nota Final conforme item 7 do Edital

MAURO S. KRINSKI & CIA ITDA
N F=0,6r NPT+0,4t N PR

Í{ F=0,6r100+0,41100
NF= 60+40
NF=100

Assim verificando a classiÍicação do proponente em ordem decrescentê do Valor

da Nota Final foi declarada vencedora do presente certame MAURO S. KRINSKI & CIA ITDA,

inscrita no CNPJ n.p 95.684.366/0001-75, situada na Rua Saldanha Marinho, 1090, Sala 102,

Centro, Município de Guarapuava-Pr, com a seguinte proposta RS 30.000,00 (Trinta Mil Rêais),

sendo assim vantajosa ao município, recomendando assim sua contratação, após as formalidades

legais.

Santâ Maria do Oeste - Pr, 23 de Junho de 2021

/ ,.,.., / /' ,t
trlslàind da Luz ca-stio

Presidente da Comissão de licitação

§-.s-

I

NPR=100
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MUNICIPIO OE §AT.TTA MÂRIA DO OESIE. EsTADO DO PÂRÂNÁ

C t'l P J: 95.68{.6,tu0001-26

EUÀ J0§{ 0( rEA[çá ptRttR& lr lü , ct* 85J30400 , toü€f*ft l{Il 3.il,a.1353
,tllrltltat 
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PARECER JURíDICO

TOMADA DE PREçOS No 01412021.

ObJEtO: ,CONTRATAçÁO DE EMPRESA ESPECIALIADA PARA PRESTAçÃO

DE SERWçOS DE CO^TSULTORIA JUN|O AO SErOR DE TRTBUTAçÃO E

AGRICULTUR,A NA ESTRIJTUR,AçAO E PROMOçÃO DA NOTA FISCAL DO

PRODIJTOR R'IRAL, PARA FORMAÇÁO DE BANCO DE DADOS UTILIZADOS

NA CONFERÊNCIA DOS YÁLORES DECLAR,ADOS PELAS E'I'PRESÁS,

ACOMPANHAMENTO JUNTO ÁOS ESCR'TóR'OS DE CONTABILIDADE E

coNrÁDoREs, EM RELAçAO AO CORRETO PREENCHIMENTO DA RFD -
ESCRITUR,AçÃO FISCAL DIGITAL E DEFIS - DECLARAçÃO DE

TNFORMAçÕES SOC//OECONÓMiCÁS E FrSCÁrS E A REALTAçÃO DE

RECURSOS JUNTO ÁS SECRETÁR'ÁS DE ESTADO DA FAZENDA,

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, lBGE,e INCRA, pelo período de 12 (doze)

,7reses. "

e arn vincula a

êssês au

PROCESSO LICITATÓRIO NO 059/2021.

s
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MUHICIPIO DE SAHTÂ HARIAOO OE§IE. E8TÁOODO PARÁNÁ

Ç l! F J: 95.581.6üiD00l-t6
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Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase eÍerna. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, em data de 19 de Maio de 2021,Ed.2.266, fls. 59, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o ar1.21,

parágrafo 20, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: * Art.21 - Os

avrsos conÍendo os resumos dos ediÍais das concorrências, das tomadas de

preços, dos concurcos ê dos leilões, embora realizados no local da repartição

inúeressada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo , por uma

vez: § 20 - O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização

do evento será.' rncr.so lll - quinze dias para a tomada de prcços, nos casos náo

especlfrcados na alíneas "b" do inciso antertor, ou leilão;

Destaque-se tambêm que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitaçôes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 61, anexo ainda às fls. 62, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

procedeu a retirada do edital 01 (uma) empresa, 01- MAURO S. KRINSKI & ClA.

alt rt rtual uúhra!rar or
tlrfiÂ lrÀntEootStt
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LTDA. As referida emprêsa compareceu e protocolou os envelopes de proposta de

preços e documentos de habilitação.

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 0591202'l, compareceu a empresa licitante e retirante
do edital; sendo que foi declarada vencedora a empresa MAURO S. KRISNKI &
ClA. LTDA., inscrita no CNPJ sob n.o 95.684.866/0001-75, localizada na Rua

Saldanha Marinho, no'1090, Sala í02, Centro, na cidade de Guarapuava - Paraná.,
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Tudo conforme declinado às fls. com os valores

unitários, nome dos produtos e preços mínimos e máximos totais e a quantidade de

itens no Relatório de Julgamento e Classificação fls.

Como se sabe, a Tomada de Preços é uma modalidade

de licitaçáo utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Há também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 21 , parágrafo 20, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: 'Art. 21

- Os avrbos contendo os resuÍnos dos ediÍais das concorrênciag das tomadas

de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da

reparlição interessada, deverão ser publicados com anÍecedência, no mínimo ,

por uma vez: § 20 - O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da

realização do evento será: inciso lll - quinze dias para a tomada de preçog nos

casos náo específicados na alíneas "b" do inciso anterior, ou leilão;

aarrrlttrl !ú&larrrt O,
lÂl{IAr.ÂruD,ooÊm
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Características estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

aatlllttral uulla t rr I ot
tlrtÍl Hrnu Doo$Il

ri r, 23 de Junho de 202í .,

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Dêstarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa

i

\
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HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

HOMOLOGO o Processo Licitatório ne 05912021, elaborado na Modalidade de TOMADA

DE PREçOS ne OO2|2O27, que tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|AUZADA

PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CONSUTTORIA JUNTO AO SETOR DE TRIBUTAçÃO E

AGRICUTTURA NA ESTRUTURAçÃO E PROMOçÃO DA NOTA F|SCAT DO PRODUTOR RURAT, PARA

A FORMAçÃO DE BANCO DE DADOS UTITIZADOS NA CONFERÊNCN DOS VATORES DECLARADOS

PETAS EMPRESAS. ACOMPANHAMENTO JUNTO AOS ESCRITÓRIOS DE CONTABITIDADE E

CoNTADORES, EM RELAçÃO AO CORRETO PREENCHTMENTO DA EFD - ESCRTTURAçÃO FtSCAt

DrGrrAr E DEFrs - DECTARAçÃo oe TNFoRMAçÃo socrorcoruôurcAs E FrscArs E A

oRTENTAçÃo rue nraltzaçÃo DE REcuRsos JUNTo As SECRETARTAS DE EsrADo DA FAZENDA,

AGRICUTTURA E MEIO AMBIENTE, IBGE E INCRA", pela proposta mais vantajosa para o Município

- Melhor Técnica e Preço, conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e

Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto ao licitante abaixo especificado, sendo

que o mesmo apresentou proposta condizente e valida ao objeto deste processo licitatório. Cujos

valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

VENCEDOR:

- MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.e 95.684.865/0001-75, situada na Rua

Saldanha Marinho, 1090, Sala 102, Centro, MunicÍpio de Guarapuava-Pr.

- VALOR MENSAT: RS 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Rêais).

- VALOR TOTAL: RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma dã lei.

Município de Santa Maria do Oeste -Pr, 24 de Junho de 2021.

DETGADO

Prefeito Municipal

À



Prefeitura l\,4unicipalde Santâ I\,4aria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PRXFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTA MAR]A DO OESTE

LICITAÇÀO
HOMOLOCAÇÀO E ADJUDICAÇÀO

HOMOLOGO o Processo Licitatório n" 059i2021. elaborado
na Modalidade de TOMADA DE PREçOS n" 002/2021, que
tem por objeto a 'CONTRATAÇAO DE EMPRXSÀ
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÂO DE SER\'IÇOS
DE CONSULTORIA JUNTO AO SETOR DE
TRIBUTAÇÃO - E AG,RICULTURA NA
ESTRUTURÁÇAO E PROMOÇAO DÀ NOTA FISCÀL
DO PRODUTOR RURAL. PARA A FOR\4AÇÃO DE
BANCO DE DADOS UTILIZADOS NA CONFERENCIA
DOS VALORES DECLARADOS PELAS EMPRESAS.
ACOMPANILÀMENTO JUNTO AOS ESCRITÓRIOS Df,
CO\TABILIDADE E CO\TADORES. E}I RELAÇÃO
ÀO CORRXTO PRI,ENCHIMENTO DA EFD
ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGTTAL E DEFIS- .
DECLARA.ÇAO DE INFORÀ&ÇAO
SOCIOECONOMICAS E FISCAIS E A ORIENTAÇAO
NA R.E,ALIZAÇÃO DE RECURSOS JUNTO .4.S

SECRETÀRIAS DE ESTADO DA FÀZENDÂ,
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, IBGE E INCRÀ",
pela proposta mâis vantajosa para o Municipio Melhor
Técnica e Preço, conÍbrme especificado no Edital, Relatório de
Julgamento e Classificação c Parcçcr Jurídico,
ADJUDICANDO o objeto ao licitantc abaixo especificado,
sendo que o mesmo aprcscntou proposta condizcnte e valida ao
objeto deste processo licitatório. Cujos valores estão
compativeis com os preços rcl'crenciais intcgrantcs do processo
licitatório.

ll,b

VENCEDOR:

- MÂURO S. KRINSKI & CIA LTDA. insrita no CNPJ n.'
95.684.866/0001-75. situada na Rua Saldanha Mariúo. 1090,
Sala 102, Centro, Município de Guarapuava-Pr.

- VALOR MENSAL: RS 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos
Reais).

- VAIOR TOTAL: RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais).

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da
lei.

Matéria publicada no Diário OÍlcial dos Municipios do Paraná

no dia 2510612021 . EdiçãLo 2292
A verificação de autenticidade dâ matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http: //www.diariomunicipal.com.bÍ/amp/

1t1

25t06t2021

Município de Santa Maria do Oeste Pr,24 de Junho de 2021.

OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicâdo pori
Crislane da Luz Castro

Código ldentiÍicador:7E8F73EA

https:/^tuww.diaíômunicipal.com.br/amp/materia,?E8F73EÁJo3AGdBq245M-i-COaHBiBgc6kyjlTAlGgLdiRyTT['IyOtQSRlXPg5CeKÍDGwjZuln5G 
1i
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ JO§E OE Fi^Nç^ pÊiÉlR^, N. 10 - CEp. FONE/i^X: (0a2) 36ra.1236

coNTRATO Ns 087/2021

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE EMPRESA ESPECIATIZADA

COM PROFISSIONAIS QUALIFICADOS PARA REALIZAR CAPACITAçÃO E

TREINAMENTO PARA SERVIDOR MUNICIPAT QUE ATUE NA
FORMAçÃO DO íNDTCE DE PARTTCTPAçÃO DO MUNTCíP|O NO ICMS,
qUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíO DE SANTA MARIA DO OESTE -
PR E A EMPRESA MAURO S. KRINSKI & CIA TTDA,INSCRITA NO CNPJ Ng

95.684.866/0001-75, STTUADA NA RUA SALDANHA MARtNHO, 1090,
SALA 102, CENTRO, MUNICíPIO DE GUARAPUAVA-PR, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N, 059/2021 - TOMADA DE PREçOS N, OO2l2021.

Pelo presente instrumento, vinculado a Tomada de Preços n-" OOZ|2O27, constante no

Processo Administrativo ne o5gl2o2l, de um lado, o MUNICíP|o DE SANTA MARIA Do OESTE-

PR, pessoa jurídica de direito público intêrno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10,

Centro, em Sânta Maria do Oeste/PR, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-26 neste

ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Sr. Oscar Delgado, brasileiro,
estado civil casado, profissão prefeito Municipal, portador da Carteira de ldentidade RG ne

6.296.081-7 sSP-PR, inscrito no CPF ne 701.594.329-87, residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, MAURO S. KRINSKI &
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob ne 95.684.8661OO0L-75,
com sede na Rua Saldanha Marinho, ne 1090, sala 102, Bairro Centro, Cidade Guarapuava-Pr,
CEP: 85010-290 nêste ato representada por seu representante legal, Mauro Severo Krinski,
nacionalidade brasileiro, estado civil casado, profissão empresário, inscrito no CPF sob o ne

372.609.449-OO portador da cédula de identidade RG 3.121.857-8 residente e domiciliado na

Rua Andrade Neves, ne 2L57, Bairro Santa Cruz, Cidade Guarapuava-Pr, CEP 8515-210, a seguir
denominada CONTRATADA, acordam em celebrar o presente contrato, com fulcro na Lei ne

8.666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

o presente contrato tem por objeto "coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CONSUTTORIA JUNTO AO SETOR DE TRIBUTAçÃO E

AGRICULTURA NA ESTRUTURAçÃO E NNOTVIOçÃO DA NOTA FISCAT DO PRODUTOR RURAL,

PARA A FORMAçÃO DE BANCO DE DADOS UTILIZADOS NA CONFERÊNCIA DOS VALORES

DECLARADOS PELAS EMPRESAS. ACOMPANHAMENÍO JUNTO AOS ESCRITÓRIOS DE

CONTABITIDADE E CONTADORES, EM RELAçÃO AO CORRETO PREENCHIMENTO DA EFD -

ESCRITURAçÃO FISCAT DIGIÍAI E DEFIS - DECLARAçÃO DE INFORMAçÃO
socroEcoNÔMrcAs E FrscArs E A oRTENTAçÃo NA REALIZAçÃO DE RECURSOS JUNTO A5

SECRETARIAS DE ESTADO DA FAZENDA, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, IBGE E INCRA".

CúUSULA SEGUNDA - Dos ANEXOS CONTRATUAIS

g

Fazem parte integrante deste contrâto, os seguintes documentos, como se nele estivessem
transcritos:

MAURO S.KRINSKI & Assinado deforma disital por

clA MAURO S.KRTNSKT & CrA

LTDA:9568486ó0001 75
LTDA :95 684866000 1 /§ Dados: zo2:r.o6.2s 1 7:3e:28 -03,00,

fu{L



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001.26
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FRÀNÇa PEREIRA, 35.230-000 - FONE/FÂx: (0a2) 3644-t23a

l. Processo Administrativo na O59l2O2! - Tomâdâ de Preços ne OO2/2021 e seu(s)
a nexo(s);

ll, Proposta da CoNTRATADA, datada de 21de Junho 2021.

Parágrafo Único - Os documentos mencionados nesta cláusula são considerados suficientes
para, êm conjunto com estê contrato, definir o seu objeto, as obrigações e a sua perfeita
execução.

CIÁUSUIA TERCEIRA - Do PREço E FoRMA DE PAGAMENTo

§le Pela prestação dos serviços, a empresa CONTRATADA receberá o valor total de RS.

2.500,00 íDois Mil e Quinhentos Reais) mensais, totalizando o valor do contrato em RS

30.000 00 iTrinta Mil Reais).

§2e Nos preços constantes nesta cláusula já estão inclusas todas as despesas com
insta lações/a deq u ações dos equipamentos, materiais, licenças de softwares, mão-de-obra e

encargos sociais, trabalhlstas e p revidenciá rios, combustível, lucros, todos e quaisquer tributos
e encêr€los, e todas as demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução do
objeto dest e contrato.

CLÁUSL,I-A qUARTA - DA FoRMA DE EXECUçÃO

Na execução do objeto contratado a Contratada deverá, em conformidade com as condições
constantes deste contrato e seus anêxos, obedecer às normas e pa drões concernentes a

orestacão dos servicos iunto ao Conselho de Classe com oetente. normâs de orotêcão à

orooriedade intelectual. bem como normas civis relativas ao Contrato de Prestacão de

Servicos, para atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturâlmente se espera,

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, oriêntações do Tribunal de Contas do

Estado do Pa ra ná.

cúUsULA qUINTA - Do PRAzo DE ExEcUçÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAT

A contar d: sua assinatura, ô presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que

poderá ter sua prorrogação/renovação, quando houver necessidade e interesse do Município,
desde que iumpridos os ditames legais enunciados no Art.57, lnciso ll, da Lei 8.666/93; Sendo
que as disposições contÍatuais permaneçam as mesmas do presente objeto.

cúusutA sExrA - Do RECEBTMENTo E FtscALtzAçÃo Dos sERVtços

A gestão do objeto deste contrato será feita pela Secretaria Municipal de Finanças.

it.

No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de
verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e
cond ições;

A fiscalização por parte do Município não eximirá ou reduzirá em nenhuma
hipótese, as responsabilidades da empresa CONTRATADA em eventual falta que
venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização;

Assinado de forma d igital
A4AURO S.KR|NSK| & por rrrAURo s.KRtNsKt & ctA
CIA LTDA:95684866000175

LTDA :9 5 6 g4B 66000 1 7 S D ailos: 2021 .06.29 1 7 :3 6:s 5
_03,00'
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cTÁUSULA sÉTIMA - DA RESPoNSABILIDADE DA CoNTRATADA

A CONI PÂTI DA assúmirá integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, is€ntando-se de todas as reclamações quê possâm surgir com relação ao presente
Contratc.

Deverá a CONTRATADA observar o
CONTRATANTE, sob as penas legais.

sigilo das informações fiscâis que obter junto a

CLÁUs'JI-:, oITAVA - DAs PENALIDADEs NA vIGÊNcIA Do coNTRATo

O atr:so injustificado na execução do objeto côntratado implica no pagamento de multa de 1%

(um pcr :ento) por dia de atraso, limitada a LO% (dez por cento) ou 10 (dez) dias de atraso,
calculada sobre o valor total do Contrato, isentando em consequência a CONTRATANTE de
quaisqrer acréscimos, sob qualquer tÍtulo, rêlativos ao período em atraso. A partir do décimo
primeiro dia de atraso na execução será considerada a inexecução total do objeto.

§ 1e. l.1are:rdo atraso de pagamento, pagará o CONTRATANTE à CONTRATADA multa

corresoondente a O,7% lum décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 9% (nove por

centô) do rlalor em da parcela em atraso.

§ 2e. A inexecução parcial ou a execução em desacordo com o presente Contrato, inclusive
quanto às obrigações constantes da Cláusula Sétima, implica no pagamento de multa de 20%

(vinte por cento) calculada sobre o valor total do contrato, sem preiuízo de eventual
responsabilidade civil e administrativa pelos danos acarretados, inclusive morais, perante

teÍceiros.

§ 3", ,l rnexecução total do ajuste implica no pagamento de multa de 30% (trinta por cento),

calcuiada sobre o valor total do contrato, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e

administrativa pelos danos acarretados, inclusivê morais, perante terceiros.

§ 49. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrâto, aceitar ou retirar a

Nota de cmpenho, após 05 {cinco) dias da notificação, para efeitos de aplicação de multa,
equivale à inexecução total da sua obrlgação.

§ 5e. A aplicacão de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que

garãnt3 a orévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação das

sanções previstas na Lei Fedêral np 8.666/93.

cúUsUL,, NoNA - DAs ATTERAçÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuaís, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atua li:ado do contrato.

Em ocorrendo alteração, poderá ser aplicado, â título de correção do valor originariamente
estipulado, o menor índice oficial apurado pelo Governo Federal.

Í\4ArrRO s.KRrNSKI & fl,Iü;3iÍ,"*l'i'#lJ:l['' 
o"'

CIA LTDA:956848 66ooo17s

LTD A. : 9 5 6 g4g66000 1 7 5 Dados: 2021 .06.2e 1 7 :37 :50
-03'00' ,

MUNICíPIO DE SÁNTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ
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cúUsUtA DÉCIMA . DA REscIsÃo

O presente instrumento contÍatual poderá ser rescindido:

l- A critério do MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA:

a) Subcontratar no todo ou em parte o objeto deste contrato, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE;

b) Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigâção contratual e não for
possível sua correção eficaz;

c) Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a luízo do
MUNICíPlO, prejudique a execução do contrato;

d) Outras hipóteses previstas no art. 78, da Lei 8.666/93.

Pela CONTRATADA, desde que preenchidos os requisitos da Lei ne 8.666/93, quando o
MUNIcÍPlo inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelêcidas neste contrato.

§1n. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial intêresse do
NIUNICíPIO, poderá o presente contrato ser rescindido por mútuo acordo, recebendo
a CCNTRATADA o valor pela execução do objeto até a data da rescisão, excluída

sempre qualquer indenização por parte do MUNIcíPlo.

§2e. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item ll, persistirá a responsabilidade

do MUNICíPlo pelo pagamento do obieto executado e não pago.

§3e. Qrando a CoNTRATADA dêr causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte
por cento) calculada sobre o valor total do Contrato, e demais penalidades cabÍveis

fica.Tr sujeita a uma das seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dê contratar
com o MUNIcíPlO, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

cúUsULA DÉcIMA PRIMEIRA _ DoTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A rubrica orçamentária deste procedimento é de ne :

021, 7.002.20.606.2001.2031

fornecida pela Gerência de Orçamentos e Convênios - Secrêtaria de Finanças.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - Do FoRo

Elegem as partes, de comum acordo, ô Foro dã Comarca de pitanga - Estado do paraná, como
único competente, para nele serem dirimidas as dúvidas e questôes oriundas do prêsente
contrato

MAURO S.KRINSKI Assinado de forma disitat

& CIA por MAURo s.KRtNsKt &
rtA LTDA:956848660001 75LTDA:95684866000 õac,os: 2021.00.2e I 7:38:33

1 -7 < _03,00,

DOTAçOES

1060 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

__--

-

ór



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RU^ ro§E oE FR^Nç^ PERÉrR^ 65.230-000. FoNE/FAx: (0a2) 3raa-r236

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contÍato em 03 (três) vias de igual teor,
nâ presença de duas testemunhas.

Santa Marra do Oeste-Pr, 28 de Junho de 2021

Contratânte:

OSCAR DEI GADO

PREFEtTo MuNrctPAL

odair José Ferreira de Lima

RG-: 6.013.796-0
CPF:857.956.159-00

Contratado:
Âssinado dê forma digitalpor

MAURO S.KRINSKI & CIA raruno s.xnrrusn a cre

LTDA:95684866000 I 75 LTDA:es684866000I 75

Dàdos. 2021.06 28 l 5:39:58 -03'00'

MAURO S. KRINSKI & CIA LTDA

Contretedô

é Alexa nd re Gon ve5

RG.: 13.703.694-0
CPF: 085.053.509-36

rÍ3í
i

Testemunhas:

bltJ



ITUNICIPIO DE SANTÁ lllÁRIÂ DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ .TSJTJ

CNPJ: 95.68 4.544/0 00 í -26

RUA JosE DE FRÀilçA PEREIRÀ, 45.?30-0o0 - FoNE/FAx: (0{2) 36.,1 123!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 087/202I

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob ns 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - Pr, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

contratada: MAURO 5. KRINSKI & CIA ITDA, inscrita no CNPJ n.e 95.684.866/0001-75,

situada na Rua Saldanha Marinho, 1090, Sala 102, Centro, Município de Guarapuava-Pr.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

CONSUTTORIA JUNTO AO SETOR DE TRIBUTAçÃO E AGRICUTTURA NA ESTRUTURAçÃO E

PROMOçÃO DA NOTA FISCAT DO PRODUTOR RURAT, PARA A FORMAçÃO DE BANCO DE

DADOS UTITIZADOS NA CONFERÊICIN OOS VATORES DECTARADOS PEIÁS EMPRESAS.

ACOMPANHAMENTO JUNTO AOS ESCRITÓRIOS DE CONTAEITIDADE E CONTADORES, EM

RETAçÃO AO CORRETO PREENCHIMENTO DA EFD . ESCRITURAçÃO FISCAL DIGITAT E DEFIS .

DEC|-ARAçÃO DE INFORMAçÃO SOCIOECONÔMICAS E FISCAIS E A ORIENTAçÃO NA

REATIZAçÃO DE RECURSOS JUNTO AS SECRETARIAS DE ESTADO DA FAZENDA, AGRICUTTURA

E MEIO AMBIENTE, IBGE E INCRA,.

- vAtOR MENSAT: RS 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais).

- VATOR TOTAT: RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais)

Data de assinatura: 28 de Junho de 2021.

vigência: 2710612022.



29tcf,t2021
Prefeitura Municipat de Santa Maria do Oeste

E§TADO DO PÁRANÁ
PR.EFEITURA MUNICIPÁL DE SANTA MARIA DO OESTE

LTCITAÇÁO
EXTRÀTO DE CONTRÀTO ADMINISTRATIVO N' 087/2021

Contratrdâ: MAURO S. KRINSKI & CIA LTDÂ, inscrita
no CNPJ n." 95.684.866/000 l -75, siruada na Rua Saldanha
Mariúo, 1090, Sala 102, Centro, Município de Guarapuava-Pr.

OBJETO: 'CONTRATAÇÀO DE EMPRESA
ESPECIAL|ZADA PARÂ PRESTAÇÃO Oe SenvtçOS
DE CONSULTORIÁ JUNTO AO SETOR DE
TRIBUTÀCÂO E AGRICULTURÁ NA
ESTRUTUiTAÇÃO E PROMOÇÂO DA NOTA FISCAI
DO PRODUTOR RL'RAL, PARA A FOR}IAÇÀO DE
BÀÀ'CO DE DADOS L;TILIZADOS \A CO\FERÊ\CIÁ
DOS VALORES DECLARADOS PELAS EMPRESAS.
ACOMPANHÀMENTO JUNTO AOS ESCRITÓRIOS DE
CONTABILIDADE E CONTADORES, ElI RELAÇÀO
AO CORRETO PREENCHIMENTO DA EFD
ESCRITURAçÃO FTSCAL DIGITAL E DEFIS- .
DECLARAÇÃ9 DE NFOR\TAÇAO
soctoEcoNÔi\ltcAs E FlscÁls E A oRIEI{TAÇAO
NA R-EÀLIZÀÇÃO »N R-ECURSOS JUNTO AS
SECRETARIAS DE ESTADO DA FAZENDA,
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, IBGE E INCRA".

- VALOR MENSAL: RS 2.500,00 (Dois Mil e Quinhentos
Reais).

- VALOR TOTAL: RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais).

Datr d€ assinâtura: 28 de Junho de 2021

Vigência: 27 /0612022.

Publicado Por:
Crislane da Luz Castro

Código Identifi cador:D40979B2
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Cotrtrrtante: O MUNICIPIO DE SANTA MÂRIA DO
OESTE, pessôa Jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ do MF sob n" 95.684.544/0001-26, com sede na Rua
José de França Pereira, 10 - Santa Mffia do Oeste - PÍ, neste
ato representado por seu prefeito municipal, Sr. OSCAR
DELGADO.


